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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 134/2024 - SESMA 
 

Aos 08 (oito) dias do mês de maio do ano de 2024, o MUNICÍPIO DE BELÉM, por 
intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SESMA, situada na 
Avenida Governador José Malcher, nº 2821, bairro: São Braz, CEP: 66090-100, 
Belém/PA, por seu representante legal por seu representante legal Sr. PEDRO 
RIBEIRO ANAISSE, brasileiro, casado, economista, portador do RG nº 2377948 
SEGUP/PA, inscrito no CPF nº 184.227.302-78, nos termos da Lei Federal nº 
10.520/02, Decretos Federal nº 10.024/19, nº 7.892/01 e nº 8.538/15, Lei Municipal nº 
9.209A/16, Decretos Municipal nº 47.429/05, nº 48.804A/05, nº 49.191/05, nº 
75.004/13 e nº 80.456/14, aplicando-se subsidiariamente, a Lei Federal nº 8.666/93 e, 
das demais normas legais aplicáveis, em face da classificação das propostas 
apresentadas no Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 077/2023-SESMA, 
do processo nº 30366/2023, homologado pela SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE – SESMA, em 08/05/2024, registrou-se o preço oferecido pela empresa 
BIOMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA., CNPJ no 38.329.458/0001- 
61, com sede na Rua Antonio Virgilio Busnello, nº 237, bairro: Bela Vista, Erechim/RS, 
CEP: 99704-056, (54) 3712-3949 / (54) 3712-3948 / (54) 99602-2026, e-mail: 
biomed.licitacao@gmail.com, biomed.medicamentos@gmail.com, representada pela 
Sra. CÁTIA MANOELA GASPARETTO, CPF: 926.239.210/91, RG: 1067807551 
SSP/RS, cuja proposta foi classificada em 1° lugar no certame supracitado para o item 
16. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  
 
1.1 – A presente Ata de Registro de Preços estabelece as cláusulas e condições 
gerais para o registro de preços objetivando a “AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS 
ANTIBIÓTICOS”, objetivando abastecer os estabelecimentos de saúde da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE BELÉM – SESMA/PMB, cujos 
quantitativos, especificações, preços e fornecedores foram previamente definidos 
através do procedimento licitatório em epígrafe.  
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DOS ÓRGÃOS INTEGRANTES  
 
2.1 – Integra a presente Ata de Registro de Preços, a SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE – SESMA, na qualidade de ÓRGÃO GERENCIADOR.  
Parágrafo único – Qualquer órgão ou entidade da Administração Pública poderá 
solicitar a utilização da presente Ata de Registro de Preços independentemente da 
participação ou não na licitação em epígrafe, observadas as exigências contidas na 
legislação aplicável.  
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PREÇOS REGISTRADOS  
 
3.1 – A partir desta data ficam registrados na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
– SESMA o(s) preço(s) do fornecedor a seguir relacionado, objetivando o 
compromisso da “AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS ANTIBIÓTICOS”, objetivando 
abastecer os estabelecimentos de saúde da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE BELÉM – SESMA/PMB, nas condições estabelecidas no ato convocatório: 
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ITEM 

 
ESPECIFICAÇÃO 

 
UND. 

 
QTD. 

 
VALOR 

UNITÁRIO 

 
VALOR TOTAL 

16 Azitromicina 500mg. Comprimido 
 

47.304 
 

R$ 0,90 
 

R$ 42.573,60 

 

 
VALOR 
TOTAL 

 
R$ 42.573,60 

Valor por extenso: Quarenta e dois mil, quinhentos e setenta e três reais e sessenta centavos. 

 
CLÁUSULA QUARTA – DO FORNECIMENTO  
 
4.1 – De acordo com o §4º, Art. 9º do Decreto Municipal nº 91.254/2018, a 
prioridade da aquisição dos medicamentos serão das COTAS RESERVADAS, 
ressalvados os casos em que a COTA RESERVADA for inadequada para atender 
as quantidades ou as condições do pedido, justificadamente.  
4.2 – O ajuste com o fornecedor registrado será formalizado pela SESMA/PMB 
mediante a formalização de instrumento de contrato e emissão/recebimento da 
respectiva Nota de Empenho, observadas as disposições contidas no Edital do Pregão 
Eletrônico.  
 
Parágrafo primeiro – O compromisso de entrega só estará caracterizado mediante o 
comprovado recebimento da Nota de Empenho pelo Fornecedor.  
Parágrafo segundo – O fornecedor registrado fica obrigado a atender todos os 
pedidos efetuados durante a validade desta Ata de Registro de Preços.  
Parágrafo terceiro – O fornecedor se obriga a manter, durante o prazo de vigência do 
Registro de Preços, todas as condições de habilitação exigidas no Edital do Pregão 
Eletrônico.  
 
CLÁUSULA QUINTA – DA READEQUAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
  
5.1 – A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de 
eventual redução dos preços existentes no mercado, cabendo à SESMA/PMB 
convocar o fornecedor registrado para negociar o novo valor.  
 
CLÁUSULA SEXTA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS  
 
6.1 – O fornecedor registrado terá o seu registro CANCELADO quando:  
a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;  
b) não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem superiores 
aos praticados no mercado;  
c) não receber Nota de Empenho;  
d) houver razões de interesse público.  
 
Parágrafo primeiro – O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa será formalizado por despacho da 
autoridade competente.  
Parágrafo segundo – O fornecedor registrado poderá solicitar o cancelamento de seu 
registro de preço na ocorrência de caso fortuito ou de força maior devidamente 
comprovado.  
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CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA  
 
7.1 – A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a 
partir da data de sua assinatura, com eficácia após a sua publicação no DOM.  
 
CLÁUSULA OITAVA – DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
 
8.1 – A presente Ata de Registro de Preços será divulgada no site da Prefeitura 
Municipal de Belém: www.belem.pa.gov.br  
 
CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES E NÃO 
PARTICIPANTES  
 
9.1 – Compete ao ÓRGÃO PARTICIPANTE da presente Ata de Registro de Preços:  
a) Encaminhar ofício cientificando o ÓRGÃO GERENCIADOR da efetivação da 
contratação decorrente da presente Ata de Registro de Preços;  
b) Encaminhar cópia da(s) nota(s) de empenho emitida(s) em decorrência da presente 
Ata de Registro de Preços, para controle e acompanhamento do ÓRGÃO 
GERENCIADOR da observância dos quantitativos máximos registrados;  
c) Zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos relativos ao 
cumprimento, pelo mesmo, das obrigações contratualmente assumidas, e também, em 
coordenação com o ÓRGÃO GERENCIADOR, pela aplicação de eventuais 
penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais;  
d) Informar ao ÓRGÃO GERENCIADOR, quando de sua ocorrência, e recusa do 
fornecedor em atender às condições estabelecidas em edital, firmadas na Ata de 
Registro de Preços, as divergências relativas à entrega, as características e origem 
dos bens licitados e a recusa do mesmo em assinar contrato para fornecimento.  
 
9.2 – Compete ao ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE:  
a) Consultar previamente o ÓRGÃO GERENCIADOR no intuito de obter as 
informações necessárias à aquisição pretendida, e, em especial, o teor da presente 
Ata de Registro de Preços e eventuais alterações;  
b) Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações contidas no Edital de 
licitação e na presente Ata de Registro de Preços, informando ao ÓRGÃO 
GERENCIADOR qualquer irregularidade ou inadimplemento do particular, a fim de que 
sejam aplicadas as penalidades cabíveis à espécie.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E CONTRATADA  
 
10.1 – São obrigações da CONTRATANTE:  
a) Proporcionar todas as facilidades para que o fornecedor possa cumprir suas 
obrigações dentro das condições estabelecidas no Edital e seus Anexos;  
b) Rejeitar os medicamentos cujas especificações não atendam aos requisitos 
mínimos constantes no Anexo II;  
c) Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato por intermédio da comissão ou 
gestor, designado para este fim, de acordo com o art. 67 da Lei Federal nº 8.666/93;  
d) Efetuar o(s) pagamento(s) da(s) Nota(s) Fiscal(ais)/Fatura(s) da CONTRATADA, 
após a efetiva entrega dos itens e emissão dos Termos de Recebimentos Provisório e 
Definitivo;  
e) Designar comissão ou servidor, para proceder à avaliação de cada um dos itens 
que compõem o objeto do Edital e Anexos a serem recebidos;  
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f) Notificar a empresa, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
constantes de cada um dos itens que compõem o objeto do Edital e Anexos, para que 
sejam adotadas as medidas corretivas necessárias;  
g) Estabelecer normas e procedimentos de acesso às suas instalações para ajustes 
e/ou substituições dos objetos que compõem o objeto do Edital e Anexos.  
 
10.2 – São obrigações da CONTRATADA:  
a) Fornecer o objeto de acordo com os parâmetros estabelecidos no Edital e seus 
Anexos, atendidos os requisitos e observadas às normas constantes neste 
instrumento;  
b) Colocar à disposição da SESMA/PMB, os meios necessários à comprovação da 
qualidade dos medicamentos, permitindo a verificação das especificações em 
conformidade com o descrito no Anexo II;  
c) Assumir os ônus e responsabilidade pelo recolhimento de todos os tributos federais, 
estaduais e municipais que incidam ou venham a incidir sobre o objeto do Edital e 
Anexos;  
d) Responsabilizar-se pela(s) garantia(s) do(s) medicamento(s), objeto(s) da licitação, 
dentro dos padrões de certificação de qualidade, segurança, durabilidade e 
desempenho, conforme previsto na legislação em vigor;  
e) Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das 
obrigações assumidas, inclusive aquelas com deslocamentos;  
f) Em nenhuma hipótese poderá veicular publicidade acerca do objeto adquirido pela 
SESMA, sem prévia autorização;  
g) Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela SESMA/PMB, ou pelo 
órgão participante, durante a vigência do Contrato;  
h) Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação;  
i) Aceitar os acréscimos e supressões do valor inicialmente estimado para aquisição 
dos objetos em até 25% (vinte e cinco por cento), nos termos do §1º do art. 65 da Lei 
Federal nº 8.666/93.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DO REGISTRO NO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
MUNICÍPIO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
 
11.1. A presente Ata de Registro de Preços deverá ser registrada no TRIBUNAL DE 
CONTAS DO MUNICÍPIO na data da publicação do seu extrato, conforme prescreve o 
art. 6°, inciso VII da Resolução n° 11.535/2014-TCM.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DISPOSIÇÕES FINAIS  
 
12.1 – Na ocasião da assinatura da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, a 
CONTRATADA deverá dispor de “CERTIFICAÇÃO DIGITAL”, nos termos da 
resolução n° 11.536/2014-TCM.  
12.2 – Integram a presente Ata de Registro de Preços, independente de transcrição, o 
Edital do Pregão Eletrônico SRP nº 077/2023 e a proposta da empresa.  
 
Parágrafo único – Os casos omissos serão resolvidos com base na legislação 
administrativa pertinente, em especial da Lei Federal nº 10.520/02, Lei Federal nº 
8.666/93, Decreto Municipal nº 4.884A/05-PMB, aplicando-se ao presente instrumento 
as regras dispostas no Edital e seus Anexos.  
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CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA – DO FORO  
 
13.1 – Fica eleito o Foro da cidade de Belém, Capital do Estado do Pará, com 
renúncia a qualquer que seja para dirimir as questões que porventura surgirem na 
execução da presente Ata de Registro de Preços.  
 

E, por estarem de acordo com as disposições contidas na presente Ata de 
Registro de Preços, é assinada eletronicamente pelos representantes legais da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SESMA e o fornecedor registrado, na 
pessoa do seu representante legal, que vai assinada em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma, para todos os fins de direito, sem rasuras ou emendas.  

 
                                                                                        Belém/PA, 08 de maio de 2024.  
 
 
 
 
 

___________________________ 
PEDRO RIBEIRO ANAISSE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SESMA 
 
 
 
 

___________________________ 
BIOMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA. 

CÁTIA MANOELA GASPARETTO 

BIOMED 
DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS 
LTDA:383294580001
61

Assinado de forma digital 
por BIOMED DISTRIBUIDORA 
DE MEDICAMENTOS 
LTDA:38329458000161 
Dados: 2024.05.09 08:45:03 
-03'00'

PEDRO RIBEIRO 
ANAISSE:18422
730278

Assinado de forma 
digital por PEDRO 
RIBEIRO 
ANAISSE:18422730278 
Dados: 2024.05.20 
10:13:12 -03'00'
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 135/2024 - SESMA 
 

Aos 08 (oito) dias do mês de maio do ano de 2024, o MUNICÍPIO DE BELÉM, por 
intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SESMA, situada na 
Avenida Governador José Malcher, nº 2821, bairro: São Braz, CEP: 66090-100, 
Belém/PA, por seu representante legal por seu representante legal Sr. PEDRO 
RIBEIRO ANAISSE, brasileiro, casado, economista, portador do RG nº 2377948 
SEGUP/PA, inscrito no CPF nº 184.227.302-78, nos termos da Lei Federal nº 
10.520/02, Decretos Federal nº 10.024/19, nº 7.892/01 e nº 8.538/15, Lei Municipal nº 
9.209A/16, Decretos Municipal nº 47.429/05, nº 48.804A/05, nº 49.191/05, nº 
75.004/13 e nº 80.456/14, aplicando-se subsidiariamente, a Lei Federal nº 8.666/93 e, 
das demais normas legais aplicáveis, em face da classificação das propostas 
apresentadas no Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 077/2023-SESMA, 
do processo nº 30366/2023, homologado pela SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE – SESMA, em 08/05/2024, registrou-se o preço oferecido pela empresa 
C.J.A. PARENTE, CNPJ: 83.646.307/0001-91, situada na Tv. Pirajá, no 578, CEP: 
66.095-631, bairro: Marco, Belém/PA, telefone: (91) 3277-0093, e- mail: 
arquimede02@terra.com.br, representada pelo Sr. CARMINE JORGE ARAÚJO 
PARENTE, CPF nº 118.761.125-20, RG nº 2650407, cuja proposta foi classificada em 
1° lugar no certame supracitado para os itens 01, 09, 42, 44, 48, 50, 54, 66, 72, 82, 88 
e 96. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  
 
1.1 – A presente Ata de Registro de Preços estabelece as cláusulas e condições 
gerais para o registro de preços objetivando a “AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS 
ANTIBIÓTICOS”, objetivando abastecer os estabelecimentos de saúde da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE BELÉM – SESMA/PMB, cujos 
quantitativos, especificações, preços e fornecedores foram previamente definidos 
através do procedimento licitatório em epígrafe.  
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DOS ÓRGÃOS INTEGRANTES  
 
2.1 – Integra a presente Ata de Registro de Preços, a SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE – SESMA, na qualidade de ÓRGÃO GERENCIADOR.  
Parágrafo único – Qualquer órgão ou entidade da Administração Pública poderá 
solicitar a utilização da presente Ata de Registro de Preços independentemente da 
participação ou não na licitação em epígrafe, observadas as exigências contidas na 
legislação aplicável.  
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PREÇOS REGISTRADOS  
 
3.1 – A partir desta data ficam registrados na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
– SESMA o(s) preço(s) do fornecedor a seguir relacionado, objetivando o 
compromisso da “AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS ANTIBIÓTICOS”, objetivando 
abastecer os estabelecimentos de saúde da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE BELÉM – SESMA/PMB, nas condições estabelecidas no ato convocatório: 
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ITEM 

 
ESPECIFICAÇÃO 

 
UND. 

 
QTD. 

 
VALOR 

UNITÁRIO 

 
VALOR TOTAL 

01 
Amicacina, sulfato 250mg/ml, solução 
injetável de 2ml.  

Ampola  
 

10.800 
 

R$ 1,79 
 

R$ 19.332,00 

09 
Amoxicilina 50mg/ml + clavulanato de 
potássio 12,5mg/ml, susp oral frasco 
100ml.  

Frasco  
 

43.431 
 

R$ 32,00 
 

R$ 1.389.792,00 

42 
Ciprofloxacina 200mg/ml, solução 
injetável de 100ml.  

 
Bolsa/Frasco 

 

 
55.872 

 
R$ 6,00 

 
R$ 335.232,00 

44 Ciprofloxacina 500mg.  
 

Comprimido  
 

 
477.408 

 
R$ 0,19 

 
R$ 90.707,52 

48 Claritromicina 500mg.  
Comprimido 
Revestido  

 
140.508 

 
R$ 1,70 

 
R$ 238.863,60 

50 
Claritromicina 500mg, pó para solução 
injetável.  

Fr/Amp  
 

40.740 
 

R$ 19,00 
 

R$ 774.060,00 

54 
Clindamicina, fosfato 150mg/ml, solução 
injetável de 4ml.  

Ampola  
 

121.752 
 

R$ 2,50 
 

R$ 304.380,00 

66 
 
Meropenem 1g, pó para solução injetável.  
 

Fr/Amp 
 

52.992 
 

R$ 7,90 
 

R$ 418.636,80 

72 
Metronidazol 40mg/ml, suspensão oral, 
frasco 100ml.  

Frasco  
 

32.156 
 

R$ 6,60 
 

R$ 212.229,60 

82 
Polimixina B, sulfato solução injetável 
500.000UI.  

Fr/Amp  
 

8.906 
 

R$ 8,90 
 

R$ 79.263,40 

88 
Sulfametoxazol 200mg + trimetoprima 
40mg, suspensão oral frasco 100ml.  

Frasco  
 

86.969 
 

R$ 4,50 
 

R$ 391.360,50 

96 
Vancomicina, cloridrato purificada 1g, 
pó para solução injetável.  

Fr/Amp  
 

34.596 
 

R$ 9,20 
 

R$ 318.283,20 

 

 
VALOR 
TOTAL 

 
R$ 4.572.140,62 

Valor por extenso: Quatro milhões, quinhentos e setenta e dois mil, cento e quarenta reais e sessenta e dois 
centavos. 

 
CLÁUSULA QUARTA – DO FORNECIMENTO  
 
4.1 – De acordo com o §4º, Art. 9º do Decreto Municipal nº 91.254/2018, a 
prioridade da aquisição dos medicamentos serão das COTAS RESERVADAS, 
ressalvados os casos em que a COTA RESERVADA for inadequada para atender 
as quantidades ou as condições do pedido, justificadamente.  
4.2 – O ajuste com o fornecedor registrado será formalizado pela SESMA/PMB 
mediante a formalização de instrumento de contrato e emissão/recebimento da 
respectiva Nota de Empenho, observadas as disposições contidas no Edital do Pregão 
Eletrônico.  
 
Parágrafo primeiro – O compromisso de entrega só estará caracterizado mediante o 
comprovado recebimento da Nota de Empenho pelo Fornecedor.  
Parágrafo segundo – O fornecedor registrado fica obrigado a atender todos os 
pedidos efetuados durante a validade desta Ata de Registro de Preços.  
Parágrafo terceiro – O fornecedor se obriga a manter, durante o prazo de vigência do 
Registro de Preços, todas as condições de habilitação exigidas no Edital do Pregão 
Eletrônico.  
 
 



 
 

Página 3 de 5 
 

CLÁUSULA QUINTA – DA READEQUAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
  
5.1 – A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de 
eventual redução dos preços existentes no mercado, cabendo à SESMA/PMB 
convocar o fornecedor registrado para negociar o novo valor.  
 
CLÁUSULA SEXTA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS  
 
6.1 – O fornecedor registrado terá o seu registro CANCELADO quando:  
a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;  
b) não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem superiores 
aos praticados no mercado;  
c) não receber Nota de Empenho;  
d) houver razões de interesse público.  
 
Parágrafo primeiro – O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa será formalizado por despacho da 
autoridade competente.  
Parágrafo segundo – O fornecedor registrado poderá solicitar o cancelamento de seu 
registro de preço na ocorrência de caso fortuito ou de força maior devidamente 
comprovado.  
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA  
 
7.1 – A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a 
partir da data de sua assinatura, com eficácia após a sua publicação no DOM.  
 
CLÁUSULA OITAVA – DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
 
8.1 – A presente Ata de Registro de Preços será divulgada no site da Prefeitura 
Municipal de Belém: www.belem.pa.gov.br  
 
CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES E NÃO 
PARTICIPANTES  
 
9.1 – Compete ao ÓRGÃO PARTICIPANTE da presente Ata de Registro de Preços:  
a) Encaminhar ofício cientificando o ÓRGÃO GERENCIADOR da efetivação da 
contratação decorrente da presente Ata de Registro de Preços;  
b) Encaminhar cópia da(s) nota(s) de empenho emitida(s) em decorrência da presente 
Ata de Registro de Preços, para controle e acompanhamento do ÓRGÃO 
GERENCIADOR da observância dos quantitativos máximos registrados;  
c) Zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos relativos ao 
cumprimento, pelo mesmo, das obrigações contratualmente assumidas, e também, em 
coordenação com o ÓRGÃO GERENCIADOR, pela aplicação de eventuais 
penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais;  
d) Informar ao ÓRGÃO GERENCIADOR, quando de sua ocorrência, e recusa do 
fornecedor em atender às condições estabelecidas em edital, firmadas na Ata de 
Registro de Preços, as divergências relativas à entrega, as características e origem 
dos bens licitados e a recusa do mesmo em assinar contrato para fornecimento.  
 
9.2 – Compete ao ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE:  

http://www.belem.pa.gov.br/
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a) Consultar previamente o ÓRGÃO GERENCIADOR no intuito de obter as 
informações necessárias à aquisição pretendida, e, em especial, o teor da presente 
Ata de Registro de Preços e eventuais alterações;  
b) Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações contidas no Edital de 
licitação e na presente Ata de Registro de Preços, informando ao ÓRGÃO 
GERENCIADOR qualquer irregularidade ou inadimplemento do particular, a fim de que 
sejam aplicadas as penalidades cabíveis à espécie.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E CONTRATADA  
 
10.1 – São obrigações da CONTRATANTE:  
a) Proporcionar todas as facilidades para que o fornecedor possa cumprir suas 
obrigações dentro das condições estabelecidas no Edital e seus Anexos;  
b) Rejeitar os medicamentos cujas especificações não atendam aos requisitos 
mínimos constantes no Anexo II;  
c) Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato por intermédio da comissão ou 
gestor, designado para este fim, de acordo com o art. 67 da Lei Federal nº 8.666/93;  
d) Efetuar o(s) pagamento(s) da(s) Nota(s) Fiscal(ais)/Fatura(s) da CONTRATADA, 
após a efetiva entrega dos itens e emissão dos Termos de Recebimentos Provisório e 
Definitivo;  
e) Designar comissão ou servidor, para proceder à avaliação de cada um dos itens 
que compõem o objeto do Edital e Anexos a serem recebidos;  
f) Notificar a empresa, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
constantes de cada um dos itens que compõem o objeto do Edital e Anexos, para que 
sejam adotadas as medidas corretivas necessárias;  
g) Estabelecer normas e procedimentos de acesso às suas instalações para ajustes 
e/ou substituições dos objetos que compõem o objeto do Edital e Anexos.  
 
10.2 – São obrigações da CONTRATADA:  
a) Fornecer o objeto de acordo com os parâmetros estabelecidos no Edital e seus 
Anexos, atendidos os requisitos e observadas às normas constantes neste 
instrumento;  
b) Colocar à disposição da SESMA/PMB, os meios necessários à comprovação da 
qualidade dos medicamentos, permitindo a verificação das especificações em 
conformidade com o descrito no Anexo II;  
c) Assumir os ônus e responsabilidade pelo recolhimento de todos os tributos federais, 
estaduais e municipais que incidam ou venham a incidir sobre o objeto do Edital e 
Anexos;  
d) Responsabilizar-se pela(s) garantia(s) do(s) medicamento(s), objeto(s) da licitação, 
dentro dos padrões de certificação de qualidade, segurança, durabilidade e 
desempenho, conforme previsto na legislação em vigor;  
e) Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das 
obrigações assumidas, inclusive aquelas com deslocamentos;  
f) Em nenhuma hipótese poderá veicular publicidade acerca do objeto adquirido pela 
SESMA, sem prévia autorização;  
g) Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela SESMA/PMB, ou pelo 
órgão participante, durante a vigência do Contrato;  
h) Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação;  
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i) Aceitar os acréscimos e supressões do valor inicialmente estimado para aquisição 
dos objetos em até 25% (vinte e cinco por cento), nos termos do §1º do art. 65 da Lei 
Federal nº 8.666/93.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DO REGISTRO NO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
MUNICÍPIO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
 
11.1. A presente Ata de Registro de Preços deverá ser registrada no TRIBUNAL DE 
CONTAS DO MUNICÍPIO na data da publicação do seu extrato, conforme prescreve o 
art. 6°, inciso VII da Resolução n° 11.535/2014-TCM.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DISPOSIÇÕES FINAIS  
 
12.1 – Na ocasião da assinatura da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, a 
CONTRATADA deverá dispor de “CERTIFICAÇÃO DIGITAL”, nos termos da 
resolução n° 11.536/2014-TCM.  
12.2 – Integram a presente Ata de Registro de Preços, independente de transcrição, o 
Edital do Pregão Eletrônico SRP nº 077/2023 e a proposta da empresa.  
 
Parágrafo único – Os casos omissos serão resolvidos com base na legislação 
administrativa pertinente, em especial da Lei Federal nº 10.520/02, Lei Federal nº 
8.666/93, Decreto Municipal nº 4.884A/05-PMB, aplicando-se ao presente instrumento 
as regras dispostas no Edital e seus Anexos.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA – DO FORO  
 
13.1 – Fica eleito o Foro da cidade de Belém, Capital do Estado do Pará, com 
renúncia a qualquer que seja para dirimir as questões que porventura surgirem na 
execução da presente Ata de Registro de Preços.  
 

E, por estarem de acordo com as disposições contidas na presente Ata de 
Registro de Preços, é assinada eletronicamente pelos representantes legais da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SESMA e o fornecedor registrado, na 
pessoa do seu representante legal, que vai assinada em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma, para todos os fins de direito, sem rasuras ou emendas.  

 
                                                                                        Belém/PA, 08 de maio de 2024.  
 
 
 
 
 

___________________________ 
PEDRO RIBEIRO ANAISSE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SESMA 
 
 
 
 

___________________________ 
C.J.A. PARENTE  

CARMINE JORGE ARAÚJO PARENTE 

C J A 
PARENTE

Assinado de forma digital 
por C J A PARENTE 
Dados: 2024.05.07 
16:30:51 -03'00'

PEDRO RIBEIRO 
ANAISSE:18422
730278

Assinado de forma digital 
por PEDRO RIBEIRO 
ANAISSE:18422730278 
Dados: 2024.05.20 
10:14:36 -03'00'
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 136/2024 - SESMA 
 

Aos 08 (oito) dias do mês de maio do ano de 2024, o MUNICÍPIO DE BELÉM, por 
intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SESMA, situada na 
Avenida Governador José Malcher, nº 2821, bairro: São Braz, CEP: 66090-100, 
Belém/PA, por seu representante legal por seu representante legal Sr. PEDRO 
RIBEIRO ANAISSE, brasileiro, casado, economista, portador do RG nº 2377948 
SEGUP/PA, inscrito no CPF nº 184.227.302-78, nos termos da Lei Federal nº 
10.520/02, Decretos Federal nº 10.024/19, nº 7.892/01 e nº 8.538/15, Lei Municipal nº 
9.209A/16, Decretos Municipal nº 47.429/05, nº 48.804A/05, nº 49.191/05, nº 
75.004/13 e nº 80.456/14, aplicando-se subsidiariamente, a Lei Federal nº 8.666/93 e, 
das demais normas legais aplicáveis, em face da classificação das propostas 
apresentadas no Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 077/2023-SESMA, 
do processo nº 30366/2023, homologado pela SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE – SESMA, em 08/05/2024, registrou-se o preço oferecido pela empresa 
CRISTALFARMA COMÉRCIO REPRESENTAÇÃO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO 
LTDA., CNPJ: 05.003.408/0001-30, com sede na Rodovia BR 316 KM 06, Alameda 
Leopoldo Teixeira, Bairro: Levilândia, CEP: 67.030-025, Ananindeua/PA, telefone: (91) 
3255-5616 / 3255-1279, e-mail: licitacoes@cristalfarma.com.br, representada pelo Sr. 
WALDIR RAIMUNDO DE OLIVEIRA BRITO JÚNIOR, RG nº 3010790 SSP/PA, CPF 
nº 228.410.162-34, cuja proposta foi classificada em 1° lugar no certame supracitado 
para os itens 13, 17, 21, 23, 28, 30, 32, 34, 36, 40, 57, 78 e 80. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  
 
1.1 – A presente Ata de Registro de Preços estabelece as cláusulas e condições 
gerais para o registro de preços objetivando a “AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS 
ANTIBIÓTICOS”, objetivando abastecer os estabelecimentos de saúde da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE BELÉM – SESMA/PMB, cujos 
quantitativos, especificações, preços e fornecedores foram previamente definidos 
através do procedimento licitatório em epígrafe.  
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DOS ÓRGÃOS INTEGRANTES  
 
2.1 – Integra a presente Ata de Registro de Preços, a SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE – SESMA, na qualidade de ÓRGÃO GERENCIADOR.  
Parágrafo único – Qualquer órgão ou entidade da Administração Pública poderá 
solicitar a utilização da presente Ata de Registro de Preços independentemente da 
participação ou não na licitação em epígrafe, observadas as exigências contidas na 
legislação aplicável.  
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PREÇOS REGISTRADOS  
 
3.1 – A partir desta data ficam registrados na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
– SESMA o(s) preço(s) do fornecedor a seguir relacionado, objetivando o 
compromisso da “AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS ANTIBIÓTICOS”, objetivando 
abastecer os estabelecimentos de saúde da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE BELÉM – SESMA/PMB, nas condições estabelecidas no ato convocatório: 
 
 
 
 

mailto:licitacoes@cristalfarma.com.br
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ITEM 

 
ESPECIFICAÇÃO 

 
UND. 

 
QTD. 

 
VALOR 

UNITÁRIO 

 
VALOR TOTAL 

13 
Anfotericina B 50mg, pó para solução 
injetável.  

Fr/Amp  
 

1.692 
 

R$ 18,40 
 

R$ 31.132,80 

17 Azitromicina 500mg, Injetável. Fr/Amp  
 

11.088 
 

R$ 11,10 
 

R$ 123.076,80 

21 
Benzilpenicilina g benzatina 1.200.000UI, 
pó para suspensão injetável.  

Fr/Amp  
 

180.046 
 

R$ 4,80 
 

R$ 864.220,80 

23 
Benzilpenicilina g benzatina 600.000UI, 
pó para suspensão injetável.  

Fr/Amp 
 

53.829 
 

R$ 5,78 
 

R$ 311.131,62 

28 
Cefalexina 50mg/ml, suspensão oral 
frasco 60ml.  

Frasco  
 

52.229 
 

R$ 7,89 
 

R$ 412.086,81 

30 Cefalexina, monoidratada 500mg.  Cápsula  
 

925.484 
 

R$ 0,45 
 

R$ 416.467,80 

32 
Cefepime monohidratada 1g, pó para 
solução injetável.  

Fr/Amp  
 

75.240 
 

R$ 6,80 
 

R$ 511.632,00 

34 Cefazolina 1g, pó para solução injetável.  Frasco  
 

28.080 
 

R$ 3,74 
 

R$ 105.019,20 

36 
Ceftadizima pentahidratada 1g, pó para 
solução injetável.  

Fr/Amp  
 

30.780 
 

R$ 19,50 
 

R$ 600.210,00 

40 
Ceftriaxona sódica 1g, pó para solução 
injetável.  

Fr/Amp  
 

227.117 
 

R$ 3,34 
 

R$ 758.570,78 

57 
Ertapenem sódica 1g, pó para solução 
injetável.  

Fr/Amp 
 

8.232 
 

R$ 159,50 
 

R$ 1.313.004,00 

78 
Oxacilina sódica 500mg, pó para solução 
injetável de 5ml.  

Fr/Amp  
 

180.000 
 

R$ 3,52 
 

R$ 633.600,00 

80 
Piperacilina 4g + tazobactan 500mg - pó 
para solução injetável.  

Fr/Amp  
 

61.692 
 

R$ 7,60 
 

R$ 468.859,20 

 

 
VALOR 
TOTAL 

 
R$ 6.549.011,81 

Valor por extenso: Seis milhões, quinhentos e quarenta e nove mil, onze reais e oitenta e um centavos. 

 
CLÁUSULA QUARTA – DO FORNECIMENTO  
 
4.1 – De acordo com o §4º, Art. 9º do Decreto Municipal nº 91.254/2018, a 
prioridade da aquisição dos medicamentos serão das COTAS RESERVADAS, 
ressalvados os casos em que a COTA RESERVADA for inadequada para atender 
as quantidades ou as condições do pedido, justificadamente.  
4.2 – O ajuste com o fornecedor registrado será formalizado pela SESMA/PMB 
mediante a formalização de instrumento de contrato e emissão/recebimento da 
respectiva Nota de Empenho, observadas as disposições contidas no Edital do Pregão 
Eletrônico.  
 
Parágrafo primeiro – O compromisso de entrega só estará caracterizado mediante o 
comprovado recebimento da Nota de Empenho pelo Fornecedor.  
Parágrafo segundo – O fornecedor registrado fica obrigado a atender todos os 
pedidos efetuados durante a validade desta Ata de Registro de Preços.  
Parágrafo terceiro – O fornecedor se obriga a manter, durante o prazo de vigência do 
Registro de Preços, todas as condições de habilitação exigidas no Edital do Pregão 
Eletrônico. 
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CLÁUSULA QUINTA – DA READEQUAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
  
5.1 – A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de 
eventual redução dos preços existentes no mercado, cabendo à SESMA/PMB 
convocar o fornecedor registrado para negociar o novo valor.  
 
CLÁUSULA SEXTA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS  
 
6.1 – O fornecedor registrado terá o seu registro CANCELADO quando:  
a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;  
b) não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem superiores 
aos praticados no mercado;  
c) não receber Nota de Empenho;  
d) houver razões de interesse público.  
 
Parágrafo primeiro – O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa será formalizado por despacho da 
autoridade competente.  
Parágrafo segundo – O fornecedor registrado poderá solicitar o cancelamento de seu 
registro de preço na ocorrência de caso fortuito ou de força maior devidamente 
comprovado.  
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA  
 
7.1 – A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a 
partir da data de sua assinatura, com eficácia após a sua publicação no DOM.  
 
CLÁUSULA OITAVA – DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
 
8.1 – A presente Ata de Registro de Preços será divulgada no site da Prefeitura 
Municipal de Belém: www.belem.pa.gov.br  
 
CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES E NÃO 
PARTICIPANTES  
 
9.1 – Compete ao ÓRGÃO PARTICIPANTE da presente Ata de Registro de Preços:  
a) Encaminhar ofício cientificando o ÓRGÃO GERENCIADOR da efetivação da 
contratação decorrente da presente Ata de Registro de Preços;  
b) Encaminhar cópia da(s) nota(s) de empenho emitida(s) em decorrência da presente 
Ata de Registro de Preços, para controle e acompanhamento do ÓRGÃO 
GERENCIADOR da observância dos quantitativos máximos registrados;  
c) Zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos relativos ao 
cumprimento, pelo mesmo, das obrigações contratualmente assumidas, e também, em 
coordenação com o ÓRGÃO GERENCIADOR, pela aplicação de eventuais 
penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais;  
d) Informar ao ÓRGÃO GERENCIADOR, quando de sua ocorrência, e recusa do 
fornecedor em atender às condições estabelecidas em edital, firmadas na Ata de 
Registro de Preços, as divergências relativas à entrega, as características e origem 
dos bens licitados e a recusa do mesmo em assinar contrato para fornecimento.  
 
9.2 – Compete ao ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE:  

http://www.belem.pa.gov.br/
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a) Consultar previamente o ÓRGÃO GERENCIADOR no intuito de obter as 
informações necessárias à aquisição pretendida, e, em especial, o teor da presente 
Ata de Registro de Preços e eventuais alterações;  
b) Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações contidas no Edital de 
licitação e na presente Ata de Registro de Preços, informando ao ÓRGÃO 
GERENCIADOR qualquer irregularidade ou inadimplemento do particular, a fim de que 
sejam aplicadas as penalidades cabíveis à espécie.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E CONTRATADA  
 
10.1 – São obrigações da CONTRATANTE:  
a) Proporcionar todas as facilidades para que o fornecedor possa cumprir suas 
obrigações dentro das condições estabelecidas no Edital e seus Anexos;  
b) Rejeitar os medicamentos cujas especificações não atendam aos requisitos 
mínimos constantes no Anexo II;  
c) Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato por intermédio da comissão ou 
gestor, designado para este fim, de acordo com o art. 67 da Lei Federal nº 8.666/93;  
d) Efetuar o(s) pagamento(s) da(s) Nota(s) Fiscal(ais)/Fatura(s) da CONTRATADA, 
após a efetiva entrega dos itens e emissão dos Termos de Recebimentos Provisório e 
Definitivo;  
e) Designar comissão ou servidor, para proceder à avaliação de cada um dos itens 
que compõem o objeto do Edital e Anexos a serem recebidos;  
f) Notificar a empresa, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
constantes de cada um dos itens que compõem o objeto do Edital e Anexos, para que 
sejam adotadas as medidas corretivas necessárias;  
g) Estabelecer normas e procedimentos de acesso às suas instalações para ajustes 
e/ou substituições dos objetos que compõem o objeto do Edital e Anexos.  
 
10.2 – São obrigações da CONTRATADA:  
a) Fornecer o objeto de acordo com os parâmetros estabelecidos no Edital e seus 
Anexos, atendidos os requisitos e observadas às normas constantes neste 
instrumento;  
b) Colocar à disposição da SESMA/PMB, os meios necessários à comprovação da 
qualidade dos medicamentos, permitindo a verificação das especificações em 
conformidade com o descrito no Anexo II;  
c) Assumir os ônus e responsabilidade pelo recolhimento de todos os tributos federais, 
estaduais e municipais que incidam ou venham a incidir sobre o objeto do Edital e 
Anexos;  
d) Responsabilizar-se pela(s) garantia(s) do(s) medicamento(s), objeto(s) da licitação, 
dentro dos padrões de certificação de qualidade, segurança, durabilidade e 
desempenho, conforme previsto na legislação em vigor;  
e) Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das 
obrigações assumidas, inclusive aquelas com deslocamentos;  
f) Em nenhuma hipótese poderá veicular publicidade acerca do objeto adquirido pela 
SESMA, sem prévia autorização;  
g) Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela SESMA/PMB, ou pelo 
órgão participante, durante a vigência do Contrato;  
h) Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação;  
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i) Aceitar os acréscimos e supressões do valor inicialmente estimado para aquisição 
dos objetos em até 25% (vinte e cinco por cento), nos termos do §1º do art. 65 da Lei 
Federal nº 8.666/93.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DO REGISTRO NO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
MUNICÍPIO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
 
11.1. A presente Ata de Registro de Preços deverá ser registrada no TRIBUNAL DE 
CONTAS DO MUNICÍPIO na data da publicação do seu extrato, conforme prescreve o 
art. 6°, inciso VII da Resolução n° 11.535/2014-TCM.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DISPOSIÇÕES FINAIS  
 
12.1 – Na ocasião da assinatura da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, a 
CONTRATADA deverá dispor de “CERTIFICAÇÃO DIGITAL”, nos termos da 
resolução n° 11.536/2014-TCM.  
12.2 – Integram a presente Ata de Registro de Preços, independente de transcrição, o 
Edital do Pregão Eletrônico SRP nº 077/2023 e a proposta da empresa.  
 
Parágrafo único – Os casos omissos serão resolvidos com base na legislação 
administrativa pertinente, em especial da Lei Federal nº 10.520/02, Lei Federal nº 
8.666/93, Decreto Municipal nº 4.884A/05-PMB, aplicando-se ao presente instrumento 
as regras dispostas no Edital e seus Anexos.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA – DO FORO  
 
13.1 – Fica eleito o Foro da cidade de Belém, Capital do Estado do Pará, com 
renúncia a qualquer que seja para dirimir as questões que porventura surgirem na 
execução da presente Ata de Registro de Preços.  
 

E, por estarem de acordo com as disposições contidas na presente Ata de 
Registro de Preços, é assinada eletronicamente pelos representantes legais da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SESMA e o fornecedor registrado, na 
pessoa do seu representante legal, que vai assinada em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma, para todos os fins de direito, sem rasuras ou emendas.  

 
                                                                                        Belém/PA, 08 de maio de 2024.  
 
 
 
 

___________________________ 
PEDRO RIBEIRO ANAISSE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SESMA 
 
 
 
 

___________________________ 
CRISTALFARMA COMÉRCIO REPRESENTAÇÃO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO 

LTDA. 
WALDIR RAIMUNDO DE OLIVEIRA BRITO JÚNIOR 

CRISTALFARMA 
COMERCIO 
REPRESENTACAO 
IMPORTACAO 
E:05003408000130

Assinado de forma digital por 
CRISTALFARMA COMERCIO 
REPRESENTACAO IMPORTACAO 
E:05003408000130 
Dados: 2024.05.09 09:28:27 
-03'00'

PEDRO RIBEIRO 
ANAISSE:1842273
0278

Assinado de forma digital por 
PEDRO RIBEIRO 
ANAISSE:18422730278 
Dados: 2024.05.20 10:16:21 
-03'00'
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 137/2024 - SESMA 
 

Aos 08 (oito) dias do mês de maio do ano de 2024, o MUNICÍPIO DE BELÉM, por 
intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SESMA, situada na 
Avenida Governador José Malcher, nº 2821, bairro: São Braz, CEP: 66090-100, 
Belém/PA, por seu representante legal por seu representante legal Sr. PEDRO 
RIBEIRO ANAISSE, brasileiro, casado, economista, portador do RG nº 2377948 
SEGUP/PA, inscrito no CPF nº 184.227.302-78, nos termos da Lei Federal nº 
10.520/02, Decretos Federal nº 10.024/19, nº 7.892/01 e nº 8.538/15, Lei Municipal nº 
9.209A/16, Decretos Municipal nº 47.429/05, nº 48.804A/05, nº 49.191/05, nº 
75.004/13 e nº 80.456/14, aplicando-se subsidiariamente, a Lei Federal nº 8.666/93 e, 
das demais normas legais aplicáveis, em face da classificação das propostas 
apresentadas no Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 077/2023-SESMA, 
do processo nº 30366/2023, homologado pela SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE – SESMA, em 08/05/2024, registrou-se o preço oferecido pela empresa DF 
MEDICAL LTDA., CNPJ: 44.656.846/0001-50, com sede na Quadra 69, Lote 6B, S/N, 
Centro, CEP: 72.900-328, cidade: Santo Antônio do Descoberto/GO, telefone: (64) 
9933-5081, e-mail: licitacaodfmedical@gmail.com, representada pelo Sr. FERNANDO 
RODRIGUES DE ANDRADE, RG nº 30.921.860-3, CPF nº 335.315.308-01, cuja 
proposta foi classificada em 1° lugar no certame supracitado para os itens 49, 62, 69, 
71, 73, 79, 81, 83, 87 e 97. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  
 
1.1 – A presente Ata de Registro de Preços estabelece as cláusulas e condições 
gerais para o registro de preços objetivando a “AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS 
ANTIBIÓTICOS”, objetivando abastecer os estabelecimentos de saúde da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE BELÉM – SESMA/PMB, cujos 
quantitativos, especificações, preços e fornecedores foram previamente definidos 
através do procedimento licitatório em epígrafe.  
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DOS ÓRGÃOS INTEGRANTES  
 
2.1 – Integra a presente Ata de Registro de Preços, a SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE – SESMA, na qualidade de ÓRGÃO GERENCIADOR.  
Parágrafo único – Qualquer órgão ou entidade da Administração Pública poderá 
solicitar a utilização da presente Ata de Registro de Preços independentemente da 
participação ou não na licitação em epígrafe, observadas as exigências contidas na 
legislação aplicável.  
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PREÇOS REGISTRADOS  
 
3.1 – A partir desta data ficam registrados na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
– SESMA o(s) preço(s) do fornecedor a seguir relacionado, objetivando o 
compromisso da “AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS ANTIBIÓTICOS”, objetivando 
abastecer os estabelecimentos de saúde da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE BELÉM – SESMA/PMB, nas condições estabelecidas no ato convocatório: 
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ITEM 

 
ESPECIFICAÇÃO 

 
UND. 

 
QTD. 

 
VALOR 

UNITÁRIO 

 
VALOR TOTAL 

49 Claritromicina 500mg.  
Comprimido 
Revestido  

 
15.612 

 
R$ 2,18 

 
R$ 34.034,16 

62 
Gentamicina, sulfato 40mg/ml, ampola 
2ml.  

Ampola  
 

10.050 
 

R$ 1,17 
 

R$ 11.758,50 

69 
Metronidazol 100mg/g - Gel Vaginal, 
bisnaga de 50g + aplicador.  

Bisnaga  
 

3.974 
 

R$ 10,09 
 

R$ 40.097,66 

71 Metronidazol 250mg. 
 

Comprimido  
 

 
135.090 

 
R$ 0,21 

 
R$ 28.368,90 

73 
Metronidazol 40mg/ml, suspensão oral, 
frasco 100ml.  

Frasco  
 

6.124 
 

R$ 7,14 
 

R$ 43.725,36 

79 
Oxacilina sódica 500mg, pó para solução 
injetável de 5ml.  

Fr/Amp  
 

20.000 
 

R$ 3,84 
 

R$ 76.800,00 

81 
Piperacilina 4g + tazobactan 500mg - pó 
para solução injetável.  

Fr/Amp  
 

1.908 
 

R$ 15,17 
 

R$ 28.944,36 

83 
Polimixina B, sulfato solução injetável 
500.000UI.  

Fr/Amp  
 

1.954 
 

R$ 15,60 
 

R$ 30.482,40 

87 
Sulfadiazina de prata 1%, creme 
dermatológico de 50g.  

Bisnaga  
 

2.857 
 

R$ 7,01 
 

R$ 20.027,57 

97 
Vancomicina, cloridrato purificada 1g, 
pó para solução injetável.  

Fr/Amp  
 

2.604 
 

R$ 21,45 
 

R$ 55.855,80 

 

 
VALOR 
TOTAL 

 
R$ 370.094,71 

Valor por extenso: Trezentos e setenta mil, noventa e quatro reais e setenta e um centavos. 

 
CLÁUSULA QUARTA – DO FORNECIMENTO  
 
4.1 – De acordo com o §4º, Art. 9º do Decreto Municipal nº 91.254/2018, a 
prioridade da aquisição dos medicamentos serão das COTAS RESERVADAS, 
ressalvados os casos em que a COTA RESERVADA for inadequada para atender 
as quantidades ou as condições do pedido, justificadamente.  
4.2 – O ajuste com o fornecedor registrado será formalizado pela SESMA/PMB 
mediante a formalização de instrumento de contrato e emissão/recebimento da 
respectiva Nota de Empenho, observadas as disposições contidas no Edital do Pregão 
Eletrônico.  
 
Parágrafo primeiro – O compromisso de entrega só estará caracterizado mediante o 
comprovado recebimento da Nota de Empenho pelo Fornecedor.  
Parágrafo segundo – O fornecedor registrado fica obrigado a atender todos os 
pedidos efetuados durante a validade desta Ata de Registro de Preços.  
Parágrafo terceiro – O fornecedor se obriga a manter, durante o prazo de vigência do 
Registro de Preços, todas as condições de habilitação exigidas no Edital do Pregão 
Eletrônico. 
CLÁUSULA QUINTA – DA READEQUAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
  
5.1 – A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de 
eventual redução dos preços existentes no mercado, cabendo à SESMA/PMB 
convocar o fornecedor registrado para negociar o novo valor.  
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CLÁUSULA SEXTA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS  
 
6.1 – O fornecedor registrado terá o seu registro CANCELADO quando:  
a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;  
b) não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem superiores 
aos praticados no mercado;  
c) não receber Nota de Empenho;  
d) houver razões de interesse público.  
 
Parágrafo primeiro – O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa será formalizado por despacho da 
autoridade competente.  
Parágrafo segundo – O fornecedor registrado poderá solicitar o cancelamento de seu 
registro de preço na ocorrência de caso fortuito ou de força maior devidamente 
comprovado.  
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA  
 
7.1 – A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a 
partir da data de sua assinatura, com eficácia após a sua publicação no DOM.  
 
CLÁUSULA OITAVA – DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
 
8.1 – A presente Ata de Registro de Preços será divulgada no site da Prefeitura 
Municipal de Belém: www.belem.pa.gov.br  
 
CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES E NÃO 
PARTICIPANTES  
 
9.1 – Compete ao ÓRGÃO PARTICIPANTE da presente Ata de Registro de Preços:  
a) Encaminhar ofício cientificando o ÓRGÃO GERENCIADOR da efetivação da 
contratação decorrente da presente Ata de Registro de Preços;  
b) Encaminhar cópia da(s) nota(s) de empenho emitida(s) em decorrência da presente 
Ata de Registro de Preços, para controle e acompanhamento do ÓRGÃO 
GERENCIADOR da observância dos quantitativos máximos registrados;  
c) Zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos relativos ao 
cumprimento, pelo mesmo, das obrigações contratualmente assumidas, e também, em 
coordenação com o ÓRGÃO GERENCIADOR, pela aplicação de eventuais 
penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais;  
d) Informar ao ÓRGÃO GERENCIADOR, quando de sua ocorrência, e recusa do 
fornecedor em atender às condições estabelecidas em edital, firmadas na Ata de 
Registro de Preços, as divergências relativas à entrega, as características e origem 
dos bens licitados e a recusa do mesmo em assinar contrato para fornecimento.  
 
9.2 – Compete ao ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE:  
a) Consultar previamente o ÓRGÃO GERENCIADOR no intuito de obter as 
informações necessárias à aquisição pretendida, e, em especial, o teor da presente 
Ata de Registro de Preços e eventuais alterações;  
b) Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações contidas no Edital de 
licitação e na presente Ata de Registro de Preços, informando ao ÓRGÃO 
GERENCIADOR qualquer irregularidade ou inadimplemento do particular, a fim de que 
sejam aplicadas as penalidades cabíveis à espécie.  

http://www.belem.pa.gov.br/
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CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E CONTRATADA  
 
10.1 – São obrigações da CONTRATANTE:  
a) Proporcionar todas as facilidades para que o fornecedor possa cumprir suas 
obrigações dentro das condições estabelecidas no Edital e seus Anexos;  
b) Rejeitar os medicamentos cujas especificações não atendam aos requisitos 
mínimos constantes no Anexo II;  
c) Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato por intermédio da comissão ou 
gestor, designado para este fim, de acordo com o art. 67 da Lei Federal nº 8.666/93;  
d) Efetuar o(s) pagamento(s) da(s) Nota(s) Fiscal(ais)/Fatura(s) da CONTRATADA, 
após a efetiva entrega dos itens e emissão dos Termos de Recebimentos Provisório e 
Definitivo;  
e) Designar comissão ou servidor, para proceder à avaliação de cada um dos itens 
que compõem o objeto do Edital e Anexos a serem recebidos;  
f) Notificar a empresa, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
constantes de cada um dos itens que compõem o objeto do Edital e Anexos, para que 
sejam adotadas as medidas corretivas necessárias;  
g) Estabelecer normas e procedimentos de acesso às suas instalações para ajustes 
e/ou substituições dos objetos que compõem o objeto do Edital e Anexos.  
 
10.2 – São obrigações da CONTRATADA:  
a) Fornecer o objeto de acordo com os parâmetros estabelecidos no Edital e seus 
Anexos, atendidos os requisitos e observadas às normas constantes neste 
instrumento;  
b) Colocar à disposição da SESMA/PMB, os meios necessários à comprovação da 
qualidade dos medicamentos, permitindo a verificação das especificações em 
conformidade com o descrito no Anexo II;  
c) Assumir os ônus e responsabilidade pelo recolhimento de todos os tributos federais, 
estaduais e municipais que incidam ou venham a incidir sobre o objeto do Edital e 
Anexos;  
d) Responsabilizar-se pela(s) garantia(s) do(s) medicamento(s), objeto(s) da licitação, 
dentro dos padrões de certificação de qualidade, segurança, durabilidade e 
desempenho, conforme previsto na legislação em vigor;  
e) Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das 
obrigações assumidas, inclusive aquelas com deslocamentos;  
f) Em nenhuma hipótese poderá veicular publicidade acerca do objeto adquirido pela 
SESMA, sem prévia autorização;  
g) Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela SESMA/PMB, ou pelo 
órgão participante, durante a vigência do Contrato;  
h) Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação;  
i) Aceitar os acréscimos e supressões do valor inicialmente estimado para aquisição 
dos objetos em até 25% (vinte e cinco por cento), nos termos do §1º do art. 65 da Lei 
Federal nº 8.666/93.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DO REGISTRO NO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
MUNICÍPIO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
 
11.1. A presente Ata de Registro de Preços deverá ser registrada no TRIBUNAL DE 
CONTAS DO MUNICÍPIO na data da publicação do seu extrato, conforme prescreve o 
art. 6°, inciso VII da Resolução n° 11.535/2014-TCM.  



 
 

Página 5 de 5 
 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DISPOSIÇÕES FINAIS  
 
12.1 – Na ocasião da assinatura da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, a 
CONTRATADA deverá dispor de “CERTIFICAÇÃO DIGITAL”, nos termos da 
resolução n° 11.536/2014-TCM.  
12.2 – Integram a presente Ata de Registro de Preços, independente de transcrição, o 
Edital do Pregão Eletrônico SRP nº 077/2023 e a proposta da empresa.  
 
Parágrafo único – Os casos omissos serão resolvidos com base na legislação 
administrativa pertinente, em especial da Lei Federal nº 10.520/02, Lei Federal nº 
8.666/93, Decreto Municipal nº 4.884A/05-PMB, aplicando-se ao presente instrumento 
as regras dispostas no Edital e seus Anexos.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA – DO FORO  
 
13.1 – Fica eleito o Foro da cidade de Belém, Capital do Estado do Pará, com 
renúncia a qualquer que seja para dirimir as questões que porventura surgirem na 
execução da presente Ata de Registro de Preços.  
 

E, por estarem de acordo com as disposições contidas na presente Ata de 
Registro de Preços, é assinada eletronicamente pelos representantes legais da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SESMA e o fornecedor registrado, na 
pessoa do seu representante legal, que vai assinada em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma, para todos os fins de direito, sem rasuras ou emendas.  

 
                                                                                        Belém/PA, 08 de maio de 2024.  
 
 
 
 

___________________________ 
PEDRO RIBEIRO ANAISSE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SESMA 
 
 
 
 

___________________________ 
DF MEDICAL LTDA. 

FERNANDO RODRIGUES DE ANDRADE 

DF MEDICAL 
LTDA:4465684
6000150

Assinado de forma digital 
por DF MEDICAL 
LTDA:44656846000150 
Dados: 2024.05.10 
09:12:27 -03'00'

PEDRO RIBEIRO 
ANAISSE:1842273
0278

Assinado de forma digital por 
PEDRO RIBEIRO 
ANAISSE:18422730278 
Dados: 2024.05.20 10:17:12 
-03'00'
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 138/2024 - SESMA 
 

Aos 08 (oito) dias do mês de maio do ano de 2024, o MUNICÍPIO DE BELÉM, por 
intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SESMA, situada na 
Avenida Governador José Malcher, nº 2821, bairro: São Braz, CEP: 66090-100, 
Belém/PA, por seu representante legal por seu representante legal Sr. PEDRO 
RIBEIRO ANAISSE, brasileiro, casado, economista, portador do RG nº 2377948 
SEGUP/PA, inscrito no CPF nº 184.227.302-78, nos termos da Lei Federal nº 
10.520/02, Decretos Federal nº 10.024/19, nº 7.892/01 e nº 8.538/15, Lei Municipal nº 
9.209A/16, Decretos Municipal nº 47.429/05, nº 48.804A/05, nº 49.191/05, nº 
75.004/13 e nº 80.456/14, aplicando-se subsidiariamente, a Lei Federal nº 8.666/93 e, 
das demais normas legais aplicáveis, em face da classificação das propostas 
apresentadas no Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 077/2023-SESMA, 
do processo nº 30366/2023, homologado pela SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE – SESMA, em 08/05/2024, registrou-se o preço oferecido pela empresa F 
CARDOSO E CIA LTDA., CNPJ/MF sob o n° 04.949.905/0001-63, localizada na Rua 
João Nunes de Souza, no 125, bairro: Águas Brancas, BR 316, km 8, em frente a TIP 
Eletrônica, Ananindeua/PA, telefone: (91) 3182-0250, e-mail: 
claudia.pinho@shoppingdasaudeonline.com.br, representada pela Sra. WALDA 
BRITTO CARDOSO, RG nº 4077885 SSP/PA, CPF nº 004.382.782-91, cuja proposta 
foi classificada em 1° lugar no certame supracitado para os itens 52, 56 e 92. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  
 
1.1 – A presente Ata de Registro de Preços estabelece as cláusulas e condições 
gerais para o registro de preços objetivando a “AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS 
ANTIBIÓTICOS”, objetivando abastecer os estabelecimentos de saúde da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE BELÉM – SESMA/PMB, cujos 
quantitativos, especificações, preços e fornecedores foram previamente definidos 
através do procedimento licitatório em epígrafe.  
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DOS ÓRGÃOS INTEGRANTES  
 
2.1 – Integra a presente Ata de Registro de Preços, a SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE – SESMA, na qualidade de ÓRGÃO GERENCIADOR.  
Parágrafo único – Qualquer órgão ou entidade da Administração Pública poderá 
solicitar a utilização da presente Ata de Registro de Preços independentemente da 
participação ou não na licitação em epígrafe, observadas as exigências contidas na 
legislação aplicável.  
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PREÇOS REGISTRADOS  
 
3.1 – A partir desta data ficam registrados na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
– SESMA o(s) preço(s) do fornecedor a seguir relacionado, objetivando o 
compromisso da “AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS ANTIBIÓTICOS”, objetivando 
abastecer os estabelecimentos de saúde da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE BELÉM – SESMA/PMB, nas condições estabelecidas no ato convocatório: 
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ITEM 

 
ESPECIFICAÇÃO 

 
UND. 

 
QTD. 

 
VALOR 

UNITÁRIO 

 
VALOR TOTAL 

52 Clindamicina, cloridrato 300mg.  Cápsula  
 

102.619 
 

R$ 1,13 
 

R$ 115.959,47 

56 Doxiciclina 100mg.  Comprimido   
 

91.080 
 

R$ 0,54 
 

R$ 49.183,20 

92 
Sulfametoxazol 80m/ml + trimetoprima 
16mg/ml, solução, injetável de 5ml.  

Ampola  
 

17.928 
 

R$ 3,63 
 

R$ 65.078,64 

 

 
VALOR 
TOTAL 

 
R$ 230.221,31 

Valor por extenso: Duzentos e trinta mil, duzentos e vinte e um reais e trinta e um centavos. 

 
CLÁUSULA QUARTA – DO FORNECIMENTO  
 
4.1 – De acordo com o §4º, Art. 9º do Decreto Municipal nº 91.254/2018, a 
prioridade da aquisição dos medicamentos serão das COTAS RESERVADAS, 
ressalvados os casos em que a COTA RESERVADA for inadequada para atender 
as quantidades ou as condições do pedido, justificadamente.  
4.2 – O ajuste com o fornecedor registrado será formalizado pela SESMA/PMB 
mediante a formalização de instrumento de contrato e emissão/recebimento da 
respectiva Nota de Empenho, observadas as disposições contidas no Edital do Pregão 
Eletrônico.  
 
Parágrafo primeiro – O compromisso de entrega só estará caracterizado mediante o 
comprovado recebimento da Nota de Empenho pelo Fornecedor.  
Parágrafo segundo – O fornecedor registrado fica obrigado a atender todos os 
pedidos efetuados durante a validade desta Ata de Registro de Preços.  
Parágrafo terceiro – O fornecedor se obriga a manter, durante o prazo de vigência do 
Registro de Preços, todas as condições de habilitação exigidas no Edital do Pregão 
Eletrônico. 
CLÁUSULA QUINTA – DA READEQUAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
  
5.1 – A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de 
eventual redução dos preços existentes no mercado, cabendo à SESMA/PMB 
convocar o fornecedor registrado para negociar o novo valor.  
 
CLÁUSULA SEXTA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS  
 
6.1 – O fornecedor registrado terá o seu registro CANCELADO quando:  
a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;  
b) não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem superiores 
aos praticados no mercado;  
c) não receber Nota de Empenho;  
d) houver razões de interesse público.  
 
Parágrafo primeiro – O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa será formalizado por despacho da 
autoridade competente.  
Parágrafo segundo – O fornecedor registrado poderá solicitar o cancelamento de seu 
registro de preço na ocorrência de caso fortuito ou de força maior devidamente 
comprovado.  
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CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA  
 
7.1 – A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a 
partir da data de sua assinatura, com eficácia após a sua publicação no DOM.  
 
CLÁUSULA OITAVA – DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
 
8.1 – A presente Ata de Registro de Preços será divulgada no site da Prefeitura 
Municipal de Belém: www.belem.pa.gov.br  
 
CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES E NÃO 
PARTICIPANTES  
 
9.1 – Compete ao ÓRGÃO PARTICIPANTE da presente Ata de Registro de Preços:  
a) Encaminhar ofício cientificando o ÓRGÃO GERENCIADOR da efetivação da 
contratação decorrente da presente Ata de Registro de Preços;  
b) Encaminhar cópia da(s) nota(s) de empenho emitida(s) em decorrência da presente 
Ata de Registro de Preços, para controle e acompanhamento do ÓRGÃO 
GERENCIADOR da observância dos quantitativos máximos registrados;  
c) Zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos relativos ao 
cumprimento, pelo mesmo, das obrigações contratualmente assumidas, e também, em 
coordenação com o ÓRGÃO GERENCIADOR, pela aplicação de eventuais 
penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais;  
d) Informar ao ÓRGÃO GERENCIADOR, quando de sua ocorrência, e recusa do 
fornecedor em atender às condições estabelecidas em edital, firmadas na Ata de 
Registro de Preços, as divergências relativas à entrega, as características e origem 
dos bens licitados e a recusa do mesmo em assinar contrato para fornecimento.  
 
9.2 – Compete ao ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE:  
a) Consultar previamente o ÓRGÃO GERENCIADOR no intuito de obter as 
informações necessárias à aquisição pretendida, e, em especial, o teor da presente 
Ata de Registro de Preços e eventuais alterações;  
b) Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações contidas no Edital de 
licitação e na presente Ata de Registro de Preços, informando ao ÓRGÃO 
GERENCIADOR qualquer irregularidade ou inadimplemento do particular, a fim de que 
sejam aplicadas as penalidades cabíveis à espécie.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E CONTRATADA  
 
10.1 – São obrigações da CONTRATANTE:  
a) Proporcionar todas as facilidades para que o fornecedor possa cumprir suas 
obrigações dentro das condições estabelecidas no Edital e seus Anexos;  
b) Rejeitar os medicamentos cujas especificações não atendam aos requisitos 
mínimos constantes no Anexo II;  
c) Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato por intermédio da comissão ou 
gestor, designado para este fim, de acordo com o art. 67 da Lei Federal nº 8.666/93;  
d) Efetuar o(s) pagamento(s) da(s) Nota(s) Fiscal(ais)/Fatura(s) da CONTRATADA, 
após a efetiva entrega dos itens e emissão dos Termos de Recebimentos Provisório e 
Definitivo;  
e) Designar comissão ou servidor, para proceder à avaliação de cada um dos itens 
que compõem o objeto do Edital e Anexos a serem recebidos;  
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f) Notificar a empresa, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
constantes de cada um dos itens que compõem o objeto do Edital e Anexos, para que 
sejam adotadas as medidas corretivas necessárias;  
g) Estabelecer normas e procedimentos de acesso às suas instalações para ajustes 
e/ou substituições dos objetos que compõem o objeto do Edital e Anexos.  
 
10.2 – São obrigações da CONTRATADA:  
a) Fornecer o objeto de acordo com os parâmetros estabelecidos no Edital e seus 
Anexos, atendidos os requisitos e observadas às normas constantes neste 
instrumento;  
b) Colocar à disposição da SESMA/PMB, os meios necessários à comprovação da 
qualidade dos medicamentos, permitindo a verificação das especificações em 
conformidade com o descrito no Anexo II;  
c) Assumir os ônus e responsabilidade pelo recolhimento de todos os tributos federais, 
estaduais e municipais que incidam ou venham a incidir sobre o objeto do Edital e 
Anexos;  
d) Responsabilizar-se pela(s) garantia(s) do(s) medicamento(s), objeto(s) da licitação, 
dentro dos padrões de certificação de qualidade, segurança, durabilidade e 
desempenho, conforme previsto na legislação em vigor;  
e) Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das 
obrigações assumidas, inclusive aquelas com deslocamentos;  
f) Em nenhuma hipótese poderá veicular publicidade acerca do objeto adquirido pela 
SESMA, sem prévia autorização;  
g) Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela SESMA/PMB, ou pelo 
órgão participante, durante a vigência do Contrato;  
h) Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação;  
i) Aceitar os acréscimos e supressões do valor inicialmente estimado para aquisição 
dos objetos em até 25% (vinte e cinco por cento), nos termos do §1º do art. 65 da Lei 
Federal nº 8.666/93.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DO REGISTRO NO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
MUNICÍPIO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
 
11.1. A presente Ata de Registro de Preços deverá ser registrada no TRIBUNAL DE 
CONTAS DO MUNICÍPIO na data da publicação do seu extrato, conforme prescreve o 
art. 6°, inciso VII da Resolução n° 11.535/2014-TCM.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DISPOSIÇÕES FINAIS  
 
12.1 – Na ocasião da assinatura da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, a 
CONTRATADA deverá dispor de “CERTIFICAÇÃO DIGITAL”, nos termos da 
resolução n° 11.536/2014-TCM.  
12.2 – Integram a presente Ata de Registro de Preços, independente de transcrição, o 
Edital do Pregão Eletrônico SRP nº 077/2023 e a proposta da empresa.  
 
Parágrafo único – Os casos omissos serão resolvidos com base na legislação 
administrativa pertinente, em especial da Lei Federal nº 10.520/02, Lei Federal nº 
8.666/93, Decreto Municipal nº 4.884A/05-PMB, aplicando-se ao presente instrumento 
as regras dispostas no Edital e seus Anexos.  
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CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA – DO FORO  
 
13.1 – Fica eleito o Foro da cidade de Belém, Capital do Estado do Pará, com 
renúncia a qualquer que seja para dirimir as questões que porventura surgirem na 
execução da presente Ata de Registro de Preços.  
 

E, por estarem de acordo com as disposições contidas na presente Ata de 
Registro de Preços, é assinada eletronicamente pelos representantes legais da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SESMA e o fornecedor registrado, na 
pessoa do seu representante legal, que vai assinada em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma, para todos os fins de direito, sem rasuras ou emendas.  

 
                                                                                        Belém/PA, 08 de maio de 2024.  
 
 
 
 

___________________________ 
PEDRO RIBEIRO ANAISSE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SESMA 
 
 
 
 

___________________________ 
F CARDOSO E CIA LTDA.  

WALDA BRITTO CARDOSO 

F CARDOSO E 
CIA 
LTDA:0494990
5000163

Digitally signed by F CARDOSO E CIA 
LTDA:04949905000163 
DN: c=BR, o=ICP-Brasil, st=PA, 
l=Ananindeua, ou=AC CCN COMPANHIA 
CERTIFICADORA NACIONAL v5, 
ou=22536689000106, ou=Certificado 
Digital, ou=Certificado PJ A1, cn=F 
CARDOSO E CIA LTDA:04949905000163 
Date: 2024.05.08 11:22:45 -03'00'

PEDRO RIBEIRO 
ANAISSE:1842273
0278

Assinado de forma digital por 
PEDRO RIBEIRO 
ANAISSE:18422730278 
Dados: 2024.05.20 10:18:00 
-03'00'
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 139/2024 - SESMA 
 

Aos 08 (oito) dias do mês de maio do ano de 2024, o MUNICÍPIO DE BELÉM, por 
intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SESMA, situada na 
Avenida Governador José Malcher, nº 2821, bairro: São Braz, CEP: 66090-100, 
Belém/PA, por seu representante legal por seu representante legal Sr. PEDRO 
RIBEIRO ANAISSE, brasileiro, casado, economista, portador do RG nº 2377948 
SEGUP/PA, inscrito no CPF nº 184.227.302-78, nos termos da Lei Federal nº 
10.520/02, Decretos Federal nº 10.024/19, nº 7.892/01 e nº 8.538/15, Lei Municipal nº 
9.209A/16, Decretos Municipal nº 47.429/05, nº 48.804A/05, nº 49.191/05, nº 
75.004/13 e nº 80.456/14, aplicando-se subsidiariamente, a Lei Federal nº 8.666/93 e, 
das demais normas legais aplicáveis, em face da classificação das propostas 
apresentadas no Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 077/2023-SESMA, 
do processo nº 30366/2023, homologado pela SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE – SESMA, em 08/05/2024, registrou-se o preço oferecido pela empresa GMC 
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA., CNPJ n° 51.205.028/0001-04, 
localizada na Av. Brasília, nº 372, Zona 06, Cianorte/PR, telefone: (44) 99977-2654, e-
mail: gmc.medicamentos@gmail.com, representada pelo Sr. ALEX BERTULINI, RG nº 
6.916.669-5, CPF nº 029.844.109-80, cuja proposta foi classificada em 1° lugar no 
certame supracitado para os itens 22 e 24. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  
 
1.1 – A presente Ata de Registro de Preços estabelece as cláusulas e condições 
gerais para o registro de preços objetivando a “AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS 
ANTIBIÓTICOS”, objetivando abastecer os estabelecimentos de saúde da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE BELÉM – SESMA/PMB, cujos 
quantitativos, especificações, preços e fornecedores foram previamente definidos 
através do procedimento licitatório em epígrafe.  
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DOS ÓRGÃOS INTEGRANTES  
 
2.1 – Integra a presente Ata de Registro de Preços, a SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE – SESMA, na qualidade de ÓRGÃO GERENCIADOR.  
Parágrafo único – Qualquer órgão ou entidade da Administração Pública poderá 
solicitar a utilização da presente Ata de Registro de Preços independentemente da 
participação ou não na licitação em epígrafe, observadas as exigências contidas na 
legislação aplicável.  
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PREÇOS REGISTRADOS  
 
3.1 – A partir desta data ficam registrados na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
– SESMA o(s) preço(s) do fornecedor a seguir relacionado, objetivando o 
compromisso da “AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS ANTIBIÓTICOS”, objetivando 
abastecer os estabelecimentos de saúde da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE BELÉM – SESMA/PMB, nas condições estabelecidas no ato convocatório: 
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ITEM 

 
ESPECIFICAÇÃO 

 
UND. 

 
QTD. 

 
VALOR 

UNITÁRIO 

 
VALOR TOTAL 

22 
Benzilpenicilina g benzatina 1.200.000UI, 
pó para suspensão injetável.  

Fr/Amp  
 

3.674 
 

R$ 7,47 
 

R$ 27.444,78 

24 
Benzilpenicilina g benzatina 600.000UI, 
pó para suspensão injetável.  

Fr/Amp   
 

8.043 
 

R$ 7,75 
 

R$ 62.333,25 

 

 
VALOR 
TOTAL 

 
R$ 89.778,03 

Valor por extenso: Oitenta e nove mil, setecentos e setenta e oito reais e três centavos. 

 
CLÁUSULA QUARTA – DO FORNECIMENTO  
 
4.1 – De acordo com o §4º, Art. 9º do Decreto Municipal nº 91.254/2018, a 
prioridade da aquisição dos medicamentos serão das COTAS RESERVADAS, 
ressalvados os casos em que a COTA RESERVADA for inadequada para atender 
as quantidades ou as condições do pedido, justificadamente.  
4.2 – O ajuste com o fornecedor registrado será formalizado pela SESMA/PMB 
mediante a formalização de instrumento de contrato e emissão/recebimento da 
respectiva Nota de Empenho, observadas as disposições contidas no Edital do Pregão 
Eletrônico.  
 
Parágrafo primeiro – O compromisso de entrega só estará caracterizado mediante o 
comprovado recebimento da Nota de Empenho pelo Fornecedor.  
Parágrafo segundo – O fornecedor registrado fica obrigado a atender todos os 
pedidos efetuados durante a validade desta Ata de Registro de Preços.  
Parágrafo terceiro – O fornecedor se obriga a manter, durante o prazo de vigência do 
Registro de Preços, todas as condições de habilitação exigidas no Edital do Pregão 
Eletrônico. 
CLÁUSULA QUINTA – DA READEQUAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
  
5.1 – A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de 
eventual redução dos preços existentes no mercado, cabendo à SESMA/PMB 
convocar o fornecedor registrado para negociar o novo valor.  
 
CLÁUSULA SEXTA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS  
 
6.1 – O fornecedor registrado terá o seu registro CANCELADO quando:  
a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;  
b) não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem superiores 
aos praticados no mercado;  
c) não receber Nota de Empenho;  
d) houver razões de interesse público.  
 
Parágrafo primeiro – O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa será formalizado por despacho da 
autoridade competente.  
Parágrafo segundo – O fornecedor registrado poderá solicitar o cancelamento de seu 
registro de preço na ocorrência de caso fortuito ou de força maior devidamente 
comprovado.  
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CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA  
 
7.1 – A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a 
partir da data de sua assinatura, com eficácia após a sua publicação no DOM.  
 
CLÁUSULA OITAVA – DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
 
8.1 – A presente Ata de Registro de Preços será divulgada no site da Prefeitura 
Municipal de Belém: www.belem.pa.gov.br  
 
CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES E NÃO 
PARTICIPANTES  
 
9.1 – Compete ao ÓRGÃO PARTICIPANTE da presente Ata de Registro de Preços:  
a) Encaminhar ofício cientificando o ÓRGÃO GERENCIADOR da efetivação da 
contratação decorrente da presente Ata de Registro de Preços;  
b) Encaminhar cópia da(s) nota(s) de empenho emitida(s) em decorrência da presente 
Ata de Registro de Preços, para controle e acompanhamento do ÓRGÃO 
GERENCIADOR da observância dos quantitativos máximos registrados;  
c) Zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos relativos ao 
cumprimento, pelo mesmo, das obrigações contratualmente assumidas, e também, em 
coordenação com o ÓRGÃO GERENCIADOR, pela aplicação de eventuais 
penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais;  
d) Informar ao ÓRGÃO GERENCIADOR, quando de sua ocorrência, e recusa do 
fornecedor em atender às condições estabelecidas em edital, firmadas na Ata de 
Registro de Preços, as divergências relativas à entrega, as características e origem 
dos bens licitados e a recusa do mesmo em assinar contrato para fornecimento.  
 
9.2 – Compete ao ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE:  
a) Consultar previamente o ÓRGÃO GERENCIADOR no intuito de obter as 
informações necessárias à aquisição pretendida, e, em especial, o teor da presente 
Ata de Registro de Preços e eventuais alterações;  
b) Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações contidas no Edital de 
licitação e na presente Ata de Registro de Preços, informando ao ÓRGÃO 
GERENCIADOR qualquer irregularidade ou inadimplemento do particular, a fim de que 
sejam aplicadas as penalidades cabíveis à espécie.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E CONTRATADA  
 
10.1 – São obrigações da CONTRATANTE:  
a) Proporcionar todas as facilidades para que o fornecedor possa cumprir suas 
obrigações dentro das condições estabelecidas no Edital e seus Anexos;  
b) Rejeitar os medicamentos cujas especificações não atendam aos requisitos 
mínimos constantes no Anexo II;  
c) Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato por intermédio da comissão ou 
gestor, designado para este fim, de acordo com o art. 67 da Lei Federal nº 8.666/93;  
d) Efetuar o(s) pagamento(s) da(s) Nota(s) Fiscal(ais)/Fatura(s) da CONTRATADA, 
após a efetiva entrega dos itens e emissão dos Termos de Recebimentos Provisório e 
Definitivo;  
e) Designar comissão ou servidor, para proceder à avaliação de cada um dos itens 
que compõem o objeto do Edital e Anexos a serem recebidos;  

http://www.belem.pa.gov.br/
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f) Notificar a empresa, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
constantes de cada um dos itens que compõem o objeto do Edital e Anexos, para que 
sejam adotadas as medidas corretivas necessárias;  
g) Estabelecer normas e procedimentos de acesso às suas instalações para ajustes 
e/ou substituições dos objetos que compõem o objeto do Edital e Anexos.  
 
10.2 – São obrigações da CONTRATADA:  
a) Fornecer o objeto de acordo com os parâmetros estabelecidos no Edital e seus 
Anexos, atendidos os requisitos e observadas às normas constantes neste 
instrumento;  
b) Colocar à disposição da SESMA/PMB, os meios necessários à comprovação da 
qualidade dos medicamentos, permitindo a verificação das especificações em 
conformidade com o descrito no Anexo II;  
c) Assumir os ônus e responsabilidade pelo recolhimento de todos os tributos federais, 
estaduais e municipais que incidam ou venham a incidir sobre o objeto do Edital e 
Anexos;  
d) Responsabilizar-se pela(s) garantia(s) do(s) medicamento(s), objeto(s) da licitação, 
dentro dos padrões de certificação de qualidade, segurança, durabilidade e 
desempenho, conforme previsto na legislação em vigor;  
e) Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das 
obrigações assumidas, inclusive aquelas com deslocamentos;  
f) Em nenhuma hipótese poderá veicular publicidade acerca do objeto adquirido pela 
SESMA, sem prévia autorização;  
g) Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela SESMA/PMB, ou pelo 
órgão participante, durante a vigência do Contrato;  
h) Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação;  
i) Aceitar os acréscimos e supressões do valor inicialmente estimado para aquisição 
dos objetos em até 25% (vinte e cinco por cento), nos termos do §1º do art. 65 da Lei 
Federal nº 8.666/93.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DO REGISTRO NO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
MUNICÍPIO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
 
11.1. A presente Ata de Registro de Preços deverá ser registrada no TRIBUNAL DE 
CONTAS DO MUNICÍPIO na data da publicação do seu extrato, conforme prescreve o 
art. 6°, inciso VII da Resolução n° 11.535/2014-TCM.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DISPOSIÇÕES FINAIS  
 
12.1 – Na ocasião da assinatura da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, a 
CONTRATADA deverá dispor de “CERTIFICAÇÃO DIGITAL”, nos termos da 
resolução n° 11.536/2014-TCM.  
12.2 – Integram a presente Ata de Registro de Preços, independente de transcrição, o 
Edital do Pregão Eletrônico SRP nº 077/2023 e a proposta da empresa.  
 
Parágrafo único – Os casos omissos serão resolvidos com base na legislação 
administrativa pertinente, em especial da Lei Federal nº 10.520/02, Lei Federal nº 
8.666/93, Decreto Municipal nº 4.884A/05-PMB, aplicando-se ao presente instrumento 
as regras dispostas no Edital e seus Anexos.  
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CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA – DO FORO  
 
13.1 – Fica eleito o Foro da cidade de Belém, Capital do Estado do Pará, com 
renúncia a qualquer que seja para dirimir as questões que porventura surgirem na 
execução da presente Ata de Registro de Preços.  
 

E, por estarem de acordo com as disposições contidas na presente Ata de 
Registro de Preços, é assinada eletronicamente pelos representantes legais da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SESMA e o fornecedor registrado, na 
pessoa do seu representante legal, que vai assinada em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma, para todos os fins de direito, sem rasuras ou emendas.  

 
                                                                                        Belém/PA, 08 de maio de 2024.  
 
 
 
 

___________________________ 
PEDRO RIBEIRO ANAISSE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SESMA 
 
 
 
 

___________________________ 
GMC DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA. 

ALEX BERTULINI 

GMC DISTRIBUIDORA 
DE MEDICAMENTOS 
LTDA:51205028000104

Assinado de forma digital por GMC 
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 
LTDA:51205028000104 
Dados: 2024.05.09 09:25:26 -03'00'

PEDRO RIBEIRO 
ANAISSE:184227
30278

Assinado de forma digital 
por PEDRO RIBEIRO 
ANAISSE:18422730278 
Dados: 2024.05.20 10:19:08 
-03'00'
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 140/2024 - SESMA 
 

Aos 08 (oito) dias do mês de maio do ano de 2024, o MUNICÍPIO DE BELÉM, por 
intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SESMA, situada na 
Avenida Governador José Malcher, nº 2821, bairro: São Braz, CEP: 66090-100, 
Belém/PA, por seu representante legal por seu representante legal Sr. PEDRO 
RIBEIRO ANAISSE, brasileiro, casado, economista, portador do RG nº 2377948 
SEGUP/PA, inscrito no CPF nº 184.227.302-78, nos termos da Lei Federal nº 
10.520/02, Decretos Federal nº 10.024/19, nº 7.892/01 e nº 8.538/15, Lei Municipal nº 
9.209A/16, Decretos Municipal nº 47.429/05, nº 48.804A/05, nº 49.191/05, nº 
75.004/13 e nº 80.456/14, aplicando-se subsidiariamente, a Lei Federal nº 8.666/93 e, 
das demais normas legais aplicáveis, em face da classificação das propostas 
apresentadas no Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 077/2023-SESMA, 
do processo nº 30366/2023, homologado pela SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE – SESMA, em 08/05/2024, registrou-se o preço oferecido pela empresa J. E. 
COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA., CNPJ n° 10.897.117/0001-73, localizada na Rua 
Raimundo B. Santana, nº 212, Centro, CEP: 67201-130, Marituba/PA, telefone: (91) 
3256-3025, e-mail: comercial@vmedhospitalar.com.br, representada pelo Sr. JOÃO 
EMÍLIO SANTANA PINTO, RG nº 2582584 SEGUP/PA, CPF nº 661.514.492-15, cuja 
proposta foi classificada em 1° lugar no certame supracitado para os itens 03, 11, 15, 
19, 25, 61, 68, 70, 86 e 90. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  
 
1.1 – A presente Ata de Registro de Preços estabelece as cláusulas e condições 
gerais para o registro de preços objetivando a “AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS 
ANTIBIÓTICOS”, objetivando abastecer os estabelecimentos de saúde da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE BELÉM – SESMA/PMB, cujos 
quantitativos, especificações, preços e fornecedores foram previamente definidos 
através do procedimento licitatório em epígrafe.  
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DOS ÓRGÃOS INTEGRANTES  
 
2.1 – Integra a presente Ata de Registro de Preços, a SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE – SESMA, na qualidade de ÓRGÃO GERENCIADOR.  
Parágrafo único – Qualquer órgão ou entidade da Administração Pública poderá 
solicitar a utilização da presente Ata de Registro de Preços independentemente da 
participação ou não na licitação em epígrafe, observadas as exigências contidas na 
legislação aplicável.  
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PREÇOS REGISTRADOS  
 
3.1 – A partir desta data ficam registrados na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
– SESMA o(s) preço(s) do fornecedor a seguir relacionado, objetivando o 
compromisso da “AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS ANTIBIÓTICOS”, objetivando 
abastecer os estabelecimentos de saúde da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE BELÉM – SESMA/PMB, nas condições estabelecidas no ato convocatório: 
 
 
 
 
 

mailto:comercial@vmedhospitalar.com.br
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ITEM 

 
ESPECIFICAÇÃO 

 
UND. 

 
QTD. 

 
VALOR 

UNITÁRIO 

 
VALOR TOTAL 

03 Amoxicilina 500mg.  
Cápsula / 

Comprimido 

 
1.040.410 

 
R$ 0,22 

 
R$ 228.890,20 

11 
Ampicilina 1g, pó para solução liofilizado 
+ diluente solução injetável.  

Fr/Amp   
 

18.900 
 

R$ 4,15 
 

R$ 78.435,00 

15 Azitromicina 500mg. Comprimido  
 

425.736 
 

R$ 0,45 
 

R$ 191.581,20 

19 
Azitromicina 40mg/ml 600mg - Pó para 
suspensão oral de 15ml.  

Frasco  
 

53.979 
 

R$ 6,30 
 

R$ 340.067,70 

25 
Benzilpenicilina potássica 5.000.000UI, 
pó para solução injetável.  

Fr/Amp  
 

10.935 
 

R$ 4,80 
 

R$ 52.488,00 

61 
Gentamicina, sulfato 40mg/ml, ampola 
2ml.  

Ampola  
 

30.150 
 

R$ 0,80 
 

R$ 24.120,00 

68 
Metronidazol 100mg/g - Gel Vaginal, 
bisnaga de 50g + aplicador.  

Bisnaga  
 

95.386 
 

R$ 1,90 
 

R$ 181.233,40 

70 Metronidazol 250mg.  Comprimido 
 

405.270 
 

R$ 0,17 
 

R$ 68.895,90 

86 
Sulfadiazina de prata 1%, creme 
dermatológico de 50g.  

Bisnaga  
 

19.127 
 

R$ 5,80 
 

R$ 110.936,60 

90 
Sulfametoxazol 400mg + trimetoprima 
80mg.  

Comprimido 
 

300.150 
 

R$ 0,15 
 

R$ 45.022,50 

 

 
VALOR 
TOTAL 

 
R$ 1.321.670,50 

Valor por extenso: Um milhão, trezentos e vinte e um mil, seiscentos e setenta reais e cinquenta centavos. 

 
CLÁUSULA QUARTA – DO FORNECIMENTO  
 
4.1 – De acordo com o §4º, Art. 9º do Decreto Municipal nº 91.254/2018, a 
prioridade da aquisição dos medicamentos serão das COTAS RESERVADAS, 
ressalvados os casos em que a COTA RESERVADA for inadequada para atender 
as quantidades ou as condições do pedido, justificadamente.  
4.2 – O ajuste com o fornecedor registrado será formalizado pela SESMA/PMB 
mediante a formalização de instrumento de contrato e emissão/recebimento da 
respectiva Nota de Empenho, observadas as disposições contidas no Edital do Pregão 
Eletrônico.  
 
Parágrafo primeiro – O compromisso de entrega só estará caracterizado mediante o 
comprovado recebimento da Nota de Empenho pelo Fornecedor.  
Parágrafo segundo – O fornecedor registrado fica obrigado a atender todos os 
pedidos efetuados durante a validade desta Ata de Registro de Preços.  
Parágrafo terceiro – O fornecedor se obriga a manter, durante o prazo de vigência do 
Registro de Preços, todas as condições de habilitação exigidas no Edital do Pregão 
Eletrônico. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DA READEQUAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
  
5.1 – A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de 
eventual redução dos preços existentes no mercado, cabendo à SESMA/PMB 
convocar o fornecedor registrado para negociar o novo valor.  
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CLÁUSULA SEXTA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS  
 
6.1 – O fornecedor registrado terá o seu registro CANCELADO quando:  
a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;  
b) não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem superiores 
aos praticados no mercado;  
c) não receber Nota de Empenho;  
d) houver razões de interesse público.  
 
Parágrafo primeiro – O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa será formalizado por despacho da 
autoridade competente.  
Parágrafo segundo – O fornecedor registrado poderá solicitar o cancelamento de seu 
registro de preço na ocorrência de caso fortuito ou de força maior devidamente 
comprovado.  
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA  
 
7.1 – A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a 
partir da data de sua assinatura, com eficácia após a sua publicação no DOM.  
 
CLÁUSULA OITAVA – DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
 
8.1 – A presente Ata de Registro de Preços será divulgada no site da Prefeitura 
Municipal de Belém: www.belem.pa.gov.br  
 
CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES E NÃO 
PARTICIPANTES  
 
9.1 – Compete ao ÓRGÃO PARTICIPANTE da presente Ata de Registro de Preços:  
a) Encaminhar ofício cientificando o ÓRGÃO GERENCIADOR da efetivação da 
contratação decorrente da presente Ata de Registro de Preços;  
b) Encaminhar cópia da(s) nota(s) de empenho emitida(s) em decorrência da presente 
Ata de Registro de Preços, para controle e acompanhamento do ÓRGÃO 
GERENCIADOR da observância dos quantitativos máximos registrados;  
c) Zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos relativos ao 
cumprimento, pelo mesmo, das obrigações contratualmente assumidas, e também, em 
coordenação com o ÓRGÃO GERENCIADOR, pela aplicação de eventuais 
penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais;  
d) Informar ao ÓRGÃO GERENCIADOR, quando de sua ocorrência, e recusa do 
fornecedor em atender às condições estabelecidas em edital, firmadas na Ata de 
Registro de Preços, as divergências relativas à entrega, as características e origem 
dos bens licitados e a recusa do mesmo em assinar contrato para fornecimento.  
 
9.2 – Compete ao ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE:  
a) Consultar previamente o ÓRGÃO GERENCIADOR no intuito de obter as 
informações necessárias à aquisição pretendida, e, em especial, o teor da presente 
Ata de Registro de Preços e eventuais alterações;  
b) Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações contidas no Edital de 
licitação e na presente Ata de Registro de Preços, informando ao ÓRGÃO 
GERENCIADOR qualquer irregularidade ou inadimplemento do particular, a fim de que 
sejam aplicadas as penalidades cabíveis à espécie.  

http://www.belem.pa.gov.br/
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CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E CONTRATADA  
 
10.1 – São obrigações da CONTRATANTE:  
a) Proporcionar todas as facilidades para que o fornecedor possa cumprir suas 
obrigações dentro das condições estabelecidas no Edital e seus Anexos;  
b) Rejeitar os medicamentos cujas especificações não atendam aos requisitos 
mínimos constantes no Anexo II;  
c) Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato por intermédio da comissão ou 
gestor, designado para este fim, de acordo com o art. 67 da Lei Federal nº 8.666/93;  
d) Efetuar o(s) pagamento(s) da(s) Nota(s) Fiscal(ais)/Fatura(s) da CONTRATADA, 
após a efetiva entrega dos itens e emissão dos Termos de Recebimentos Provisório e 
Definitivo;  
e) Designar comissão ou servidor, para proceder à avaliação de cada um dos itens 
que compõem o objeto do Edital e Anexos a serem recebidos;  
f) Notificar a empresa, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
constantes de cada um dos itens que compõem o objeto do Edital e Anexos, para que 
sejam adotadas as medidas corretivas necessárias;  
g) Estabelecer normas e procedimentos de acesso às suas instalações para ajustes 
e/ou substituições dos objetos que compõem o objeto do Edital e Anexos.  
 
10.2 – São obrigações da CONTRATADA:  
a) Fornecer o objeto de acordo com os parâmetros estabelecidos no Edital e seus 
Anexos, atendidos os requisitos e observadas às normas constantes neste 
instrumento;  
b) Colocar à disposição da SESMA/PMB, os meios necessários à comprovação da 
qualidade dos medicamentos, permitindo a verificação das especificações em 
conformidade com o descrito no Anexo II;  
c) Assumir os ônus e responsabilidade pelo recolhimento de todos os tributos federais, 
estaduais e municipais que incidam ou venham a incidir sobre o objeto do Edital e 
Anexos;  
d) Responsabilizar-se pela(s) garantia(s) do(s) medicamento(s), objeto(s) da licitação, 
dentro dos padrões de certificação de qualidade, segurança, durabilidade e 
desempenho, conforme previsto na legislação em vigor;  
e) Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das 
obrigações assumidas, inclusive aquelas com deslocamentos;  
f) Em nenhuma hipótese poderá veicular publicidade acerca do objeto adquirido pela 
SESMA, sem prévia autorização;  
g) Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela SESMA/PMB, ou pelo 
órgão participante, durante a vigência do Contrato;  
h) Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação;  
i) Aceitar os acréscimos e supressões do valor inicialmente estimado para aquisição 
dos objetos em até 25% (vinte e cinco por cento), nos termos do §1º do art. 65 da Lei 
Federal nº 8.666/93.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DO REGISTRO NO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
MUNICÍPIO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
 
11.1. A presente Ata de Registro de Preços deverá ser registrada no TRIBUNAL DE 
CONTAS DO MUNICÍPIO na data da publicação do seu extrato, conforme prescreve o 
art. 6°, inciso VII da Resolução n° 11.535/2014-TCM.  



 
 

Página 5 de 5 
 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DISPOSIÇÕES FINAIS  
 
12.1 – Na ocasião da assinatura da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, a 
CONTRATADA deverá dispor de “CERTIFICAÇÃO DIGITAL”, nos termos da 
resolução n° 11.536/2014-TCM.  
12.2 – Integram a presente Ata de Registro de Preços, independente de transcrição, o 
Edital do Pregão Eletrônico SRP nº 077/2023 e a proposta da empresa.  
 
Parágrafo único – Os casos omissos serão resolvidos com base na legislação 
administrativa pertinente, em especial da Lei Federal nº 10.520/02, Lei Federal nº 
8.666/93, Decreto Municipal nº 4.884A/05-PMB, aplicando-se ao presente instrumento 
as regras dispostas no Edital e seus Anexos.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA – DO FORO  
 
13.1 – Fica eleito o Foro da cidade de Belém, Capital do Estado do Pará, com 
renúncia a qualquer que seja para dirimir as questões que porventura surgirem na 
execução da presente Ata de Registro de Preços.  
 

E, por estarem de acordo com as disposições contidas na presente Ata de 
Registro de Preços, é assinada eletronicamente pelos representantes legais da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SESMA e o fornecedor registrado, na 
pessoa do seu representante legal, que vai assinada em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma, para todos os fins de direito, sem rasuras ou emendas.  

 
                                                                                        Belém/PA, 08 de maio de 2024.  
 
 
 
 

___________________________ 
PEDRO RIBEIRO ANAISSE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SESMA 
 
 
 
 

___________________________ 
J. E. COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA.  

JOÃO EMÍLIO SANTANA PINTO 

J E COMERCIO E 
SERVICOS 
LTDA:108971170001
73

Assinado de forma digital por J 
E COMERCIO E SERVICOS 
LTDA:10897117000173 
Dados: 2024.05.08 17:16:47 
-03'00'

PEDRO RIBEIRO 
ANAISSE:184227302
78

Assinado de forma digital por 
PEDRO RIBEIRO 
ANAISSE:18422730278 
Dados: 2024.05.20 10:19:55 -03'00'
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 141/2024 - SESMA 
 

Aos 08 (oito) dias do mês de maio do ano de 2024, o MUNICÍPIO DE BELÉM, por 
intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SESMA, situada na 
Avenida Governador José Malcher, nº 2821, bairro: São Braz, CEP: 66090-100, 
Belém/PA, por seu representante legal por seu representante legal Sr. PEDRO 
RIBEIRO ANAISSE, brasileiro, casado, economista, portador do RG nº 2377948 
SEGUP/PA, inscrito no CPF nº 184.227.302-78, nos termos da Lei Federal nº 
10.520/02, Decretos Federal nº 10.024/19, nº 7.892/01 e nº 8.538/15, Lei Municipal nº 
9.209A/16, Decretos Municipal nº 47.429/05, nº 48.804A/05, nº 49.191/05, nº 
75.004/13 e nº 80.456/14, aplicando-se subsidiariamente, a Lei Federal nº 8.666/93 e, 
das demais normas legais aplicáveis, em face da classificação das propostas 
apresentadas no Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 077/2023-SESMA, 
do processo nº 30366/2023, homologado pela SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE – SESMA, em 08/05/2024, registrou-se o preço oferecido pela empresa M 
MED COMERCIAL DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI, 
CNPJ nº 28.387.424/0001-70, localizada na Rua 09, Quadra 55A, Lote 09, bairro: Vila 
Brasília, CEP: 74911-080, Goiânia/GO telefone: (62) 3981-1300, e-mail: 
licitacao02@mmedicamentos.com.br, representada pelo Sr. RUBENS BATISTA 
MENDANHA, RG nº 89497361 , CPF nº 068277449-90, cuja proposta foi classificada 
em 1° lugar no certame supracitado para os itens 46, 47 e 58. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  
 
1.1 – A presente Ata de Registro de Preços estabelece as cláusulas e condições 
gerais para o registro de preços objetivando a “AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS 
ANTIBIÓTICOS”, objetivando abastecer os estabelecimentos de saúde da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE BELÉM – SESMA/PMB, cujos 
quantitativos, especificações, preços e fornecedores foram previamente definidos 
através do procedimento licitatório em epígrafe.  
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DOS ÓRGÃOS INTEGRANTES  
 
2.1 – Integra a presente Ata de Registro de Preços, a SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE – SESMA, na qualidade de ÓRGÃO GERENCIADOR.  
Parágrafo único – Qualquer órgão ou entidade da Administração Pública poderá 
solicitar a utilização da presente Ata de Registro de Preços independentemente da 
participação ou não na licitação em epígrafe, observadas as exigências contidas na 
legislação aplicável.  
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PREÇOS REGISTRADOS  
 
3.1 – A partir desta data ficam registrados na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
– SESMA o(s) preço(s) do fornecedor a seguir relacionado, objetivando o 
compromisso da “AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS ANTIBIÓTICOS”, objetivando 
abastecer os estabelecimentos de saúde da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE BELÉM – SESMA/PMB, nas condições estabelecidas no ato convocatório: 
 
 
 
 
 

M MED 
COMERCIAL DE 
MEDICAMENTO
S E PRODUTOS 
HOSPIT:2838742
4000170

Assinado de forma digital 
por M MED COMERCIAL DE 
MEDICAMENTOS E 
PRODUTOS 
HOSPIT:28387424000170 
Dados: 2024.05.10 09:34:12 
-03'00'

mailto:licitacao02@mmedicamentos.com.br
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ITEM 

 
ESPECIFICAÇÃO 

 
UND. 

 
QTD. 

 
VALOR 

UNITÁRIO 

 
VALOR TOTAL 

46 
Claritromicina 125mg/5ml - suspensão 
oral de 60ml.  

Frasco  
 

23.734 
 

R$ 75,00 
 

R$ 1.780.050,00 

47 
Claritromicina 125mg/5ml - suspensão 
oral de 60ml.  

Frasco  
 

734 
 

R$ 75,00 
 

R$ 55.050,00 

58 
Ertapenem sódica 1g, pó para solução 
injetável.  

Frasco/ampola   
 

168 
 

R$ 240,00 
 

R$ 40.320,00 

 

 
VALOR 
TOTAL 

 
R$ 1.875.420,00 

Valor por extenso: Um milhão, oitocentos e setenta e cinco mil, quatrocentos e vinte reais. 

 
CLÁUSULA QUARTA – DO FORNECIMENTO  
 
4.1 – De acordo com o §4º, Art. 9º do Decreto Municipal nº 91.254/2018, a 
prioridade da aquisição dos medicamentos serão das COTAS RESERVADAS, 
ressalvados os casos em que a COTA RESERVADA for inadequada para atender 
as quantidades ou as condições do pedido, justificadamente.  
4.2 – O ajuste com o fornecedor registrado será formalizado pela SESMA/PMB 
mediante a formalização de instrumento de contrato e emissão/recebimento da 
respectiva Nota de Empenho, observadas as disposições contidas no Edital do Pregão 
Eletrônico.  
 
Parágrafo primeiro – O compromisso de entrega só estará caracterizado mediante o 
comprovado recebimento da Nota de Empenho pelo Fornecedor.  
Parágrafo segundo – O fornecedor registrado fica obrigado a atender todos os 
pedidos efetuados durante a validade desta Ata de Registro de Preços.  
Parágrafo terceiro – O fornecedor se obriga a manter, durante o prazo de vigência do 
Registro de Preços, todas as condições de habilitação exigidas no Edital do Pregão 
Eletrônico. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DA READEQUAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
  
5.1 – A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de 
eventual redução dos preços existentes no mercado, cabendo à SESMA/PMB 
convocar o fornecedor registrado para negociar o novo valor.  
 
CLÁUSULA SEXTA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS  
 
6.1 – O fornecedor registrado terá o seu registro CANCELADO quando:  
a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;  
b) não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem superiores 
aos praticados no mercado;  
c) não receber Nota de Empenho;  
d) houver razões de interesse público.  
 
Parágrafo primeiro – O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa será formalizado por despacho da 
autoridade competente.  

M MED COMERCIAL 
DE MEDICAMENTOS 
E PRODUTOS 
HOSPIT:28387424000
170

Assinado de forma digital por 
M MED COMERCIAL DE 
MEDICAMENTOS E 
PRODUTOS 
HOSPIT:28387424000170 
Dados: 2024.05.10 09:35:50 
-03'00'
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Parágrafo segundo – O fornecedor registrado poderá solicitar o cancelamento de seu 
registro de preço na ocorrência de caso fortuito ou de força maior devidamente 
comprovado.  
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA  
 
7.1 – A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a 
partir da data de sua assinatura, com eficácia após a sua publicação no DOM.  
 
CLÁUSULA OITAVA – DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
 
8.1 – A presente Ata de Registro de Preços será divulgada no site da Prefeitura 
Municipal de Belém: www.belem.pa.gov.br  
 
CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES E NÃO 
PARTICIPANTES  
 
9.1 – Compete ao ÓRGÃO PARTICIPANTE da presente Ata de Registro de Preços:  
a) Encaminhar ofício cientificando o ÓRGÃO GERENCIADOR da efetivação da 
contratação decorrente da presente Ata de Registro de Preços;  
b) Encaminhar cópia da(s) nota(s) de empenho emitida(s) em decorrência da presente 
Ata de Registro de Preços, para controle e acompanhamento do ÓRGÃO 
GERENCIADOR da observância dos quantitativos máximos registrados;  
c) Zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos relativos ao 
cumprimento, pelo mesmo, das obrigações contratualmente assumidas, e também, em 
coordenação com o ÓRGÃO GERENCIADOR, pela aplicação de eventuais 
penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais;  
d) Informar ao ÓRGÃO GERENCIADOR, quando de sua ocorrência, e recusa do 
fornecedor em atender às condições estabelecidas em edital, firmadas na Ata de 
Registro de Preços, as divergências relativas à entrega, as características e origem 
dos bens licitados e a recusa do mesmo em assinar contrato para fornecimento.  
 
9.2 – Compete ao ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE:  
a) Consultar previamente o ÓRGÃO GERENCIADOR no intuito de obter as 
informações necessárias à aquisição pretendida, e, em especial, o teor da presente 
Ata de Registro de Preços e eventuais alterações;  
b) Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações contidas no Edital de 
licitação e na presente Ata de Registro de Preços, informando ao ÓRGÃO 
GERENCIADOR qualquer irregularidade ou inadimplemento do particular, a fim de que 
sejam aplicadas as penalidades cabíveis à espécie.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E CONTRATADA  
 
10.1 – São obrigações da CONTRATANTE:  
a) Proporcionar todas as facilidades para que o fornecedor possa cumprir suas 
obrigações dentro das condições estabelecidas no Edital e seus Anexos;  
b) Rejeitar os medicamentos cujas especificações não atendam aos requisitos 
mínimos constantes no Anexo II;  
c) Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato por intermédio da comissão ou 
gestor, designado para este fim, de acordo com o art. 67 da Lei Federal nº 8.666/93;  
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d) Efetuar o(s) pagamento(s) da(s) Nota(s) Fiscal(ais)/Fatura(s) da CONTRATADA, 
após a efetiva entrega dos itens e emissão dos Termos de Recebimentos Provisório e 
Definitivo;  
e) Designar comissão ou servidor, para proceder à avaliação de cada um dos itens 
que compõem o objeto do Edital e Anexos a serem recebidos;  
f) Notificar a empresa, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
constantes de cada um dos itens que compõem o objeto do Edital e Anexos, para que 
sejam adotadas as medidas corretivas necessárias;  
g) Estabelecer normas e procedimentos de acesso às suas instalações para ajustes 
e/ou substituições dos objetos que compõem o objeto do Edital e Anexos.  
 
10.2 – São obrigações da CONTRATADA:  
a) Fornecer o objeto de acordo com os parâmetros estabelecidos no Edital e seus 
Anexos, atendidos os requisitos e observadas às normas constantes neste 
instrumento;  
b) Colocar à disposição da SESMA/PMB, os meios necessários à comprovação da 
qualidade dos medicamentos, permitindo a verificação das especificações em 
conformidade com o descrito no Anexo II;  
c) Assumir os ônus e responsabilidade pelo recolhimento de todos os tributos federais, 
estaduais e municipais que incidam ou venham a incidir sobre o objeto do Edital e 
Anexos;  
d) Responsabilizar-se pela(s) garantia(s) do(s) medicamento(s), objeto(s) da licitação, 
dentro dos padrões de certificação de qualidade, segurança, durabilidade e 
desempenho, conforme previsto na legislação em vigor;  
e) Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das 
obrigações assumidas, inclusive aquelas com deslocamentos;  
f) Em nenhuma hipótese poderá veicular publicidade acerca do objeto adquirido pela 
SESMA, sem prévia autorização;  
g) Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela SESMA/PMB, ou pelo 
órgão participante, durante a vigência do Contrato;  
h) Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação;  
i) Aceitar os acréscimos e supressões do valor inicialmente estimado para aquisição 
dos objetos em até 25% (vinte e cinco por cento), nos termos do §1º do art. 65 da Lei 
Federal nº 8.666/93.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DO REGISTRO NO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
MUNICÍPIO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
 
11.1. A presente Ata de Registro de Preços deverá ser registrada no TRIBUNAL DE 
CONTAS DO MUNICÍPIO na data da publicação do seu extrato, conforme prescreve o 
art. 6°, inciso VII da Resolução n° 11.535/2014-TCM.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DISPOSIÇÕES FINAIS  
 
12.1 – Na ocasião da assinatura da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, a 
CONTRATADA deverá dispor de “CERTIFICAÇÃO DIGITAL”, nos termos da 
resolução n° 11.536/2014-TCM.  
12.2 – Integram a presente Ata de Registro de Preços, independente de transcrição, o 
Edital do Pregão Eletrônico SRP nº 077/2023 e a proposta da empresa.  
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Parágrafo único – Os casos omissos serão resolvidos com base na legislação 
administrativa pertinente, em especial da Lei Federal nº 10.520/02, Lei Federal nº 
8.666/93, Decreto Municipal nº 4.884A/05-PMB, aplicando-se ao presente instrumento 
as regras dispostas no Edital e seus Anexos.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA – DO FORO  
 
13.1 – Fica eleito o Foro da cidade de Belém, Capital do Estado do Pará, com 
renúncia a qualquer que seja para dirimir as questões que porventura surgirem na 
execução da presente Ata de Registro de Preços.  
 

E, por estarem de acordo com as disposições contidas na presente Ata de 
Registro de Preços, é assinada eletronicamente pelos representantes legais da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SESMA e o fornecedor registrado, na 
pessoa do seu representante legal, que vai assinada em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma, para todos os fins de direito, sem rasuras ou emendas.  

 
                                                                                        Belém/PA, 08 de maio de 2024.  
 
 
 
 

___________________________ 
PEDRO RIBEIRO ANAISSE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SESMA 
 
 
 
 

___________________________ 
M MED COMERCIAL DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI 

RUBENS BATISTA MENDANHA 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 142/2024 - SESMA 
 

Aos 08 (oito) dias do mês de maio do ano de 2024, o MUNICÍPIO DE BELÉM, por 
intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SESMA, situada na 
Avenida Governador José Malcher, nº 2821, bairro: São Braz, CEP: 66090-100, 
Belém/PA, por seu representante legal por seu representante legal Sr. PEDRO 
RIBEIRO ANAISSE, brasileiro, casado, economista, portador do RG nº 2377948 
SEGUP/PA, inscrito no CPF nº 184.227.302-78, nos termos da Lei Federal nº 
10.520/02, Decretos Federal nº 10.024/19, nº 7.892/01 e nº 8.538/15, Lei Municipal nº 
9.209A/16, Decretos Municipal nº 47.429/05, nº 48.804A/05, nº 49.191/05, nº 
75.004/13 e nº 80.456/14, aplicando-se subsidiariamente, a Lei Federal nº 8.666/93 e, 
das demais normas legais aplicáveis, em face da classificação das propostas 
apresentadas no Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 077/2023-SESMA, 
do processo nº 30366/2023, homologado pela SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE – SESMA, em 08/05/2024, registrou-se o preço oferecido pela empresa 
MEDITON FARMACÊUTICA LTDA., CNPJ nº 29.614.830/0001-90, localizada na BR 
158, nº 4402, CEP: 85503-300, Pato Branco/PR, telefone: (46) 32242696, e-mail: 
rodrigo@mediton.com.br / licitacao@mediton.com.br, representada pelo Sr. RODRIGO 
KIENEN, RG nº 8.851.049-6 IIPR, CPF nº 077.254.689-43, cuja proposta foi 
classificada em 1° lugar no certame supracitado para os itens 59 e 60. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  
 
1.1 – A presente Ata de Registro de Preços estabelece as cláusulas e condições 
gerais para o registro de preços objetivando a “AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS 
ANTIBIÓTICOS”, objetivando abastecer os estabelecimentos de saúde da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE BELÉM – SESMA/PMB, cujos 
quantitativos, especificações, preços e fornecedores foram previamente definidos 
através do procedimento licitatório em epígrafe.  
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DOS ÓRGÃOS INTEGRANTES  
 
2.1 – Integra a presente Ata de Registro de Preços, a SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE – SESMA, na qualidade de ÓRGÃO GERENCIADOR.  
Parágrafo único – Qualquer órgão ou entidade da Administração Pública poderá 
solicitar a utilização da presente Ata de Registro de Preços independentemente da 
participação ou não na licitação em epígrafe, observadas as exigências contidas na 
legislação aplicável.  
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PREÇOS REGISTRADOS  
 
3.1 – A partir desta data ficam registrados na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
– SESMA o(s) preço(s) do fornecedor a seguir relacionado, objetivando o 
compromisso da “AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS ANTIBIÓTICOS”, objetivando 
abastecer os estabelecimentos de saúde da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE BELÉM – SESMA/PMB, nas condições estabelecidas no ato convocatório: 
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ITEM 

 
ESPECIFICAÇÃO 

 
UND. 

 
QTD. 

 
VALOR 

UNITÁRIO 

 
VALOR TOTAL 

59 Espiramicina 500mg.  Comprimido  
 

18.000 
 

R$ 4,49 
 

R$ 80.820,00 

60 Espiramicina 500mg.  Comprimido  
 

6.000 
 

R$ 4,49 
 

R$ 26.940,00 

 

 
VALOR 
TOTAL 

 
R$ 107.760,00 

Valor por extenso: Cento e sete mil, setecentos e sessenta reais. 

 
CLÁUSULA QUARTA – DO FORNECIMENTO  
 
4.1 – De acordo com o §4º, Art. 9º do Decreto Municipal nº 91.254/2018, a 
prioridade da aquisição dos medicamentos serão das COTAS RESERVADAS, 
ressalvados os casos em que a COTA RESERVADA for inadequada para atender 
as quantidades ou as condições do pedido, justificadamente.  
4.2 – O ajuste com o fornecedor registrado será formalizado pela SESMA/PMB 
mediante a formalização de instrumento de contrato e emissão/recebimento da 
respectiva Nota de Empenho, observadas as disposições contidas no Edital do Pregão 
Eletrônico.  
 
Parágrafo primeiro – O compromisso de entrega só estará caracterizado mediante o 
comprovado recebimento da Nota de Empenho pelo Fornecedor.  
Parágrafo segundo – O fornecedor registrado fica obrigado a atender todos os 
pedidos efetuados durante a validade desta Ata de Registro de Preços.  
Parágrafo terceiro – O fornecedor se obriga a manter, durante o prazo de vigência do 
Registro de Preços, todas as condições de habilitação exigidas no Edital do Pregão 
Eletrônico. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DA READEQUAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
  
5.1 – A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de 
eventual redução dos preços existentes no mercado, cabendo à SESMA/PMB 
convocar o fornecedor registrado para negociar o novo valor.  
 
CLÁUSULA SEXTA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS  
 
6.1 – O fornecedor registrado terá o seu registro CANCELADO quando:  
a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;  
b) não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem superiores 
aos praticados no mercado;  
c) não receber Nota de Empenho;  
d) houver razões de interesse público.  
 
Parágrafo primeiro – O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa será formalizado por despacho da 
autoridade competente.  
Parágrafo segundo – O fornecedor registrado poderá solicitar o cancelamento de seu 
registro de preço na ocorrência de caso fortuito ou de força maior devidamente 
comprovado.  
 



 
 

Página 3 de 5 
 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA  
 
7.1 – A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a 
partir da data de sua assinatura, com eficácia após a sua publicação no DOM.  
 
CLÁUSULA OITAVA – DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
 
8.1 – A presente Ata de Registro de Preços será divulgada no site da Prefeitura 
Municipal de Belém: www.belem.pa.gov.br  
 
CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES E NÃO 
PARTICIPANTES  
 
9.1 – Compete ao ÓRGÃO PARTICIPANTE da presente Ata de Registro de Preços:  
a) Encaminhar ofício cientificando o ÓRGÃO GERENCIADOR da efetivação da 
contratação decorrente da presente Ata de Registro de Preços;  
b) Encaminhar cópia da(s) nota(s) de empenho emitida(s) em decorrência da presente 
Ata de Registro de Preços, para controle e acompanhamento do ÓRGÃO 
GERENCIADOR da observância dos quantitativos máximos registrados;  
c) Zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos relativos ao 
cumprimento, pelo mesmo, das obrigações contratualmente assumidas, e também, em 
coordenação com o ÓRGÃO GERENCIADOR, pela aplicação de eventuais 
penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais;  
d) Informar ao ÓRGÃO GERENCIADOR, quando de sua ocorrência, e recusa do 
fornecedor em atender às condições estabelecidas em edital, firmadas na Ata de 
Registro de Preços, as divergências relativas à entrega, as características e origem 
dos bens licitados e a recusa do mesmo em assinar contrato para fornecimento.  
 
9.2 – Compete ao ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE:  
a) Consultar previamente o ÓRGÃO GERENCIADOR no intuito de obter as 
informações necessárias à aquisição pretendida, e, em especial, o teor da presente 
Ata de Registro de Preços e eventuais alterações;  
b) Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações contidas no Edital de 
licitação e na presente Ata de Registro de Preços, informando ao ÓRGÃO 
GERENCIADOR qualquer irregularidade ou inadimplemento do particular, a fim de que 
sejam aplicadas as penalidades cabíveis à espécie.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E CONTRATADA  
 
10.1 – São obrigações da CONTRATANTE:  
a) Proporcionar todas as facilidades para que o fornecedor possa cumprir suas 
obrigações dentro das condições estabelecidas no Edital e seus Anexos;  
b) Rejeitar os medicamentos cujas especificações não atendam aos requisitos 
mínimos constantes no Anexo II;  
c) Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato por intermédio da comissão ou 
gestor, designado para este fim, de acordo com o art. 67 da Lei Federal nº 8.666/93;  
d) Efetuar o(s) pagamento(s) da(s) Nota(s) Fiscal(ais)/Fatura(s) da CONTRATADA, 
após a efetiva entrega dos itens e emissão dos Termos de Recebimentos Provisório e 
Definitivo;  
e) Designar comissão ou servidor, para proceder à avaliação de cada um dos itens 
que compõem o objeto do Edital e Anexos a serem recebidos;  
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f) Notificar a empresa, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
constantes de cada um dos itens que compõem o objeto do Edital e Anexos, para que 
sejam adotadas as medidas corretivas necessárias;  
g) Estabelecer normas e procedimentos de acesso às suas instalações para ajustes 
e/ou substituições dos objetos que compõem o objeto do Edital e Anexos.  
 
10.2 – São obrigações da CONTRATADA:  
a) Fornecer o objeto de acordo com os parâmetros estabelecidos no Edital e seus 
Anexos, atendidos os requisitos e observadas às normas constantes neste 
instrumento;  
b) Colocar à disposição da SESMA/PMB, os meios necessários à comprovação da 
qualidade dos medicamentos, permitindo a verificação das especificações em 
conformidade com o descrito no Anexo II;  
c) Assumir os ônus e responsabilidade pelo recolhimento de todos os tributos federais, 
estaduais e municipais que incidam ou venham a incidir sobre o objeto do Edital e 
Anexos;  
d) Responsabilizar-se pela(s) garantia(s) do(s) medicamento(s), objeto(s) da licitação, 
dentro dos padrões de certificação de qualidade, segurança, durabilidade e 
desempenho, conforme previsto na legislação em vigor;  
e) Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das 
obrigações assumidas, inclusive aquelas com deslocamentos;  
f) Em nenhuma hipótese poderá veicular publicidade acerca do objeto adquirido pela 
SESMA, sem prévia autorização;  
g) Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela SESMA/PMB, ou pelo 
órgão participante, durante a vigência do Contrato;  
h) Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação;  
i) Aceitar os acréscimos e supressões do valor inicialmente estimado para aquisição 
dos objetos em até 25% (vinte e cinco por cento), nos termos do §1º do art. 65 da Lei 
Federal nº 8.666/93.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DO REGISTRO NO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
MUNICÍPIO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
 
11.1. A presente Ata de Registro de Preços deverá ser registrada no TRIBUNAL DE 
CONTAS DO MUNICÍPIO na data da publicação do seu extrato, conforme prescreve o 
art. 6°, inciso VII da Resolução n° 11.535/2014-TCM.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DISPOSIÇÕES FINAIS  
 
12.1 – Na ocasião da assinatura da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, a 
CONTRATADA deverá dispor de “CERTIFICAÇÃO DIGITAL”, nos termos da 
resolução n° 11.536/2014-TCM.  
12.2 – Integram a presente Ata de Registro de Preços, independente de transcrição, o 
Edital do Pregão Eletrônico SRP nº 077/2023 e a proposta da empresa.  
 
Parágrafo único – Os casos omissos serão resolvidos com base na legislação 
administrativa pertinente, em especial da Lei Federal nº 10.520/02, Lei Federal nº 
8.666/93, Decreto Municipal nº 4.884A/05-PMB, aplicando-se ao presente instrumento 
as regras dispostas no Edital e seus Anexos.  
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CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA – DO FORO  
 
13.1 – Fica eleito o Foro da cidade de Belém, Capital do Estado do Pará, com 
renúncia a qualquer que seja para dirimir as questões que porventura surgirem na 
execução da presente Ata de Registro de Preços.  
 

E, por estarem de acordo com as disposições contidas na presente Ata de 
Registro de Preços, é assinada eletronicamente pelos representantes legais da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SESMA e o fornecedor registrado, na 
pessoa do seu representante legal, que vai assinada em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma, para todos os fins de direito, sem rasuras ou emendas.  

 
                                                                                        Belém/PA, 08 de maio de 2024.  
 
 
 
 

___________________________ 
PEDRO RIBEIRO ANAISSE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SESMA 
 
 
 
 

___________________________ 
MEDITON FARMACÊUTICA LTDA.  

RODRIGO KIENEN 

MEDITON 
FARMACEUTICA 
LTDA:296148300001
90

Assinado de forma digital por 
MEDITON FARMACEUTICA 
LTDA:29614830000190 
Dados: 2024.05.09 16:30:37 
-03'00'

PEDRO RIBEIRO 
ANAISSE:1842273
0278

Assinado de forma digital por 
PEDRO RIBEIRO 
ANAISSE:18422730278 
Dados: 2024.05.20 10:21:29 
-03'00'
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 143/2024 - SESMA 
 

Aos 08 (oito) dias do mês de maio do ano de 2024, o MUNICÍPIO DE BELÉM, por 
intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SESMA, situada na 
Avenida Governador José Malcher, nº 2821, bairro: São Braz, CEP: 66090-100, 
Belém/PA, por seu representante legal por seu representante legal Sr. PEDRO 
RIBEIRO ANAISSE, brasileiro, casado, economista, portador do RG nº 2377948 
SEGUP/PA, inscrito no CPF nº 184.227.302-78, nos termos da Lei Federal nº 
10.520/02, Decretos Federal nº 10.024/19, nº 7.892/01 e nº 8.538/15, Lei Municipal nº 
9.209A/16, Decretos Municipal nº 47.429/05, nº 48.804A/05, nº 49.191/05, nº 
75.004/13 e nº 80.456/14, aplicando-se subsidiariamente, a Lei Federal nº 8.666/93 e, 
das demais normas legais aplicáveis, em face da classificação das propostas 
apresentadas no Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 077/2023-SESMA, 
do processo nº 30366/2023, homologado pela SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE – SESMA, em 08/05/2024, registrou-se o preço oferecido pela empresa M J G 
DA SILVA LTDA., CNPJ nº 34.140.133/0001-85, localizada na Travessa WE-43, 12, 
Cidade Nova VIII, CEP: 67.133-260, Cidade Nova, Ananindeua/PA, telefone: (91) 
98202-8554, e-mail: mjdistmed@gmail.com, representada pela Sra. MARIA 
JARDEANE GOMES DA SILVA, RG nº 4437508, CPF nº 906.379.502-59, cuja 
proposta foi classificada em 1° lugar no certame supracitado para os itens 02, 31, 37 e 
65. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  
 
1.1 – A presente Ata de Registro de Preços estabelece as cláusulas e condições 
gerais para o registro de preços objetivando a “AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS 
ANTIBIÓTICOS”, objetivando abastecer os estabelecimentos de saúde da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE BELÉM – SESMA/PMB, cujos 
quantitativos, especificações, preços e fornecedores foram previamente definidos 
através do procedimento licitatório em epígrafe.  
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DOS ÓRGÃOS INTEGRANTES  
 
2.1 – Integra a presente Ata de Registro de Preços, a SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE – SESMA, na qualidade de ÓRGÃO GERENCIADOR.  
Parágrafo único – Qualquer órgão ou entidade da Administração Pública poderá 
solicitar a utilização da presente Ata de Registro de Preços independentemente da 
participação ou não na licitação em epígrafe, observadas as exigências contidas na 
legislação aplicável.  
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PREÇOS REGISTRADOS  
 
3.1 – A partir desta data ficam registrados na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
– SESMA o(s) preço(s) do fornecedor a seguir relacionado, objetivando o 
compromisso da “AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS ANTIBIÓTICOS”, objetivando 
abastecer os estabelecimentos de saúde da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE BELÉM – SESMA/PMB, nas condições estabelecidas no ato convocatório: 
 
 
 
 
 

mailto:mjdistmed@gmail.com
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ITEM 

 
ESPECIFICAÇÃO 

 
UND. 

 
QTD. 

 
VALOR 

UNITÁRIO 

 
VALOR TOTAL 

02 
Amicacina, sulfato 250mg/ml, solução 
injetável de 2ml.  

Ampola  
 

1.200 
 

R$ 6,55 
 

R$ 7.860,00 

31 Cefalexina, monoidratada 500mg.  Cápsula   
 

80.476 
 

R$ 0,88 
 

R$ 70.818,88 

37 
Ceftadizima pentahidratada 1g, pó para 
solução injetável.  

Fr/Amp  
 

1.620 
 

R$ 28,15 
 

R$ 45.603,00 

65 Levofloxacino 500mg. Comprimido  
 

39.264 
 

R$ 1,21 
 

R$ 47.509,44 

 

 
VALOR 
TOTAL 

 
R$ 171.791,32 

Valor por extenso: Cento e setenta e um mil, setecentos e noventa e um reais e trinta e dois centavos. 

 
CLÁUSULA QUARTA – DO FORNECIMENTO  
 
4.1 – De acordo com o §4º, Art. 9º do Decreto Municipal nº 91.254/2018, a 
prioridade da aquisição dos medicamentos serão das COTAS RESERVADAS, 
ressalvados os casos em que a COTA RESERVADA for inadequada para atender 
as quantidades ou as condições do pedido, justificadamente.  
4.2 – O ajuste com o fornecedor registrado será formalizado pela SESMA/PMB 
mediante a formalização de instrumento de contrato e emissão/recebimento da 
respectiva Nota de Empenho, observadas as disposições contidas no Edital do Pregão 
Eletrônico.  
 
Parágrafo primeiro – O compromisso de entrega só estará caracterizado mediante o 
comprovado recebimento da Nota de Empenho pelo Fornecedor.  
Parágrafo segundo – O fornecedor registrado fica obrigado a atender todos os 
pedidos efetuados durante a validade desta Ata de Registro de Preços.  
Parágrafo terceiro – O fornecedor se obriga a manter, durante o prazo de vigência do 
Registro de Preços, todas as condições de habilitação exigidas no Edital do Pregão 
Eletrônico. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DA READEQUAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
  
5.1 – A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de 
eventual redução dos preços existentes no mercado, cabendo à SESMA/PMB 
convocar o fornecedor registrado para negociar o novo valor.  
 
CLÁUSULA SEXTA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS  
 
6.1 – O fornecedor registrado terá o seu registro CANCELADO quando:  
a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;  
b) não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem superiores 
aos praticados no mercado;  
c) não receber Nota de Empenho;  
d) houver razões de interesse público.  
 
Parágrafo primeiro – O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa será formalizado por despacho da 
autoridade competente.  
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Parágrafo segundo – O fornecedor registrado poderá solicitar o cancelamento de seu 
registro de preço na ocorrência de caso fortuito ou de força maior devidamente 
comprovado.  
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA  
 
7.1 – A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a 
partir da data de sua assinatura, com eficácia após a sua publicação no DOM.  
 
CLÁUSULA OITAVA – DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
 
8.1 – A presente Ata de Registro de Preços será divulgada no site da Prefeitura 
Municipal de Belém: www.belem.pa.gov.br  
 
CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES E NÃO 
PARTICIPANTES  
 
9.1 – Compete ao ÓRGÃO PARTICIPANTE da presente Ata de Registro de Preços:  
a) Encaminhar ofício cientificando o ÓRGÃO GERENCIADOR da efetivação da 
contratação decorrente da presente Ata de Registro de Preços;  
b) Encaminhar cópia da(s) nota(s) de empenho emitida(s) em decorrência da presente 
Ata de Registro de Preços, para controle e acompanhamento do ÓRGÃO 
GERENCIADOR da observância dos quantitativos máximos registrados;  
c) Zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos relativos ao 
cumprimento, pelo mesmo, das obrigações contratualmente assumidas, e também, em 
coordenação com o ÓRGÃO GERENCIADOR, pela aplicação de eventuais 
penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais;  
d) Informar ao ÓRGÃO GERENCIADOR, quando de sua ocorrência, e recusa do 
fornecedor em atender às condições estabelecidas em edital, firmadas na Ata de 
Registro de Preços, as divergências relativas à entrega, as características e origem 
dos bens licitados e a recusa do mesmo em assinar contrato para fornecimento.  
 
9.2 – Compete ao ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE:  
a) Consultar previamente o ÓRGÃO GERENCIADOR no intuito de obter as 
informações necessárias à aquisição pretendida, e, em especial, o teor da presente 
Ata de Registro de Preços e eventuais alterações;  
b) Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações contidas no Edital de 
licitação e na presente Ata de Registro de Preços, informando ao ÓRGÃO 
GERENCIADOR qualquer irregularidade ou inadimplemento do particular, a fim de que 
sejam aplicadas as penalidades cabíveis à espécie.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E CONTRATADA  
 
10.1 – São obrigações da CONTRATANTE:  
a) Proporcionar todas as facilidades para que o fornecedor possa cumprir suas 
obrigações dentro das condições estabelecidas no Edital e seus Anexos;  
b) Rejeitar os medicamentos cujas especificações não atendam aos requisitos 
mínimos constantes no Anexo II;  
c) Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato por intermédio da comissão ou 
gestor, designado para este fim, de acordo com o art. 67 da Lei Federal nº 8.666/93;  

http://www.belem.pa.gov.br/
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d) Efetuar o(s) pagamento(s) da(s) Nota(s) Fiscal(ais)/Fatura(s) da CONTRATADA, 
após a efetiva entrega dos itens e emissão dos Termos de Recebimentos Provisório e 
Definitivo;  
e) Designar comissão ou servidor, para proceder à avaliação de cada um dos itens 
que compõem o objeto do Edital e Anexos a serem recebidos;  
f) Notificar a empresa, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
constantes de cada um dos itens que compõem o objeto do Edital e Anexos, para que 
sejam adotadas as medidas corretivas necessárias;  
g) Estabelecer normas e procedimentos de acesso às suas instalações para ajustes 
e/ou substituições dos objetos que compõem o objeto do Edital e Anexos.  
 
10.2 – São obrigações da CONTRATADA:  
a) Fornecer o objeto de acordo com os parâmetros estabelecidos no Edital e seus 
Anexos, atendidos os requisitos e observadas às normas constantes neste 
instrumento;  
b) Colocar à disposição da SESMA/PMB, os meios necessários à comprovação da 
qualidade dos medicamentos, permitindo a verificação das especificações em 
conformidade com o descrito no Anexo II;  
c) Assumir os ônus e responsabilidade pelo recolhimento de todos os tributos federais, 
estaduais e municipais que incidam ou venham a incidir sobre o objeto do Edital e 
Anexos;  
d) Responsabilizar-se pela(s) garantia(s) do(s) medicamento(s), objeto(s) da licitação, 
dentro dos padrões de certificação de qualidade, segurança, durabilidade e 
desempenho, conforme previsto na legislação em vigor;  
e) Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das 
obrigações assumidas, inclusive aquelas com deslocamentos;  
f) Em nenhuma hipótese poderá veicular publicidade acerca do objeto adquirido pela 
SESMA, sem prévia autorização;  
g) Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela SESMA/PMB, ou pelo 
órgão participante, durante a vigência do Contrato;  
h) Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação;  
i) Aceitar os acréscimos e supressões do valor inicialmente estimado para aquisição 
dos objetos em até 25% (vinte e cinco por cento), nos termos do §1º do art. 65 da Lei 
Federal nº 8.666/93.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DO REGISTRO NO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
MUNICÍPIO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
 
11.1. A presente Ata de Registro de Preços deverá ser registrada no TRIBUNAL DE 
CONTAS DO MUNICÍPIO na data da publicação do seu extrato, conforme prescreve o 
art. 6°, inciso VII da Resolução n° 11.535/2014-TCM.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DISPOSIÇÕES FINAIS  
 
12.1 – Na ocasião da assinatura da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, a 
CONTRATADA deverá dispor de “CERTIFICAÇÃO DIGITAL”, nos termos da 
resolução n° 11.536/2014-TCM.  
12.2 – Integram a presente Ata de Registro de Preços, independente de transcrição, o 
Edital do Pregão Eletrônico SRP nº 077/2023 e a proposta da empresa.  
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Parágrafo único – Os casos omissos serão resolvidos com base na legislação 
administrativa pertinente, em especial da Lei Federal nº 10.520/02, Lei Federal nº 
8.666/93, Decreto Municipal nº 4.884A/05-PMB, aplicando-se ao presente instrumento 
as regras dispostas no Edital e seus Anexos.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA – DO FORO  
 
13.1 – Fica eleito o Foro da cidade de Belém, Capital do Estado do Pará, com 
renúncia a qualquer que seja para dirimir as questões que porventura surgirem na 
execução da presente Ata de Registro de Preços.  
 

E, por estarem de acordo com as disposições contidas na presente Ata de 
Registro de Preços, é assinada eletronicamente pelos representantes legais da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SESMA e o fornecedor registrado, na 
pessoa do seu representante legal, que vai assinada em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma, para todos os fins de direito, sem rasuras ou emendas.  

 
                                                                                        Belém/PA, 08 de maio de 2024.  
 
 
 
 

___________________________ 
PEDRO RIBEIRO ANAISSE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SESMA 
 
 
 
 

___________________________ 
M J G DA SILVA LTDA.  

MARIA JARDEANE GOMES DA SILVA 

MARIA JARDEANE 
GOMES DA 
SILVA:906379502
59

Assinado de forma digital por MARIA 
JARDEANE GOMES DA 
SILVA:90637950259 
DN: c=BR, o=ICP-Brasil, ou=AC 
DIGITAL MULTIPLA G1, 
ou=29056741000176, 
ou=videoconferencia, ou=Certificado 
PF A1, cn=MARIA JARDEANE GOMES 
DA SILVA:90637950259

M J G DA 
SILVA 
LTDA:34140
133000185

Assinado de forma digital por M J 
G DA SILVA 
LTDA:34140133000185 
DN: c=BR, o=ICP-Brasil, st=PB, 
l=JOAO PESSOA, ou=AC DIGITAL 
MULTIPLA G1, 
ou=29056741000176, 
ou=videoconferencia, 
ou=Certificado PJ A1, cn=M J G 
DA SILVA LTDA:34140133000185

PEDRO RIBEIRO 
ANAISSE:1842273
0278

Assinado de forma digital por 
PEDRO RIBEIRO 
ANAISSE:18422730278 
Dados: 2024.05.20 10:22:18 
-03'00'
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 144/2024 - SESMA 
 

Aos 08 (oito) dias do mês de maio do ano de 2024, o MUNICÍPIO DE BELÉM, por 
intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SESMA, situada na 
Avenida Governador José Malcher, nº 2821, bairro: São Braz, CEP: 66090-100, 
Belém/PA, por seu representante legal por seu representante legal Sr. PEDRO 
RIBEIRO ANAISSE, brasileiro, casado, economista, portador do RG nº 2377948 
SEGUP/PA, inscrito no CPF nº 184.227.302-78, nos termos da Lei Federal nº 
10.520/02, Decretos Federal nº 10.024/19, nº 7.892/01 e nº 8.538/15, Lei Municipal nº 
9.209A/16, Decretos Municipal nº 47.429/05, nº 48.804A/05, nº 49.191/05, nº 
75.004/13 e nº 80.456/14, aplicando-se subsidiariamente, a Lei Federal nº 8.666/93 e, 
das demais normas legais aplicáveis, em face da classificação das propostas 
apresentadas no Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 077/2023-SESMA, 
do processo nº 30366/2023, homologado pela SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE – SESMA, em 08/05/2024, registrou-se o preço oferecido pela empresa NSA 
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI, CNPJ nº 34.729.047/0001-02, com 
sede na Rua Mirian Ferreira Castelo, nº 81, bairro: Alvorada, CEP: 29117-530, Vila 
Velha/ES, telefone: (27) 98845-8340, (27) 3359-4714, e-mail: 
licitacao@nsamedicamentos.com.br, contratos@nsamedicamentos.com.br,  
empenho@nsamedicamentos.com.br, representada pela Sra. ADELINA MELLO 
FONTANA, RG nº 590.321-SPTC/ES, CPF nº 055.908.087-58, cuja proposta foi 
classificada em 1° lugar no certame supracitado para os itens 64 e 76. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  
 
1.1 – A presente Ata de Registro de Preços estabelece as cláusulas e condições 
gerais para o registro de preços objetivando a “AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS 
ANTIBIÓTICOS”, objetivando abastecer os estabelecimentos de saúde da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE BELÉM – SESMA/PMB, cujos 
quantitativos, especificações, preços e fornecedores foram previamente definidos 
através do procedimento licitatório em epígrafe.  
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DOS ÓRGÃOS INTEGRANTES  
 
2.1 – Integra a presente Ata de Registro de Preços, a SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE – SESMA, na qualidade de ÓRGÃO GERENCIADOR.  
Parágrafo único – Qualquer órgão ou entidade da Administração Pública poderá 
solicitar a utilização da presente Ata de Registro de Preços independentemente da 
participação ou não na licitação em epígrafe, observadas as exigências contidas na 
legislação aplicável.  
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PREÇOS REGISTRADOS  
 
3.1 – A partir desta data ficam registrados na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
– SESMA o(s) preço(s) do fornecedor a seguir relacionado, objetivando o 
compromisso da “AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS ANTIBIÓTICOS”, objetivando 
abastecer os estabelecimentos de saúde da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE BELÉM – SESMA/PMB, nas condições estabelecidas no ato convocatório: 
 
 
 
 

ADELINA MELLO 
FONTANA:05590
808758

Assinado de forma digital 
por ADELINA MELLO 
FONTANA:05590808758 
Dados: 2024.05.10 
16:11:29 -03'00'
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ITEM 
 

ESPECIFICAÇÃO 
 

UND. 
 

QTD. 
 

VALOR 
UNITÁRIO 

 
VALOR TOTAL 

64 Levofloxacino 500mg.  Comprimido  
 

117.792 
 

R$ 0,75 
 

R$ 88.344,00 

76 
Moxifloxacino, cloridrato 
400mg/250ml, injetável, bolsa sistema 
fechado.  

Bolsa   
 

8.770 
 

R$ 22,50 
 

R$ 197.325,00 

 

 
VALOR 
TOTAL 

 
R$ 285.669,00 

Valor por extenso: Duzentos e oitenta e cinco mil, seiscentos e sessenta e nove reais. 

 
CLÁUSULA QUARTA – DO FORNECIMENTO  
 
4.1 – De acordo com o §4º, Art. 9º do Decreto Municipal nº 91.254/2018, a 
prioridade da aquisição dos medicamentos serão das COTAS RESERVADAS, 
ressalvados os casos em que a COTA RESERVADA for inadequada para atender 
as quantidades ou as condições do pedido, justificadamente.  
4.2 – O ajuste com o fornecedor registrado será formalizado pela SESMA/PMB 
mediante a formalização de instrumento de contrato e emissão/recebimento da 
respectiva Nota de Empenho, observadas as disposições contidas no Edital do Pregão 
Eletrônico.  
 
Parágrafo primeiro – O compromisso de entrega só estará caracterizado mediante o 
comprovado recebimento da Nota de Empenho pelo Fornecedor.  
Parágrafo segundo – O fornecedor registrado fica obrigado a atender todos os 
pedidos efetuados durante a validade desta Ata de Registro de Preços.  
Parágrafo terceiro – O fornecedor se obriga a manter, durante o prazo de vigência do 
Registro de Preços, todas as condições de habilitação exigidas no Edital do Pregão 
Eletrônico. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DA READEQUAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
  
5.1 – A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de 
eventual redução dos preços existentes no mercado, cabendo à SESMA/PMB 
convocar o fornecedor registrado para negociar o novo valor.  
 
CLÁUSULA SEXTA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS  
 
6.1 – O fornecedor registrado terá o seu registro CANCELADO quando:  
a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;  
b) não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem superiores 
aos praticados no mercado;  
c) não receber Nota de Empenho;  
d) houver razões de interesse público.  
 
Parágrafo primeiro – O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa será formalizado por despacho da 
autoridade competente.  
Parágrafo segundo – O fornecedor registrado poderá solicitar o cancelamento de seu 
registro de preço na ocorrência de caso fortuito ou de força maior devidamente 
comprovado.  ADELINA MELLO 

FONTANA:05590
808758

Assinado de forma digital 
por ADELINA MELLO 
FONTANA:05590808758 
Dados: 2024.05.10 16:11:55 
-03'00'



 
 

Página 3 de 5 
 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA  
 
7.1 – A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a 
partir da data de sua assinatura, com eficácia após a sua publicação no DOM.  
 
CLÁUSULA OITAVA – DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
 
8.1 – A presente Ata de Registro de Preços será divulgada no site da Prefeitura 
Municipal de Belém: www.belem.pa.gov.br  
 
CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES E NÃO 
PARTICIPANTES  
 
9.1 – Compete ao ÓRGÃO PARTICIPANTE da presente Ata de Registro de Preços:  
a) Encaminhar ofício cientificando o ÓRGÃO GERENCIADOR da efetivação da 
contratação decorrente da presente Ata de Registro de Preços;  
b) Encaminhar cópia da(s) nota(s) de empenho emitida(s) em decorrência da presente 
Ata de Registro de Preços, para controle e acompanhamento do ÓRGÃO 
GERENCIADOR da observância dos quantitativos máximos registrados;  
c) Zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos relativos ao 
cumprimento, pelo mesmo, das obrigações contratualmente assumidas, e também, em 
coordenação com o ÓRGÃO GERENCIADOR, pela aplicação de eventuais 
penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais;  
d) Informar ao ÓRGÃO GERENCIADOR, quando de sua ocorrência, e recusa do 
fornecedor em atender às condições estabelecidas em edital, firmadas na Ata de 
Registro de Preços, as divergências relativas à entrega, as características e origem 
dos bens licitados e a recusa do mesmo em assinar contrato para fornecimento.  
 
9.2 – Compete ao ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE:  
a) Consultar previamente o ÓRGÃO GERENCIADOR no intuito de obter as 
informações necessárias à aquisição pretendida, e, em especial, o teor da presente 
Ata de Registro de Preços e eventuais alterações;  
b) Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações contidas no Edital de 
licitação e na presente Ata de Registro de Preços, informando ao ÓRGÃO 
GERENCIADOR qualquer irregularidade ou inadimplemento do particular, a fim de que 
sejam aplicadas as penalidades cabíveis à espécie.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E CONTRATADA  
 
10.1 – São obrigações da CONTRATANTE:  
a) Proporcionar todas as facilidades para que o fornecedor possa cumprir suas 
obrigações dentro das condições estabelecidas no Edital e seus Anexos;  
b) Rejeitar os medicamentos cujas especificações não atendam aos requisitos 
mínimos constantes no Anexo II;  
c) Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato por intermédio da comissão ou 
gestor, designado para este fim, de acordo com o art. 67 da Lei Federal nº 8.666/93;  
d) Efetuar o(s) pagamento(s) da(s) Nota(s) Fiscal(ais)/Fatura(s) da CONTRATADA, 
após a efetiva entrega dos itens e emissão dos Termos de Recebimentos Provisório e 
Definitivo;  
e) Designar comissão ou servidor, para proceder à avaliação de cada um dos itens 
que compõem o objeto do Edital e Anexos a serem recebidos;  

ADELINA MELLO 
FONTANA:05590
808758

Assinado de forma digital 
por ADELINA MELLO 
FONTANA:05590808758 
Dados: 2024.05.10 
16:12:05 -03'00'
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f) Notificar a empresa, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
constantes de cada um dos itens que compõem o objeto do Edital e Anexos, para que 
sejam adotadas as medidas corretivas necessárias;  
g) Estabelecer normas e procedimentos de acesso às suas instalações para ajustes 
e/ou substituições dos objetos que compõem o objeto do Edital e Anexos.  
 
10.2 – São obrigações da CONTRATADA:  
a) Fornecer o objeto de acordo com os parâmetros estabelecidos no Edital e seus 
Anexos, atendidos os requisitos e observadas às normas constantes neste 
instrumento;  
b) Colocar à disposição da SESMA/PMB, os meios necessários à comprovação da 
qualidade dos medicamentos, permitindo a verificação das especificações em 
conformidade com o descrito no Anexo II;  
c) Assumir os ônus e responsabilidade pelo recolhimento de todos os tributos federais, 
estaduais e municipais que incidam ou venham a incidir sobre o objeto do Edital e 
Anexos;  
d) Responsabilizar-se pela(s) garantia(s) do(s) medicamento(s), objeto(s) da licitação, 
dentro dos padrões de certificação de qualidade, segurança, durabilidade e 
desempenho, conforme previsto na legislação em vigor;  
e) Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das 
obrigações assumidas, inclusive aquelas com deslocamentos;  
f) Em nenhuma hipótese poderá veicular publicidade acerca do objeto adquirido pela 
SESMA, sem prévia autorização;  
g) Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela SESMA/PMB, ou pelo 
órgão participante, durante a vigência do Contrato;  
h) Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação;  
i) Aceitar os acréscimos e supressões do valor inicialmente estimado para aquisição 
dos objetos em até 25% (vinte e cinco por cento), nos termos do §1º do art. 65 da Lei 
Federal nº 8.666/93.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DO REGISTRO NO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
MUNICÍPIO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
 
11.1. A presente Ata de Registro de Preços deverá ser registrada no TRIBUNAL DE 
CONTAS DO MUNICÍPIO na data da publicação do seu extrato, conforme prescreve o 
art. 6°, inciso VII da Resolução n° 11.535/2014-TCM.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DISPOSIÇÕES FINAIS  
 
12.1 – Na ocasião da assinatura da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, a 
CONTRATADA deverá dispor de “CERTIFICAÇÃO DIGITAL”, nos termos da 
resolução n° 11.536/2014-TCM.  
12.2 – Integram a presente Ata de Registro de Preços, independente de transcrição, o 
Edital do Pregão Eletrônico SRP nº 077/2023 e a proposta da empresa.  
 
Parágrafo único – Os casos omissos serão resolvidos com base na legislação 
administrativa pertinente, em especial da Lei Federal nº 10.520/02, Lei Federal nº 
8.666/93, Decreto Municipal nº 4.884A/05-PMB, aplicando-se ao presente instrumento 
as regras dispostas no Edital e seus Anexos.  
 

ADELINA MELLO 
FONTANA:05590
808758

Assinado de forma digital 
por ADELINA MELLO 
FONTANA:05590808758 
Dados: 2024.05.10 
16:12:17 -03'00'
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CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA – DO FORO  
 
13.1 – Fica eleito o Foro da cidade de Belém, Capital do Estado do Pará, com 
renúncia a qualquer que seja para dirimir as questões que porventura surgirem na 
execução da presente Ata de Registro de Preços.  
 

E, por estarem de acordo com as disposições contidas na presente Ata de 
Registro de Preços, é assinada eletronicamente pelos representantes legais da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SESMA e o fornecedor registrado, na 
pessoa do seu representante legal, que vai assinada em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma, para todos os fins de direito, sem rasuras ou emendas.  

 
                                                                                        Belém/PA, 08 de maio de 2024.  
 
 
 
 

___________________________ 
PEDRO RIBEIRO ANAISSE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SESMA 
 
 
 
 

___________________________ 
NSA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI  

ADELINA MELLO FONTANA 

ADELINA MELLO 
FONTANA:055908087
58

Assinado de forma digital por 
ADELINA MELLO 
FONTANA:05590808758 
Dados: 2024.05.10 16:12:32 -03'00'

PEDRO RIBEIRO 
ANAISSE:18422730278

Assinado de forma digital por 
PEDRO RIBEIRO 
ANAISSE:18422730278 
Dados: 2024.05.20 10:23:20 -03'00'
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 145/2024 - SESMA 
 

Aos 08 (oito) dias do mês de maio do ano de 2024, o MUNICÍPIO DE BELÉM, por 
intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SESMA, situada na 
Avenida Governador José Malcher, nº 2821, bairro: São Braz, CEP: 66090-100, 
Belém/PA, por seu representante legal por seu representante legal Sr. PEDRO 
RIBEIRO ANAISSE, brasileiro, casado, economista, portador do RG nº 2377948 
SEGUP/PA, inscrito no CPF nº 184.227.302-78, nos termos da Lei Federal nº 
10.520/02, Decretos Federal nº 10.024/19, nº 7.892/01 e nº 8.538/15, Lei Municipal nº 
9.209A/16, Decretos Municipal nº 47.429/05, nº 48.804A/05, nº 49.191/05, nº 
75.004/13 e nº 80.456/14, aplicando-se subsidiariamente, a Lei Federal nº 8.666/93 e, 
das demais normas legais aplicáveis, em face da classificação das propostas 
apresentadas no Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 077/2023-SESMA, 
do processo nº 30366/2023, homologado pela SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE – SESMA, em 08/05/2024, registrou-se o preço oferecido pela empresa 
ONCONORTE LTDA - EPP, CNPJ nº 14.497.468/0001-48, com sede na Rua Luiz 
Fernando Nobre, nº 480, Sala A/B, Centro, CEP nº 67.030-140, Ananindeua/PA, 
telefone: (91) 3321-1205 / (91) 98414-7476 e-mail: licitacao@onconorte.com.br, 
representada pelo Sr. MARCOS TADEU BITTENCOURT KALIFE, RG nº 1369705-
SSP/PA, CPF nº 222.933.022-53, cuja proposta foi classificada em 1° lugar no 
certame supracitado para o item 77. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  
 
1.1 – A presente Ata de Registro de Preços estabelece as cláusulas e condições 
gerais para o registro de preços objetivando a “AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS 
ANTIBIÓTICOS”, objetivando abastecer os estabelecimentos de saúde da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE BELÉM – SESMA/PMB, cujos 
quantitativos, especificações, preços e fornecedores foram previamente definidos 
através do procedimento licitatório em epígrafe.  
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DOS ÓRGÃOS INTEGRANTES  
 
2.1 – Integra a presente Ata de Registro de Preços, a SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE – SESMA, na qualidade de ÓRGÃO GERENCIADOR.  
Parágrafo único – Qualquer órgão ou entidade da Administração Pública poderá 
solicitar a utilização da presente Ata de Registro de Preços independentemente da 
participação ou não na licitação em epígrafe, observadas as exigências contidas na 
legislação aplicável.  
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PREÇOS REGISTRADOS  
 
3.1 – A partir desta data ficam registrados na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
– SESMA o(s) preço(s) do fornecedor a seguir relacionado, objetivando o 
compromisso da “AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS ANTIBIÓTICOS”, objetivando 
abastecer os estabelecimentos de saúde da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE BELÉM – SESMA/PMB, nas condições estabelecidas no ato convocatório: 
 
 
 
 
 

mailto:licitacao@onconorte.com.br
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ITEM 

 
ESPECIFICAÇÃO 

 
UND. 

 
QTD. 

 
VALOR 

UNITÁRIO 

 
VALOR TOTAL 

77 
Moxifloxacino, cloridrato 
400mg/250ml, injetável, bolsa sistema 
fechado.  

Bolsa   
 

1.670 
 

R$ 41,71 
 

R$ 69.655,70 

 

 
VALOR 
TOTAL 

 
R$ 69.655,70 

Valor por extenso: Sessenta e nove mil, seiscentos e cinquenta e cinco reais e setenta centavos. 

 
CLÁUSULA QUARTA – DO FORNECIMENTO  
 
4.1 – De acordo com o §4º, Art. 9º do Decreto Municipal nº 91.254/2018, a 
prioridade da aquisição dos medicamentos serão das COTAS RESERVADAS, 
ressalvados os casos em que a COTA RESERVADA for inadequada para atender 
as quantidades ou as condições do pedido, justificadamente.  
4.2 – O ajuste com o fornecedor registrado será formalizado pela SESMA/PMB 
mediante a formalização de instrumento de contrato e emissão/recebimento da 
respectiva Nota de Empenho, observadas as disposições contidas no Edital do Pregão 
Eletrônico.  
 
Parágrafo primeiro – O compromisso de entrega só estará caracterizado mediante o 
comprovado recebimento da Nota de Empenho pelo Fornecedor.  
Parágrafo segundo – O fornecedor registrado fica obrigado a atender todos os 
pedidos efetuados durante a validade desta Ata de Registro de Preços.  
Parágrafo terceiro – O fornecedor se obriga a manter, durante o prazo de vigência do 
Registro de Preços, todas as condições de habilitação exigidas no Edital do Pregão 
Eletrônico. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DA READEQUAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
  
5.1 – A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de 
eventual redução dos preços existentes no mercado, cabendo à SESMA/PMB 
convocar o fornecedor registrado para negociar o novo valor.  
 
CLÁUSULA SEXTA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS  
 
6.1 – O fornecedor registrado terá o seu registro CANCELADO quando:  
a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;  
b) não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem superiores 
aos praticados no mercado;  
c) não receber Nota de Empenho;  
d) houver razões de interesse público.  
 
Parágrafo primeiro – O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa será formalizado por despacho da 
autoridade competente.  
Parágrafo segundo – O fornecedor registrado poderá solicitar o cancelamento de seu 
registro de preço na ocorrência de caso fortuito ou de força maior devidamente 
comprovado.  
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CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA  
 
7.1 – A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a 
partir da data de sua assinatura, com eficácia após a sua publicação no DOM.  
 
CLÁUSULA OITAVA – DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
 
8.1 – A presente Ata de Registro de Preços será divulgada no site da Prefeitura 
Municipal de Belém: www.belem.pa.gov.br  
 
CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES E NÃO 
PARTICIPANTES  
 
9.1 – Compete ao ÓRGÃO PARTICIPANTE da presente Ata de Registro de Preços:  
a) Encaminhar ofício cientificando o ÓRGÃO GERENCIADOR da efetivação da 
contratação decorrente da presente Ata de Registro de Preços;  
b) Encaminhar cópia da(s) nota(s) de empenho emitida(s) em decorrência da presente 
Ata de Registro de Preços, para controle e acompanhamento do ÓRGÃO 
GERENCIADOR da observância dos quantitativos máximos registrados;  
c) Zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos relativos ao 
cumprimento, pelo mesmo, das obrigações contratualmente assumidas, e também, em 
coordenação com o ÓRGÃO GERENCIADOR, pela aplicação de eventuais 
penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais;  
d) Informar ao ÓRGÃO GERENCIADOR, quando de sua ocorrência, e recusa do 
fornecedor em atender às condições estabelecidas em edital, firmadas na Ata de 
Registro de Preços, as divergências relativas à entrega, as características e origem 
dos bens licitados e a recusa do mesmo em assinar contrato para fornecimento.  
 
9.2 – Compete ao ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE:  
a) Consultar previamente o ÓRGÃO GERENCIADOR no intuito de obter as 
informações necessárias à aquisição pretendida, e, em especial, o teor da presente 
Ata de Registro de Preços e eventuais alterações;  
b) Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações contidas no Edital de 
licitação e na presente Ata de Registro de Preços, informando ao ÓRGÃO 
GERENCIADOR qualquer irregularidade ou inadimplemento do particular, a fim de que 
sejam aplicadas as penalidades cabíveis à espécie.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E CONTRATADA  
 
10.1 – São obrigações da CONTRATANTE:  
a) Proporcionar todas as facilidades para que o fornecedor possa cumprir suas 
obrigações dentro das condições estabelecidas no Edital e seus Anexos;  
b) Rejeitar os medicamentos cujas especificações não atendam aos requisitos 
mínimos constantes no Anexo II;  
c) Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato por intermédio da comissão ou 
gestor, designado para este fim, de acordo com o art. 67 da Lei Federal nº 8.666/93;  
d) Efetuar o(s) pagamento(s) da(s) Nota(s) Fiscal(ais)/Fatura(s) da CONTRATADA, 
após a efetiva entrega dos itens e emissão dos Termos de Recebimentos Provisório e 
Definitivo;  
e) Designar comissão ou servidor, para proceder à avaliação de cada um dos itens 
que compõem o objeto do Edital e Anexos a serem recebidos;  

http://www.belem.pa.gov.br/
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f) Notificar a empresa, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
constantes de cada um dos itens que compõem o objeto do Edital e Anexos, para que 
sejam adotadas as medidas corretivas necessárias;  
g) Estabelecer normas e procedimentos de acesso às suas instalações para ajustes 
e/ou substituições dos objetos que compõem o objeto do Edital e Anexos.  
 
10.2 – São obrigações da CONTRATADA:  
a) Fornecer o objeto de acordo com os parâmetros estabelecidos no Edital e seus 
Anexos, atendidos os requisitos e observadas às normas constantes neste 
instrumento;  
b) Colocar à disposição da SESMA/PMB, os meios necessários à comprovação da 
qualidade dos medicamentos, permitindo a verificação das especificações em 
conformidade com o descrito no Anexo II;  
c) Assumir os ônus e responsabilidade pelo recolhimento de todos os tributos federais, 
estaduais e municipais que incidam ou venham a incidir sobre o objeto do Edital e 
Anexos;  
d) Responsabilizar-se pela(s) garantia(s) do(s) medicamento(s), objeto(s) da licitação, 
dentro dos padrões de certificação de qualidade, segurança, durabilidade e 
desempenho, conforme previsto na legislação em vigor;  
e) Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das 
obrigações assumidas, inclusive aquelas com deslocamentos;  
f) Em nenhuma hipótese poderá veicular publicidade acerca do objeto adquirido pela 
SESMA, sem prévia autorização;  
g) Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela SESMA/PMB, ou pelo 
órgão participante, durante a vigência do Contrato;  
h) Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação;  
i) Aceitar os acréscimos e supressões do valor inicialmente estimado para aquisição 
dos objetos em até 25% (vinte e cinco por cento), nos termos do §1º do art. 65 da Lei 
Federal nº 8.666/93.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DO REGISTRO NO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
MUNICÍPIO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
 
11.1. A presente Ata de Registro de Preços deverá ser registrada no TRIBUNAL DE 
CONTAS DO MUNICÍPIO na data da publicação do seu extrato, conforme prescreve o 
art. 6°, inciso VII da Resolução n° 11.535/2014-TCM.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DISPOSIÇÕES FINAIS  
 
12.1 – Na ocasião da assinatura da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, a 
CONTRATADA deverá dispor de “CERTIFICAÇÃO DIGITAL”, nos termos da 
resolução n° 11.536/2014-TCM.  
12.2 – Integram a presente Ata de Registro de Preços, independente de transcrição, o 
Edital do Pregão Eletrônico SRP nº 077/2023 e a proposta da empresa.  
 
Parágrafo único – Os casos omissos serão resolvidos com base na legislação 
administrativa pertinente, em especial da Lei Federal nº 10.520/02, Lei Federal nº 
8.666/93, Decreto Municipal nº 4.884A/05-PMB, aplicando-se ao presente instrumento 
as regras dispostas no Edital e seus Anexos.  
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CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA – DO FORO  
 
13.1 – Fica eleito o Foro da cidade de Belém, Capital do Estado do Pará, com 
renúncia a qualquer que seja para dirimir as questões que porventura surgirem na 
execução da presente Ata de Registro de Preços.  
 

E, por estarem de acordo com as disposições contidas na presente Ata de 
Registro de Preços, é assinada eletronicamente pelos representantes legais da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SESMA e o fornecedor registrado, na 
pessoa do seu representante legal, que vai assinada em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma, para todos os fins de direito, sem rasuras ou emendas.  

 
                                                                                        Belém/PA, 08 de maio de 2024.  
 
 
 
 

___________________________ 
PEDRO RIBEIRO ANAISSE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SESMA 
 
 
 
 

___________________________ 
ONCONORTE LTDA - EPP  

MARCOS TADEU BITTENCOURT KALIFE 

ONCONORTE 
LTDA:14497468000148

Assinado de forma digital por 
ONCONORTE 
LTDA:14497468000148 
Dados: 2024.05.14 10:44:35 -03'00'

PEDRO RIBEIRO 
ANAISSE:184227
30278

Assinado de forma digital 
por PEDRO RIBEIRO 
ANAISSE:18422730278 
Dados: 2024.05.20 10:24:14 
-03'00'
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 146/2024 - SESMA 
 

Aos 08 (oito) dias do mês de maio do ano de 2024, o MUNICÍPIO DE BELÉM, por 
intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SESMA, situada na 
Avenida Governador José Malcher, nº 2821, bairro: São Braz, CEP: 66090-100, 
Belém/PA, por seu representante legal por seu representante legal Sr. PEDRO 
RIBEIRO ANAISSE, brasileiro, casado, economista, portador do RG nº 2377948 
SEGUP/PA, inscrito no CPF nº 184.227.302-78, nos termos da Lei Federal nº 
10.520/02, Decretos Federal nº 10.024/19, nº 7.892/01 e nº 8.538/15, Lei Municipal nº 
9.209A/16, Decretos Municipal nº 47.429/05, nº 48.804A/05, nº 49.191/05, nº 
75.004/13 e nº 80.456/14, aplicando-se subsidiariamente, a Lei Federal nº 8.666/93 e, 
das demais normas legais aplicáveis, em face da classificação das propostas 
apresentadas no Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 077/2023-SESMA, 
do processo nº 30366/2023, homologado pela SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE – SESMA, em 08/05/2024, registrou-se o preço oferecido pela empresa 
OUROMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA., CNPJ nº 
48.368.182/0001-84, com sede na Rua Peru, n° 454, Centro, CEP 85.933-000, Ouro 
Verde do Oeste/PR, telefone: (45) 3251-1170, e-mail: 
ouromeddistribuidora@gmail.com, representada pelo Sr. JOÃO PAULO LENHARDT, 
RG nº 8.423.563-6/SESP-PR, CPF nº 066.158.319-88, cuja proposta foi classificada 
em 1° lugar no certame supracitado para os itens 04, 20 e 45. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  
 
1.1 – A presente Ata de Registro de Preços estabelece as cláusulas e condições 
gerais para o registro de preços objetivando a “AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS 
ANTIBIÓTICOS”, objetivando abastecer os estabelecimentos de saúde da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE BELÉM – SESMA/PMB, cujos 
quantitativos, especificações, preços e fornecedores foram previamente definidos 
através do procedimento licitatório em epígrafe.  
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DOS ÓRGÃOS INTEGRANTES  
 
2.1 – Integra a presente Ata de Registro de Preços, a SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE – SESMA, na qualidade de ÓRGÃO GERENCIADOR.  
Parágrafo único – Qualquer órgão ou entidade da Administração Pública poderá 
solicitar a utilização da presente Ata de Registro de Preços independentemente da 
participação ou não na licitação em epígrafe, observadas as exigências contidas na 
legislação aplicável.  
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PREÇOS REGISTRADOS  
 
3.1 – A partir desta data ficam registrados na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
– SESMA o(s) preço(s) do fornecedor a seguir relacionado, objetivando o 
compromisso da “AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS ANTIBIÓTICOS”, objetivando 
abastecer os estabelecimentos de saúde da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE BELÉM – SESMA/PMB, nas condições estabelecidas no ato convocatório: 
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ITEM 

 
ESPECIFICAÇÃO 

 
UND. 

 
QTD. 

 
VALOR 

UNITÁRIO 

 
VALOR TOTAL 

04 Amoxicilina 500mg.  
Cápsula / 

Comprimido   

 
90.470 

 
R$ 0,29 

 
R$ 26.236,30 

20 
Azitromicina 40mg/ml 600mg - Pó para 
suspensão oral de 15ml.  

Frasco  
 

2.841 
 

R$ 7,91 
 

22.472,31 

45 Ciprofloxacina 500mg.  Comprimido  
 

119.352 
 

R$ 0,30 
 

35.805,60 

 

 
VALOR 
TOTAL 

 
R$ 84.514,21 

Valor por extenso: Oitenta e quatro mil, quinhentos e catorze reais e vinte e um centavos. 

 
CLÁUSULA QUARTA – DO FORNECIMENTO  
 
4.1 – De acordo com o §4º, Art. 9º do Decreto Municipal nº 91.254/2018, a 
prioridade da aquisição dos medicamentos serão das COTAS RESERVADAS, 
ressalvados os casos em que a COTA RESERVADA for inadequada para atender 
as quantidades ou as condições do pedido, justificadamente.  
4.2 – O ajuste com o fornecedor registrado será formalizado pela SESMA/PMB 
mediante a formalização de instrumento de contrato e emissão/recebimento da 
respectiva Nota de Empenho, observadas as disposições contidas no Edital do Pregão 
Eletrônico.  
 
Parágrafo primeiro – O compromisso de entrega só estará caracterizado mediante o 
comprovado recebimento da Nota de Empenho pelo Fornecedor.  
Parágrafo segundo – O fornecedor registrado fica obrigado a atender todos os 
pedidos efetuados durante a validade desta Ata de Registro de Preços.  
Parágrafo terceiro – O fornecedor se obriga a manter, durante o prazo de vigência do 
Registro de Preços, todas as condições de habilitação exigidas no Edital do Pregão 
Eletrônico. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DA READEQUAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
  
5.1 – A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de 
eventual redução dos preços existentes no mercado, cabendo à SESMA/PMB 
convocar o fornecedor registrado para negociar o novo valor.  
 
CLÁUSULA SEXTA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS  
 
6.1 – O fornecedor registrado terá o seu registro CANCELADO quando:  
a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;  
b) não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem superiores 
aos praticados no mercado;  
c) não receber Nota de Empenho;  
d) houver razões de interesse público.  
 
Parágrafo primeiro – O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa será formalizado por despacho da 
autoridade competente.  
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Parágrafo segundo – O fornecedor registrado poderá solicitar o cancelamento de seu 
registro de preço na ocorrência de caso fortuito ou de força maior devidamente 
comprovado.  
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA  
 
7.1 – A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a 
partir da data de sua assinatura, com eficácia após a sua publicação no DOM.  
 
CLÁUSULA OITAVA – DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
 
8.1 – A presente Ata de Registro de Preços será divulgada no site da Prefeitura 
Municipal de Belém: www.belem.pa.gov.br  
 
CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES E NÃO 
PARTICIPANTES  
 
9.1 – Compete ao ÓRGÃO PARTICIPANTE da presente Ata de Registro de Preços:  
a) Encaminhar ofício cientificando o ÓRGÃO GERENCIADOR da efetivação da 
contratação decorrente da presente Ata de Registro de Preços;  
b) Encaminhar cópia da(s) nota(s) de empenho emitida(s) em decorrência da presente 
Ata de Registro de Preços, para controle e acompanhamento do ÓRGÃO 
GERENCIADOR da observância dos quantitativos máximos registrados;  
c) Zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos relativos ao 
cumprimento, pelo mesmo, das obrigações contratualmente assumidas, e também, em 
coordenação com o ÓRGÃO GERENCIADOR, pela aplicação de eventuais 
penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais;  
d) Informar ao ÓRGÃO GERENCIADOR, quando de sua ocorrência, e recusa do 
fornecedor em atender às condições estabelecidas em edital, firmadas na Ata de 
Registro de Preços, as divergências relativas à entrega, as características e origem 
dos bens licitados e a recusa do mesmo em assinar contrato para fornecimento.  
 
9.2 – Compete ao ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE:  
a) Consultar previamente o ÓRGÃO GERENCIADOR no intuito de obter as 
informações necessárias à aquisição pretendida, e, em especial, o teor da presente 
Ata de Registro de Preços e eventuais alterações;  
b) Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações contidas no Edital de 
licitação e na presente Ata de Registro de Preços, informando ao ÓRGÃO 
GERENCIADOR qualquer irregularidade ou inadimplemento do particular, a fim de que 
sejam aplicadas as penalidades cabíveis à espécie.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E CONTRATADA  
 
10.1 – São obrigações da CONTRATANTE:  
a) Proporcionar todas as facilidades para que o fornecedor possa cumprir suas 
obrigações dentro das condições estabelecidas no Edital e seus Anexos;  
b) Rejeitar os medicamentos cujas especificações não atendam aos requisitos 
mínimos constantes no Anexo II;  
c) Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato por intermédio da comissão ou 
gestor, designado para este fim, de acordo com o art. 67 da Lei Federal nº 8.666/93;  

http://www.belem.pa.gov.br/
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d) Efetuar o(s) pagamento(s) da(s) Nota(s) Fiscal(ais)/Fatura(s) da CONTRATADA, 
após a efetiva entrega dos itens e emissão dos Termos de Recebimentos Provisório e 
Definitivo;  
e) Designar comissão ou servidor, para proceder à avaliação de cada um dos itens 
que compõem o objeto do Edital e Anexos a serem recebidos;  
f) Notificar a empresa, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
constantes de cada um dos itens que compõem o objeto do Edital e Anexos, para que 
sejam adotadas as medidas corretivas necessárias;  
g) Estabelecer normas e procedimentos de acesso às suas instalações para ajustes 
e/ou substituições dos objetos que compõem o objeto do Edital e Anexos.  
 
10.2 – São obrigações da CONTRATADA:  
a) Fornecer o objeto de acordo com os parâmetros estabelecidos no Edital e seus 
Anexos, atendidos os requisitos e observadas às normas constantes neste 
instrumento;  
b) Colocar à disposição da SESMA/PMB, os meios necessários à comprovação da 
qualidade dos medicamentos, permitindo a verificação das especificações em 
conformidade com o descrito no Anexo II;  
c) Assumir os ônus e responsabilidade pelo recolhimento de todos os tributos federais, 
estaduais e municipais que incidam ou venham a incidir sobre o objeto do Edital e 
Anexos;  
d) Responsabilizar-se pela(s) garantia(s) do(s) medicamento(s), objeto(s) da licitação, 
dentro dos padrões de certificação de qualidade, segurança, durabilidade e 
desempenho, conforme previsto na legislação em vigor;  
e) Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das 
obrigações assumidas, inclusive aquelas com deslocamentos;  
f) Em nenhuma hipótese poderá veicular publicidade acerca do objeto adquirido pela 
SESMA, sem prévia autorização;  
g) Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela SESMA/PMB, ou pelo 
órgão participante, durante a vigência do Contrato;  
h) Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação;  
i) Aceitar os acréscimos e supressões do valor inicialmente estimado para aquisição 
dos objetos em até 25% (vinte e cinco por cento), nos termos do §1º do art. 65 da Lei 
Federal nº 8.666/93.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DO REGISTRO NO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
MUNICÍPIO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
 
11.1. A presente Ata de Registro de Preços deverá ser registrada no TRIBUNAL DE 
CONTAS DO MUNICÍPIO na data da publicação do seu extrato, conforme prescreve o 
art. 6°, inciso VII da Resolução n° 11.535/2014-TCM.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DISPOSIÇÕES FINAIS  
 
12.1 – Na ocasião da assinatura da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, a 
CONTRATADA deverá dispor de “CERTIFICAÇÃO DIGITAL”, nos termos da 
resolução n° 11.536/2014-TCM.  
12.2 – Integram a presente Ata de Registro de Preços, independente de transcrição, o 
Edital do Pregão Eletrônico SRP nº 077/2023 e a proposta da empresa.  
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Parágrafo único – Os casos omissos serão resolvidos com base na legislação 
administrativa pertinente, em especial da Lei Federal nº 10.520/02, Lei Federal nº 
8.666/93, Decreto Municipal nº 4.884A/05-PMB, aplicando-se ao presente instrumento 
as regras dispostas no Edital e seus Anexos.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA – DO FORO  
 
13.1 – Fica eleito o Foro da cidade de Belém, Capital do Estado do Pará, com 
renúncia a qualquer que seja para dirimir as questões que porventura surgirem na 
execução da presente Ata de Registro de Preços.  
 

E, por estarem de acordo com as disposições contidas na presente Ata de 
Registro de Preços, é assinada eletronicamente pelos representantes legais da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SESMA e o fornecedor registrado, na 
pessoa do seu representante legal, que vai assinada em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma, para todos os fins de direito, sem rasuras ou emendas.  

 
                                                                                        Belém/PA, 08 de maio de 2024.  
 
 
 
 

___________________________ 
PEDRO RIBEIRO ANAISSE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SESMA 
 
 
 
 

___________________________ 
OUROMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA. 

JOÃO PAULO LENHARDT 

JOAO PAULO 
LENHARDT:0661
5831988

Assinado de forma digital por JOAO PAULO 
LENHARDT:06615831988 
DN: c=BR, o=ICP-Brasil, ou=Secretaria da 
Receita Federal do Brasil - RFB, ou=RFB e-CPF 
A1, ou=AC VALID RFB V5, ou=AR VALID CD, 
ou=Videoconferencia, ou=14121957000109, 
cn=JOAO PAULO LENHARDT:06615831988

PEDRO RIBEIRO 
ANAISSE:1842273
0278

Assinado de forma digital por 
PEDRO RIBEIRO 
ANAISSE:18422730278 
Dados: 2024.05.20 10:25:24 
-03'00'
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 147/2024 - SESMA 
 

Aos 08 (oito) dias do mês de maio do ano de 2024, o MUNICÍPIO DE BELÉM, por 
intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SESMA, situada na 
Avenida Governador José Malcher, nº 2821, bairro: São Braz, CEP: 66090-100, 
Belém/PA, por seu representante legal por seu representante legal Sr. PEDRO 
RIBEIRO ANAISSE, brasileiro, casado, economista, portador do RG nº 2377948 
SEGUP/PA, inscrito no CPF nº 184.227.302-78, nos termos da Lei Federal nº 
10.520/02, Decretos Federal nº 10.024/19, nº 7.892/01 e nº 8.538/15, Lei Municipal nº 
9.209A/16, Decretos Municipal nº 47.429/05, nº 48.804A/05, nº 49.191/05, nº 
75.004/13 e nº 80.456/14, aplicando-se subsidiariamente, a Lei Federal nº 8.666/93 e, 
das demais normas legais aplicáveis, em face da classificação das propostas 
apresentadas no Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 077/2023-SESMA, 
do processo nº 30366/2023, homologado pela SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE – SESMA, em 08/05/2024, registrou-se o preço oferecido pela empresa P&R 
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EMPREENDIMENTOS LTDA., CNPJ nº 
41.012.455/0001-04, com sede na Estrada do Icuí, Passagem Bom Pastor, nº 54, 
Ananindeua/PA, telefone: (91) 3207-8075, e-mail: mperdistribuidora@gmail.com, 
representada pela Sra. OLEIA FERREIRA DIAS REIS, RG nº 4596880, CPF nº 
069.482.602-25, cuja proposta foi classificada em 1° lugar no certame supracitado 
para o item 18. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  
 
1.1 – A presente Ata de Registro de Preços estabelece as cláusulas e condições 
gerais para o registro de preços objetivando a “AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS 
ANTIBIÓTICOS”, objetivando abastecer os estabelecimentos de saúde da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE BELÉM – SESMA/PMB, cujos 
quantitativos, especificações, preços e fornecedores foram previamente definidos 
através do procedimento licitatório em epígrafe.  
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DOS ÓRGÃOS INTEGRANTES  
 
2.1 – Integra a presente Ata de Registro de Preços, a SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE – SESMA, na qualidade de ÓRGÃO GERENCIADOR.  
Parágrafo único – Qualquer órgão ou entidade da Administração Pública poderá 
solicitar a utilização da presente Ata de Registro de Preços independentemente da 
participação ou não na licitação em epígrafe, observadas as exigências contidas na 
legislação aplicável.  
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PREÇOS REGISTRADOS  
 
3.1 – A partir desta data ficam registrados na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
– SESMA o(s) preço(s) do fornecedor a seguir relacionado, objetivando o 
compromisso da “AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS ANTIBIÓTICOS”, objetivando 
abastecer os estabelecimentos de saúde da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE BELÉM – SESMA/PMB, nas condições estabelecidas no ato convocatório: 
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ITEM 

 
ESPECIFICAÇÃO 

 
UND. 

 
QTD. 

 
VALOR 

UNITÁRIO 

 
VALOR TOTAL 

18 Azitromicina 500mg, Injetável.  Fr/Amp  
 

2.112 
 

R$ 25,84 
 

R$ 54.574,08 

 

 
VALOR 
TOTAL 

 
R$ 54.574,08 

Valor por extenso: Cinquenta e quatro mil, quinhentos e setenta e quatro reais e oito centavos. 

 
CLÁUSULA QUARTA – DO FORNECIMENTO  
 
4.1 – De acordo com o §4º, Art. 9º do Decreto Municipal nº 91.254/2018, a 
prioridade da aquisição dos medicamentos serão das COTAS RESERVADAS, 
ressalvados os casos em que a COTA RESERVADA for inadequada para atender 
as quantidades ou as condições do pedido, justificadamente.  
4.2 – O ajuste com o fornecedor registrado será formalizado pela SESMA/PMB 
mediante a formalização de instrumento de contrato e emissão/recebimento da 
respectiva Nota de Empenho, observadas as disposições contidas no Edital do Pregão 
Eletrônico.  
 
Parágrafo primeiro – O compromisso de entrega só estará caracterizado mediante o 
comprovado recebimento da Nota de Empenho pelo Fornecedor.  
Parágrafo segundo – O fornecedor registrado fica obrigado a atender todos os 
pedidos efetuados durante a validade desta Ata de Registro de Preços.  
Parágrafo terceiro – O fornecedor se obriga a manter, durante o prazo de vigência do 
Registro de Preços, todas as condições de habilitação exigidas no Edital do Pregão 
Eletrônico. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DA READEQUAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
  
5.1 – A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de 
eventual redução dos preços existentes no mercado, cabendo à SESMA/PMB 
convocar o fornecedor registrado para negociar o novo valor.  
 
CLÁUSULA SEXTA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS  
 
6.1 – O fornecedor registrado terá o seu registro CANCELADO quando:  
a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;  
b) não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem superiores 
aos praticados no mercado;  
c) não receber Nota de Empenho;  
d) houver razões de interesse público.  
 
Parágrafo primeiro – O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa será formalizado por despacho da 
autoridade competente.  
Parágrafo segundo – O fornecedor registrado poderá solicitar o cancelamento de seu 
registro de preço na ocorrência de caso fortuito ou de força maior devidamente 
comprovado.  
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CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA  
 
7.1 – A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a 
partir da data de sua assinatura, com eficácia após a sua publicação no DOM.  
 
CLÁUSULA OITAVA – DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
 
8.1 – A presente Ata de Registro de Preços será divulgada no site da Prefeitura 
Municipal de Belém: www.belem.pa.gov.br  
 
CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES E NÃO 
PARTICIPANTES  
 
9.1 – Compete ao ÓRGÃO PARTICIPANTE da presente Ata de Registro de Preços:  
a) Encaminhar ofício cientificando o ÓRGÃO GERENCIADOR da efetivação da 
contratação decorrente da presente Ata de Registro de Preços;  
b) Encaminhar cópia da(s) nota(s) de empenho emitida(s) em decorrência da presente 
Ata de Registro de Preços, para controle e acompanhamento do ÓRGÃO 
GERENCIADOR da observância dos quantitativos máximos registrados;  
c) Zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos relativos ao 
cumprimento, pelo mesmo, das obrigações contratualmente assumidas, e também, em 
coordenação com o ÓRGÃO GERENCIADOR, pela aplicação de eventuais 
penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais;  
d) Informar ao ÓRGÃO GERENCIADOR, quando de sua ocorrência, e recusa do 
fornecedor em atender às condições estabelecidas em edital, firmadas na Ata de 
Registro de Preços, as divergências relativas à entrega, as características e origem 
dos bens licitados e a recusa do mesmo em assinar contrato para fornecimento.  
 
9.2 – Compete ao ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE:  
a) Consultar previamente o ÓRGÃO GERENCIADOR no intuito de obter as 
informações necessárias à aquisição pretendida, e, em especial, o teor da presente 
Ata de Registro de Preços e eventuais alterações;  
b) Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações contidas no Edital de 
licitação e na presente Ata de Registro de Preços, informando ao ÓRGÃO 
GERENCIADOR qualquer irregularidade ou inadimplemento do particular, a fim de que 
sejam aplicadas as penalidades cabíveis à espécie.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E CONTRATADA  
 
10.1 – São obrigações da CONTRATANTE:  
a) Proporcionar todas as facilidades para que o fornecedor possa cumprir suas 
obrigações dentro das condições estabelecidas no Edital e seus Anexos;  
b) Rejeitar os medicamentos cujas especificações não atendam aos requisitos 
mínimos constantes no Anexo II;  
c) Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato por intermédio da comissão ou 
gestor, designado para este fim, de acordo com o art. 67 da Lei Federal nº 8.666/93;  
d) Efetuar o(s) pagamento(s) da(s) Nota(s) Fiscal(ais)/Fatura(s) da CONTRATADA, 
após a efetiva entrega dos itens e emissão dos Termos de Recebimentos Provisório e 
Definitivo;  
e) Designar comissão ou servidor, para proceder à avaliação de cada um dos itens 
que compõem o objeto do Edital e Anexos a serem recebidos;  
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f) Notificar a empresa, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
constantes de cada um dos itens que compõem o objeto do Edital e Anexos, para que 
sejam adotadas as medidas corretivas necessárias;  
g) Estabelecer normas e procedimentos de acesso às suas instalações para ajustes 
e/ou substituições dos objetos que compõem o objeto do Edital e Anexos.  
 
10.2 – São obrigações da CONTRATADA:  
a) Fornecer o objeto de acordo com os parâmetros estabelecidos no Edital e seus 
Anexos, atendidos os requisitos e observadas às normas constantes neste 
instrumento;  
b) Colocar à disposição da SESMA/PMB, os meios necessários à comprovação da 
qualidade dos medicamentos, permitindo a verificação das especificações em 
conformidade com o descrito no Anexo II;  
c) Assumir os ônus e responsabilidade pelo recolhimento de todos os tributos federais, 
estaduais e municipais que incidam ou venham a incidir sobre o objeto do Edital e 
Anexos;  
d) Responsabilizar-se pela(s) garantia(s) do(s) medicamento(s), objeto(s) da licitação, 
dentro dos padrões de certificação de qualidade, segurança, durabilidade e 
desempenho, conforme previsto na legislação em vigor;  
e) Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das 
obrigações assumidas, inclusive aquelas com deslocamentos;  
f) Em nenhuma hipótese poderá veicular publicidade acerca do objeto adquirido pela 
SESMA, sem prévia autorização;  
g) Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela SESMA/PMB, ou pelo 
órgão participante, durante a vigência do Contrato;  
h) Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação;  
i) Aceitar os acréscimos e supressões do valor inicialmente estimado para aquisição 
dos objetos em até 25% (vinte e cinco por cento), nos termos do §1º do art. 65 da Lei 
Federal nº 8.666/93.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DO REGISTRO NO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
MUNICÍPIO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
 
11.1. A presente Ata de Registro de Preços deverá ser registrada no TRIBUNAL DE 
CONTAS DO MUNICÍPIO na data da publicação do seu extrato, conforme prescreve o 
art. 6°, inciso VII da Resolução n° 11.535/2014-TCM.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DISPOSIÇÕES FINAIS  
 
12.1 – Na ocasião da assinatura da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, a 
CONTRATADA deverá dispor de “CERTIFICAÇÃO DIGITAL”, nos termos da 
resolução n° 11.536/2014-TCM.  
12.2 – Integram a presente Ata de Registro de Preços, independente de transcrição, o 
Edital do Pregão Eletrônico SRP nº 077/2023 e a proposta da empresa.  
 
Parágrafo único – Os casos omissos serão resolvidos com base na legislação 
administrativa pertinente, em especial da Lei Federal nº 10.520/02, Lei Federal nº 
8.666/93, Decreto Municipal nº 4.884A/05-PMB, aplicando-se ao presente instrumento 
as regras dispostas no Edital e seus Anexos.  
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CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA – DO FORO  
 
13.1 – Fica eleito o Foro da cidade de Belém, Capital do Estado do Pará, com 
renúncia a qualquer que seja para dirimir as questões que porventura surgirem na 
execução da presente Ata de Registro de Preços.  
 

E, por estarem de acordo com as disposições contidas na presente Ata de 
Registro de Preços, é assinada eletronicamente pelos representantes legais da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SESMA e o fornecedor registrado, na 
pessoa do seu representante legal, que vai assinada em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma, para todos os fins de direito, sem rasuras ou emendas.  

 
                                                                                        Belém/PA, 08 de maio de 2024.  
 
 
 
 

___________________________ 
PEDRO RIBEIRO ANAISSE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SESMA 
 
 
 
 

___________________________ 
P&R DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E EMPREENDIMENTOS LTDA.  

OLEIA FERREIRA DIAS REIS 

P E R DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS E 
EMPREENDIME:4101245500010
4

Assinado de forma digital por P E R 
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 
E EMPREENDIME:41012455000104 
Dados: 2024.05.14 08:45:31 -03'00'

PEDRO RIBEIRO 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 148/2024 - SESMA 
 

Aos 08 (oito) dias do mês de maio do ano de 2024, o MUNICÍPIO DE BELÉM, por 
intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SESMA, situada na 
Avenida Governador José Malcher, nº 2821, bairro: São Braz, CEP: 66090-100, 
Belém/PA, por seu representante legal por seu representante legal Sr. PEDRO 
RIBEIRO ANAISSE, brasileiro, casado, economista, portador do RG nº 2377948 
SEGUP/PA, inscrito no CPF nº 184.227.302-78, nos termos da Lei Federal nº 
10.520/02, Decretos Federal nº 10.024/19, nº 7.892/01 e nº 8.538/15, Lei Municipal nº 
9.209A/16, Decretos Municipal nº 47.429/05, nº 48.804A/05, nº 49.191/05, nº 
75.004/13 e nº 80.456/14, aplicando-se subsidiariamente, a Lei Federal nº 8.666/93 e, 
das demais normas legais aplicáveis, em face da classificação das propostas 
apresentadas no Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 077/2023-SESMA, 
do processo nº 30366/2023, homologado pela SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE – SESMA, em 08/05/2024, registrou-se o preço oferecido pela empresa 
ULTRA MED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA., CNPJ nº 
42.946.717/0001-70, com sede na Rua Maria Thereza Fávero, nº 100, bairro: Três 
Vendas, CEP: 99.713-060, Erechim/RS, telefone: (54) 3712-5519, e-mail: 
ultramed@ultramedrs.com.br, representada pela Sra. ELENI FÁTIMA ZABOT 
SEGEUCA, RG nº 5063787153, CPF nº 960.932.770-20 e pela Sra. LUCIANA 
SCOTTON FLORES DORNELLES, RG nº 8063785386 e CPF nº 951.104.960/72, 
cuja proposta foi classificada em 1° lugar no certame supracitado para os itens 33, 35, 
41, 53, 55, 67 e 91. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  
 
1.1 – A presente Ata de Registro de Preços estabelece as cláusulas e condições 
gerais para o registro de preços objetivando a “AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS 
ANTIBIÓTICOS”, objetivando abastecer os estabelecimentos de saúde da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE BELÉM – SESMA/PMB, cujos 
quantitativos, especificações, preços e fornecedores foram previamente definidos 
através do procedimento licitatório em epígrafe.  
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DOS ÓRGÃOS INTEGRANTES  
 
2.1 – Integra a presente Ata de Registro de Preços, a SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE – SESMA, na qualidade de ÓRGÃO GERENCIADOR.  
Parágrafo único – Qualquer órgão ou entidade da Administração Pública poderá 
solicitar a utilização da presente Ata de Registro de Preços independentemente da 
participação ou não na licitação em epígrafe, observadas as exigências contidas na 
legislação aplicável.  
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PREÇOS REGISTRADOS  
 
3.1 – A partir desta data ficam registrados na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
– SESMA o(s) preço(s) do fornecedor a seguir relacionado, objetivando o 
compromisso da “AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS ANTIBIÓTICOS”, objetivando 
abastecer os estabelecimentos de saúde da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE BELÉM – SESMA/PMB, nas condições estabelecidas no ato convocatório: 
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ITEM 

 
ESPECIFICAÇÃO 

 
UND. 

 
QTD. 

 
VALOR 

UNITÁRIO 

 
VALOR TOTAL 

33 
Cefepime monohidratada 1g, pó para 
solução injetável.  

Fr/Amp  
 

3.960 
 

R$ 10,69 
 

R$ 42.332,40 

35 Cefazolina 1g, pó para solução injetável.  Frasco  
 

7.920 
 

R$ 4,58 
 

R$ 36.273,60 

41 
Ceftriaxona sódica 1g, pó para solução 
injetável.  

Fr/Amp  
 

9.463 
 

R$ 4,11 
 

R$ 38.892,93 

53 Clindamicina, cloridrato 300mg. Cápsula  
 

32.405 
 

R$ 1,30 
 

R$ 42.126,50 

55 
Clindamicina, fosfato 150mg/ml, 
solução injetável de 4ml.  

Ampola  
 

15.048 
 

R$ 3,59 
 

R$ 54.022,32 

67 
Meropenem 1g, pó para solução 
injetável.  

Frasco  
 

2.208 
 

R$ 16,80 
 

R$ 37.094,40 

91 
Sulfametoxazol 400mg + trimetoprima 
80mg.  

Comprimido  
 

100.050 
 

R$ 0,25 
 

R$ 25.012,50 

 

 
VALOR 
TOTAL 

 
R$ 275.754,65 

Valor por extenso: Duzentos e setenta e cinco mil, setecentos e cinquenta e quatro reais e sessenta e cinco 
centavos. 

 
CLÁUSULA QUARTA – DO FORNECIMENTO  
 
4.1 – De acordo com o §4º, Art. 9º do Decreto Municipal nº 91.254/2018, a 
prioridade da aquisição dos medicamentos serão das COTAS RESERVADAS, 
ressalvados os casos em que a COTA RESERVADA for inadequada para atender 
as quantidades ou as condições do pedido, justificadamente.  
4.2 – O ajuste com o fornecedor registrado será formalizado pela SESMA/PMB 
mediante a formalização de instrumento de contrato e emissão/recebimento da 
respectiva Nota de Empenho, observadas as disposições contidas no Edital do Pregão 
Eletrônico.  
 
Parágrafo primeiro – O compromisso de entrega só estará caracterizado mediante o 
comprovado recebimento da Nota de Empenho pelo Fornecedor.  
Parágrafo segundo – O fornecedor registrado fica obrigado a atender todos os 
pedidos efetuados durante a validade desta Ata de Registro de Preços.  
Parágrafo terceiro – O fornecedor se obriga a manter, durante o prazo de vigência do 
Registro de Preços, todas as condições de habilitação exigidas no Edital do Pregão 
Eletrônico. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DA READEQUAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
  
5.1 – A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de 
eventual redução dos preços existentes no mercado, cabendo à SESMA/PMB 
convocar o fornecedor registrado para negociar o novo valor.  
 
CLÁUSULA SEXTA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS  
 
6.1 – O fornecedor registrado terá o seu registro CANCELADO quando:  
a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;  
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b) não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem superiores 
aos praticados no mercado;  
c) não receber Nota de Empenho;  
d) houver razões de interesse público.  
 
Parágrafo primeiro – O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa será formalizado por despacho da 
autoridade competente.  
Parágrafo segundo – O fornecedor registrado poderá solicitar o cancelamento de seu 
registro de preço na ocorrência de caso fortuito ou de força maior devidamente 
comprovado.  
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA  
 
7.1 – A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a 
partir da data de sua assinatura, com eficácia após a sua publicação no DOM.  
 
CLÁUSULA OITAVA – DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
 
8.1 – A presente Ata de Registro de Preços será divulgada no site da Prefeitura 
Municipal de Belém: www.belem.pa.gov.br  
 
CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES E NÃO 
PARTICIPANTES  
 
9.1 – Compete ao ÓRGÃO PARTICIPANTE da presente Ata de Registro de Preços:  
a) Encaminhar ofício cientificando o ÓRGÃO GERENCIADOR da efetivação da 
contratação decorrente da presente Ata de Registro de Preços;  
b) Encaminhar cópia da(s) nota(s) de empenho emitida(s) em decorrência da presente 
Ata de Registro de Preços, para controle e acompanhamento do ÓRGÃO 
GERENCIADOR da observância dos quantitativos máximos registrados;  
c) Zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos relativos ao 
cumprimento, pelo mesmo, das obrigações contratualmente assumidas, e também, em 
coordenação com o ÓRGÃO GERENCIADOR, pela aplicação de eventuais 
penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais;  
d) Informar ao ÓRGÃO GERENCIADOR, quando de sua ocorrência, e recusa do 
fornecedor em atender às condições estabelecidas em edital, firmadas na Ata de 
Registro de Preços, as divergências relativas à entrega, as características e origem 
dos bens licitados e a recusa do mesmo em assinar contrato para fornecimento.  
 
9.2 – Compete ao ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE:  
a) Consultar previamente o ÓRGÃO GERENCIADOR no intuito de obter as 
informações necessárias à aquisição pretendida, e, em especial, o teor da presente 
Ata de Registro de Preços e eventuais alterações;  
b) Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações contidas no Edital de 
licitação e na presente Ata de Registro de Preços, informando ao ÓRGÃO 
GERENCIADOR qualquer irregularidade ou inadimplemento do particular, a fim de que 
sejam aplicadas as penalidades cabíveis à espécie.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E CONTRATADA  
 
10.1 – São obrigações da CONTRATANTE:  
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a) Proporcionar todas as facilidades para que o fornecedor possa cumprir suas 
obrigações dentro das condições estabelecidas no Edital e seus Anexos;  
b) Rejeitar os medicamentos cujas especificações não atendam aos requisitos 
mínimos constantes no Anexo II;  
c) Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato por intermédio da comissão ou 
gestor, designado para este fim, de acordo com o art. 67 da Lei Federal nº 8.666/93;  
d) Efetuar o(s) pagamento(s) da(s) Nota(s) Fiscal(ais)/Fatura(s) da CONTRATADA, 
após a efetiva entrega dos itens e emissão dos Termos de Recebimentos Provisório e 
Definitivo;  
e) Designar comissão ou servidor, para proceder à avaliação de cada um dos itens 
que compõem o objeto do Edital e Anexos a serem recebidos;  
f) Notificar a empresa, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
constantes de cada um dos itens que compõem o objeto do Edital e Anexos, para que 
sejam adotadas as medidas corretivas necessárias;  
g) Estabelecer normas e procedimentos de acesso às suas instalações para ajustes 
e/ou substituições dos objetos que compõem o objeto do Edital e Anexos.  
 
10.2 – São obrigações da CONTRATADA:  
a) Fornecer o objeto de acordo com os parâmetros estabelecidos no Edital e seus 
Anexos, atendidos os requisitos e observadas às normas constantes neste 
instrumento;  
b) Colocar à disposição da SESMA/PMB, os meios necessários à comprovação da 
qualidade dos medicamentos, permitindo a verificação das especificações em 
conformidade com o descrito no Anexo II;  
c) Assumir os ônus e responsabilidade pelo recolhimento de todos os tributos federais, 
estaduais e municipais que incidam ou venham a incidir sobre o objeto do Edital e 
Anexos;  
d) Responsabilizar-se pela(s) garantia(s) do(s) medicamento(s), objeto(s) da licitação, 
dentro dos padrões de certificação de qualidade, segurança, durabilidade e 
desempenho, conforme previsto na legislação em vigor;  
e) Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das 
obrigações assumidas, inclusive aquelas com deslocamentos;  
f) Em nenhuma hipótese poderá veicular publicidade acerca do objeto adquirido pela 
SESMA, sem prévia autorização;  
g) Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela SESMA/PMB, ou pelo 
órgão participante, durante a vigência do Contrato;  
h) Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação;  
i) Aceitar os acréscimos e supressões do valor inicialmente estimado para aquisição 
dos objetos em até 25% (vinte e cinco por cento), nos termos do §1º do art. 65 da Lei 
Federal nº 8.666/93.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DO REGISTRO NO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
MUNICÍPIO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
 
11.1. A presente Ata de Registro de Preços deverá ser registrada no TRIBUNAL DE 
CONTAS DO MUNICÍPIO na data da publicação do seu extrato, conforme prescreve o 
art. 6°, inciso VII da Resolução n° 11.535/2014-TCM.  
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CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DISPOSIÇÕES FINAIS  
 
12.1 – Na ocasião da assinatura da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, a 
CONTRATADA deverá dispor de “CERTIFICAÇÃO DIGITAL”, nos termos da 
resolução n° 11.536/2014-TCM.  
12.2 – Integram a presente Ata de Registro de Preços, independente de transcrição, o 
Edital do Pregão Eletrônico SRP nº 077/2023 e a proposta da empresa.  
 
Parágrafo único – Os casos omissos serão resolvidos com base na legislação 
administrativa pertinente, em especial da Lei Federal nº 10.520/02, Lei Federal nº 
8.666/93, Decreto Municipal nº 4.884A/05-PMB, aplicando-se ao presente instrumento 
as regras dispostas no Edital e seus Anexos.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA – DO FORO  
 
13.1 – Fica eleito o Foro da cidade de Belém, Capital do Estado do Pará, com 
renúncia a qualquer que seja para dirimir as questões que porventura surgirem na 
execução da presente Ata de Registro de Preços.  
 

E, por estarem de acordo com as disposições contidas na presente Ata de 
Registro de Preços, é assinada eletronicamente pelos representantes legais da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SESMA e o fornecedor registrado, na 
pessoa do seu representante legal, que vai assinada em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma, para todos os fins de direito, sem rasuras ou emendas.  

 
                                                                                        Belém/PA, 08 de maio de 2024.  
 
 
 
 

___________________________ 
PEDRO RIBEIRO ANAISSE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SESMA 
 
 
 
 

___________________________ 
ULTRA MED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA.  

ELENI FÁTIMA ZABOT SEGEUCA 
LUCIANA SCOTTON FLORES DORNELLES 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 149/2024 - SESMA 
 

Aos 08 (oito) dias do mês de maio do ano de 2024, o MUNICÍPIO DE BELÉM, por 
intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SESMA, situada na 
Avenida Governador José Malcher, nº 2821, bairro: São Braz, CEP: 66090-100, 
Belém/PA, por seu representante legal por seu representante legal Sr. PEDRO 
RIBEIRO ANAISSE, brasileiro, casado, economista, portador do RG nº 2377948 
SEGUP/PA, inscrito no CPF nº 184.227.302-78, nos termos da Lei Federal nº 
10.520/02, Decretos Federal nº 10.024/19, nº 7.892/01 e nº 8.538/15, Lei Municipal nº 
9.209A/16, Decretos Municipal nº 47.429/05, nº 48.804A/05, nº 49.191/05, nº 
75.004/13 e nº 80.456/14, aplicando-se subsidiariamente, a Lei Federal nº 8.666/93 e, 
das demais normas legais aplicáveis, em face da classificação das propostas 
apresentadas no Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 077/2023-SESMA, 
do processo nº 30366/2023, homologado pela SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE – SESMA, em 08/05/2024, registrou-se o preço oferecido pela empresa 
UNIAO FARMA COMERCIAL LTDA., CNPJ nº 29.910.022/0001-70, com sede na 
Rua Araruama, QD. 40, LT. 09, Sala 1, bairro: Vila Alzira, CEP: 74.913-190, Aparecida 
de Goiânia/GO, telefone: (62) 3549-9761 / (62) 4103-0017, e-mail: 
licitacao2@uniaofarma.com, representada pela Sra. MAYARA PEREIRA DE 

ALCANTARA GOES NAIMAYER, RG nº TO005257/O-9 CRC-TO, CPF nº 
016.031.631-66, cuja proposta foi classificada em 1° lugar no certame supracitado 
para os itens 43, 74 e 75. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  
 
1.1 – A presente Ata de Registro de Preços estabelece as cláusulas e condições 
gerais para o registro de preços objetivando a “AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS 
ANTIBIÓTICOS”, objetivando abastecer os estabelecimentos de saúde da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE BELÉM – SESMA/PMB, cujos 
quantitativos, especificações, preços e fornecedores foram previamente definidos 
através do procedimento licitatório em epígrafe.  
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DOS ÓRGÃOS INTEGRANTES  
 
2.1 – Integra a presente Ata de Registro de Preços, a SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE – SESMA, na qualidade de ÓRGÃO GERENCIADOR.  
Parágrafo único – Qualquer órgão ou entidade da Administração Pública poderá 
solicitar a utilização da presente Ata de Registro de Preços independentemente da 
participação ou não na licitação em epígrafe, observadas as exigências contidas na 
legislação aplicável.  
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PREÇOS REGISTRADOS  
 
3.1 – A partir desta data ficam registrados na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
– SESMA o(s) preço(s) do fornecedor a seguir relacionado, objetivando o 
compromisso da “AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS ANTIBIÓTICOS”, objetivando 
abastecer os estabelecimentos de saúde da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE BELÉM – SESMA/PMB, nas condições estabelecidas no ato convocatório: 
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ITEM 

 
ESPECIFICAÇÃO 

 
UND. 

 
QTD. 

 
VALOR 

UNITÁRIO 

 
VALOR TOTAL 

43 
Ciprofloxacina 200mg/ml, solução 
injetável de 100ml.  

Bolsa/Frasco  
 

1.728 
 

R$ 12,50 
 

R$ 21.600,00 

74 
Metronidazol 500mg, para uso 
parenteral frasco/bolsa de 100ml.  

Frasco  
 

100.683 
 

R$ 4,59 
 

R$ 462.134,97 

75 
Metronidazol 500mg, para uso 
parenteral frasco/bolsa de 100ml.  

Frasco 
 

9.957 
 

R$ 4,59 
 

R$ 45.702,63 

 

 
VALOR 
TOTAL 

 
R$ 529.437,60 

Valor por extenso: Quinhentos e vinte e nove mil, quatrocentos e trinta e sete reais e sessenta centavos. 

 
CLÁUSULA QUARTA – DO FORNECIMENTO  
 
4.1 – De acordo com o §4º, Art. 9º do Decreto Municipal nº 91.254/2018, a 
prioridade da aquisição dos medicamentos serão das COTAS RESERVADAS, 
ressalvados os casos em que a COTA RESERVADA for inadequada para atender 
as quantidades ou as condições do pedido, justificadamente.  
4.2 – O ajuste com o fornecedor registrado será formalizado pela SESMA/PMB 
mediante a formalização de instrumento de contrato e emissão/recebimento da 
respectiva Nota de Empenho, observadas as disposições contidas no Edital do Pregão 
Eletrônico.  
 
Parágrafo primeiro – O compromisso de entrega só estará caracterizado mediante o 
comprovado recebimento da Nota de Empenho pelo Fornecedor.  
Parágrafo segundo – O fornecedor registrado fica obrigado a atender todos os 
pedidos efetuados durante a validade desta Ata de Registro de Preços.  
Parágrafo terceiro – O fornecedor se obriga a manter, durante o prazo de vigência do 
Registro de Preços, todas as condições de habilitação exigidas no Edital do Pregão 
Eletrônico. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DA READEQUAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
  
5.1 – A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de 
eventual redução dos preços existentes no mercado, cabendo à SESMA/PMB 
convocar o fornecedor registrado para negociar o novo valor.  
 
CLÁUSULA SEXTA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS  
 
6.1 – O fornecedor registrado terá o seu registro CANCELADO quando:  
a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;  
b) não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem superiores 
aos praticados no mercado;  
c) não receber Nota de Empenho;  
d) houver razões de interesse público.  
 
Parágrafo primeiro – O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa será formalizado por despacho da 
autoridade competente.  
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Parágrafo segundo – O fornecedor registrado poderá solicitar o cancelamento de seu 
registro de preço na ocorrência de caso fortuito ou de força maior devidamente 
comprovado.  
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA  
 
7.1 – A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a 
partir da data de sua assinatura, com eficácia após a sua publicação no DOM.  
 
CLÁUSULA OITAVA – DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
 
8.1 – A presente Ata de Registro de Preços será divulgada no site da Prefeitura 
Municipal de Belém: www.belem.pa.gov.br  
 
CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES E NÃO 
PARTICIPANTES  
 
9.1 – Compete ao ÓRGÃO PARTICIPANTE da presente Ata de Registro de Preços:  
a) Encaminhar ofício cientificando o ÓRGÃO GERENCIADOR da efetivação da 
contratação decorrente da presente Ata de Registro de Preços;  
b) Encaminhar cópia da(s) nota(s) de empenho emitida(s) em decorrência da presente 
Ata de Registro de Preços, para controle e acompanhamento do ÓRGÃO 
GERENCIADOR da observância dos quantitativos máximos registrados;  
c) Zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos relativos ao 
cumprimento, pelo mesmo, das obrigações contratualmente assumidas, e também, em 
coordenação com o ÓRGÃO GERENCIADOR, pela aplicação de eventuais 
penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais;  
d) Informar ao ÓRGÃO GERENCIADOR, quando de sua ocorrência, e recusa do 
fornecedor em atender às condições estabelecidas em edital, firmadas na Ata de 
Registro de Preços, as divergências relativas à entrega, as características e origem 
dos bens licitados e a recusa do mesmo em assinar contrato para fornecimento.  
 
9.2 – Compete ao ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE:  
a) Consultar previamente o ÓRGÃO GERENCIADOR no intuito de obter as 
informações necessárias à aquisição pretendida, e, em especial, o teor da presente 
Ata de Registro de Preços e eventuais alterações;  
b) Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações contidas no Edital de 
licitação e na presente Ata de Registro de Preços, informando ao ÓRGÃO 
GERENCIADOR qualquer irregularidade ou inadimplemento do particular, a fim de que 
sejam aplicadas as penalidades cabíveis à espécie.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E CONTRATADA  
 
10.1 – São obrigações da CONTRATANTE:  
a) Proporcionar todas as facilidades para que o fornecedor possa cumprir suas 
obrigações dentro das condições estabelecidas no Edital e seus Anexos;  
b) Rejeitar os medicamentos cujas especificações não atendam aos requisitos 
mínimos constantes no Anexo II;  
c) Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato por intermédio da comissão ou 
gestor, designado para este fim, de acordo com o art. 67 da Lei Federal nº 8.666/93;  

http://www.belem.pa.gov.br/
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d) Efetuar o(s) pagamento(s) da(s) Nota(s) Fiscal(ais)/Fatura(s) da CONTRATADA, 
após a efetiva entrega dos itens e emissão dos Termos de Recebimentos Provisório e 
Definitivo;  
e) Designar comissão ou servidor, para proceder à avaliação de cada um dos itens 
que compõem o objeto do Edital e Anexos a serem recebidos;  
f) Notificar a empresa, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
constantes de cada um dos itens que compõem o objeto do Edital e Anexos, para que 
sejam adotadas as medidas corretivas necessárias;  
g) Estabelecer normas e procedimentos de acesso às suas instalações para ajustes 
e/ou substituições dos objetos que compõem o objeto do Edital e Anexos.  
 
10.2 – São obrigações da CONTRATADA:  
a) Fornecer o objeto de acordo com os parâmetros estabelecidos no Edital e seus 
Anexos, atendidos os requisitos e observadas às normas constantes neste 
instrumento;  
b) Colocar à disposição da SESMA/PMB, os meios necessários à comprovação da 
qualidade dos medicamentos, permitindo a verificação das especificações em 
conformidade com o descrito no Anexo II;  
c) Assumir os ônus e responsabilidade pelo recolhimento de todos os tributos federais, 
estaduais e municipais que incidam ou venham a incidir sobre o objeto do Edital e 
Anexos;  
d) Responsabilizar-se pela(s) garantia(s) do(s) medicamento(s), objeto(s) da licitação, 
dentro dos padrões de certificação de qualidade, segurança, durabilidade e 
desempenho, conforme previsto na legislação em vigor;  
e) Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das 
obrigações assumidas, inclusive aquelas com deslocamentos;  
f) Em nenhuma hipótese poderá veicular publicidade acerca do objeto adquirido pela 
SESMA, sem prévia autorização;  
g) Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela SESMA/PMB, ou pelo 
órgão participante, durante a vigência do Contrato;  
h) Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação;  
i) Aceitar os acréscimos e supressões do valor inicialmente estimado para aquisição 
dos objetos em até 25% (vinte e cinco por cento), nos termos do §1º do art. 65 da Lei 
Federal nº 8.666/93.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DO REGISTRO NO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
MUNICÍPIO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
 
11.1. A presente Ata de Registro de Preços deverá ser registrada no TRIBUNAL DE 
CONTAS DO MUNICÍPIO na data da publicação do seu extrato, conforme prescreve o 
art. 6°, inciso VII da Resolução n° 11.535/2014-TCM.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DISPOSIÇÕES FINAIS  
 
12.1 – Na ocasião da assinatura da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, a 
CONTRATADA deverá dispor de “CERTIFICAÇÃO DIGITAL”, nos termos da 
resolução n° 11.536/2014-TCM.  
12.2 – Integram a presente Ata de Registro de Preços, independente de transcrição, o 
Edital do Pregão Eletrônico SRP nº 077/2023 e a proposta da empresa.  
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Parágrafo único – Os casos omissos serão resolvidos com base na legislação 
administrativa pertinente, em especial da Lei Federal nº 10.520/02, Lei Federal nº 
8.666/93, Decreto Municipal nº 4.884A/05-PMB, aplicando-se ao presente instrumento 
as regras dispostas no Edital e seus Anexos.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA – DO FORO  
 
13.1 – Fica eleito o Foro da cidade de Belém, Capital do Estado do Pará, com 
renúncia a qualquer que seja para dirimir as questões que porventura surgirem na 
execução da presente Ata de Registro de Preços.  
 

E, por estarem de acordo com as disposições contidas na presente Ata de 
Registro de Preços, é assinada eletronicamente pelos representantes legais da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SESMA e o fornecedor registrado, na 
pessoa do seu representante legal, que vai assinada em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma, para todos os fins de direito, sem rasuras ou emendas.  

 
                                                                                        Belém/PA, 08 de maio de 2024.  
 
 
 
 

___________________________ 
PEDRO RIBEIRO ANAISSE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SESMA 
 
 
 
 

___________________________ 
UNIAO FARMA COMERCIAL LTDA.  

MAYARA PEREIRA DE ALCANTARA GOES NAIMAYER 

UNIAO FARMA 
COMERCIAL 
LTDA:2991002200
0170

Assinado de forma digital 
por UNIAO FARMA 
COMERCIAL 
LTDA:29910022000170 
Dados: 2024.05.10 11:21:13 
-03'00'

PEDRO RIBEIRO 
ANAISSE:184227
30278

Assinado de forma digital 
por PEDRO RIBEIRO 
ANAISSE:18422730278 
Dados: 2024.05.20 10:29:20 
-03'00'
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 150/2024 - SESMA 
 

Aos 08 (oito) dias do mês de maio do ano de 2024, o MUNICÍPIO DE BELÉM, por 
intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SESMA, situada na 
Avenida Governador José Malcher, nº 2821, bairro: São Braz, CEP: 66090-100, 
Belém/PA, por seu representante legal por seu representante legal Sr. PEDRO 
RIBEIRO ANAISSE, brasileiro, casado, economista, portador do RG nº 2377948 
SEGUP/PA, inscrito no CPF nº 184.227.302-78, nos termos da Lei Federal nº 
10.520/02, Decretos Federal nº 10.024/19, nº 7.892/01 e nº 8.538/15, Lei Municipal nº 
9.209A/16, Decretos Municipal nº 47.429/05, nº 48.804A/05, nº 49.191/05, nº 
75.004/13 e nº 80.456/14, aplicando-se subsidiariamente, a Lei Federal nº 8.666/93 e, 
das demais normas legais aplicáveis, em face da classificação das propostas 
apresentadas no Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 077/2023-SESMA, 
do processo nº 30366/2023, homologado pela SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE – SESMA, em 08/05/2024, registrou-se o preço oferecido pela empresa UP 
DISTRIBUIDORA LTDA., CNPJ: 44.152.616/0001-53, Rua Francisco Assumpção de 
Carvalho, no 115, CEP: 29109-170, Brisamar, Vila Velha/ES, telefone: (27) 3075-2397 
/ (27) 3340-7972, e-mail: licitacao@upfarmaceutica.com.br, representada pelo Sr. 
LUIZ EDUARDO DOS SANTOS ARAÚJO, RG nº 07427141-2 IFP/RJ, CPF nº 
885.993.297-15, cuja proposta foi classificada em 1° lugar no certame supracitado 
para o item 51. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  
 
1.1 – A presente Ata de Registro de Preços estabelece as cláusulas e condições 
gerais para o registro de preços objetivando a “AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS 
ANTIBIÓTICOS”, objetivando abastecer os estabelecimentos de saúde da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE BELÉM – SESMA/PMB, cujos 
quantitativos, especificações, preços e fornecedores foram previamente definidos 
através do procedimento licitatório em epígrafe.  
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DOS ÓRGÃOS INTEGRANTES  
 
2.1 – Integra a presente Ata de Registro de Preços, a SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE – SESMA, na qualidade de ÓRGÃO GERENCIADOR.  
Parágrafo único – Qualquer órgão ou entidade da Administração Pública poderá 
solicitar a utilização da presente Ata de Registro de Preços independentemente da 
participação ou não na licitação em epígrafe, observadas as exigências contidas na 
legislação aplicável.  
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PREÇOS REGISTRADOS  
 
3.1 – A partir desta data ficam registrados na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
– SESMA o(s) preço(s) do fornecedor a seguir relacionado, objetivando o 
compromisso da “AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS ANTIBIÓTICOS”, objetivando 
abastecer os estabelecimentos de saúde da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE BELÉM – SESMA/PMB, nas condições estabelecidas no ato convocatório: 
 
 
 
 

LUIZ EDUARDO 
DOS SANTOS 
ARAUJO:885993
29715

Assinado de forma 
digital por LUIZ 
EDUARDO DOS SANTOS 
ARAUJO:88599329715 
Dados: 2024.05.09 
11:14:04 -03'00'
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ITEM 

 
ESPECIFICAÇÃO 

 
UND. 

 
QTD. 

 
VALOR 

UNITÁRIO 

 
VALOR TOTAL 

51 
Claritromicina 500mg, pó para solução 
injetável.  

Fr/Amp  
 

1.260 
 

R$ 37,40 
 

R$ 47.124,00 

 

 
VALOR 
TOTAL 

 
R$ 47.124,00 

Valor por extenso: Quarenta e sete mil, cento e vinte e quatro reais. 

 
CLÁUSULA QUARTA – DO FORNECIMENTO  
 
4.1 – De acordo com o §4º, Art. 9º do Decreto Municipal nº 91.254/2018, a 
prioridade da aquisição dos medicamentos serão das COTAS RESERVADAS, 
ressalvados os casos em que a COTA RESERVADA for inadequada para atender 
as quantidades ou as condições do pedido, justificadamente.  
4.2 – O ajuste com o fornecedor registrado será formalizado pela SESMA/PMB 
mediante a formalização de instrumento de contrato e emissão/recebimento da 
respectiva Nota de Empenho, observadas as disposições contidas no Edital do Pregão 
Eletrônico.  
 
Parágrafo primeiro – O compromisso de entrega só estará caracterizado mediante o 
comprovado recebimento da Nota de Empenho pelo Fornecedor.  
Parágrafo segundo – O fornecedor registrado fica obrigado a atender todos os 
pedidos efetuados durante a validade desta Ata de Registro de Preços.  
Parágrafo terceiro – O fornecedor se obriga a manter, durante o prazo de vigência do 
Registro de Preços, todas as condições de habilitação exigidas no Edital do Pregão 
Eletrônico. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DA READEQUAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
  
5.1 – A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de 
eventual redução dos preços existentes no mercado, cabendo à SESMA/PMB 
convocar o fornecedor registrado para negociar o novo valor.  
 
CLÁUSULA SEXTA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS  
 
6.1 – O fornecedor registrado terá o seu registro CANCELADO quando:  
a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;  
b) não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem superiores 
aos praticados no mercado;  
c) não receber Nota de Empenho;  
d) houver razões de interesse público.  
 
Parágrafo primeiro – O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa será formalizado por despacho da 
autoridade competente.  
Parágrafo segundo – O fornecedor registrado poderá solicitar o cancelamento de seu 
registro de preço na ocorrência de caso fortuito ou de força maior devidamente 
comprovado.  
 
 
 

LUIZ EDUARDO 
DOS SANTOS 
ARAUJO:88599
329715

Assinado de forma 
digital por LUIZ 
EDUARDO DOS SANTOS 
ARAUJO:88599329715 
Dados: 2024.05.09 
11:14:16 -03'00'
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CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA  
 
7.1 – A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a 
partir da data de sua assinatura, com eficácia após a sua publicação no DOM.  
 
CLÁUSULA OITAVA – DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
 
8.1 – A presente Ata de Registro de Preços será divulgada no site da Prefeitura 
Municipal de Belém: www.belem.pa.gov.br  
 
CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES E NÃO 
PARTICIPANTES  
 
9.1 – Compete ao ÓRGÃO PARTICIPANTE da presente Ata de Registro de Preços:  
a) Encaminhar ofício cientificando o ÓRGÃO GERENCIADOR da efetivação da 
contratação decorrente da presente Ata de Registro de Preços;  
b) Encaminhar cópia da(s) nota(s) de empenho emitida(s) em decorrência da presente 
Ata de Registro de Preços, para controle e acompanhamento do ÓRGÃO 
GERENCIADOR da observância dos quantitativos máximos registrados;  
c) Zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos relativos ao 
cumprimento, pelo mesmo, das obrigações contratualmente assumidas, e também, em 
coordenação com o ÓRGÃO GERENCIADOR, pela aplicação de eventuais 
penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais;  
d) Informar ao ÓRGÃO GERENCIADOR, quando de sua ocorrência, e recusa do 
fornecedor em atender às condições estabelecidas em edital, firmadas na Ata de 
Registro de Preços, as divergências relativas à entrega, as características e origem 
dos bens licitados e a recusa do mesmo em assinar contrato para fornecimento.  
 
9.2 – Compete ao ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE:  
a) Consultar previamente o ÓRGÃO GERENCIADOR no intuito de obter as 
informações necessárias à aquisição pretendida, e, em especial, o teor da presente 
Ata de Registro de Preços e eventuais alterações;  
b) Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações contidas no Edital de 
licitação e na presente Ata de Registro de Preços, informando ao ÓRGÃO 
GERENCIADOR qualquer irregularidade ou inadimplemento do particular, a fim de que 
sejam aplicadas as penalidades cabíveis à espécie.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E CONTRATADA  
 
10.1 – São obrigações da CONTRATANTE:  
a) Proporcionar todas as facilidades para que o fornecedor possa cumprir suas 
obrigações dentro das condições estabelecidas no Edital e seus Anexos;  
b) Rejeitar os medicamentos cujas especificações não atendam aos requisitos 
mínimos constantes no Anexo II;  
c) Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato por intermédio da comissão ou 
gestor, designado para este fim, de acordo com o art. 67 da Lei Federal nº 8.666/93;  
d) Efetuar o(s) pagamento(s) da(s) Nota(s) Fiscal(ais)/Fatura(s) da CONTRATADA, 
após a efetiva entrega dos itens e emissão dos Termos de Recebimentos Provisório e 
Definitivo;  
e) Designar comissão ou servidor, para proceder à avaliação de cada um dos itens 
que compõem o objeto do Edital e Anexos a serem recebidos;  

LUIZ EDUARDO DOS 
SANTOS 
ARAUJO:88599329715

Assinado de forma digital por 
LUIZ EDUARDO DOS SANTOS 
ARAUJO:88599329715 
Dados: 2024.05.09 11:14:32 
-03'00'
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f) Notificar a empresa, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
constantes de cada um dos itens que compõem o objeto do Edital e Anexos, para que 
sejam adotadas as medidas corretivas necessárias;  
g) Estabelecer normas e procedimentos de acesso às suas instalações para ajustes 
e/ou substituições dos objetos que compõem o objeto do Edital e Anexos.  
 
10.2 – São obrigações da CONTRATADA:  
a) Fornecer o objeto de acordo com os parâmetros estabelecidos no Edital e seus 
Anexos, atendidos os requisitos e observadas às normas constantes neste 
instrumento;  
b) Colocar à disposição da SESMA/PMB, os meios necessários à comprovação da 
qualidade dos medicamentos, permitindo a verificação das especificações em 
conformidade com o descrito no Anexo II;  
c) Assumir os ônus e responsabilidade pelo recolhimento de todos os tributos federais, 
estaduais e municipais que incidam ou venham a incidir sobre o objeto do Edital e 
Anexos;  
d) Responsabilizar-se pela(s) garantia(s) do(s) medicamento(s), objeto(s) da licitação, 
dentro dos padrões de certificação de qualidade, segurança, durabilidade e 
desempenho, conforme previsto na legislação em vigor;  
e) Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das 
obrigações assumidas, inclusive aquelas com deslocamentos;  
f) Em nenhuma hipótese poderá veicular publicidade acerca do objeto adquirido pela 
SESMA, sem prévia autorização;  
g) Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela SESMA/PMB, ou pelo 
órgão participante, durante a vigência do Contrato;  
h) Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação;  
i) Aceitar os acréscimos e supressões do valor inicialmente estimado para aquisição 
dos objetos em até 25% (vinte e cinco por cento), nos termos do §1º do art. 65 da Lei 
Federal nº 8.666/93.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DO REGISTRO NO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
MUNICÍPIO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
 
11.1. A presente Ata de Registro de Preços deverá ser registrada no TRIBUNAL DE 
CONTAS DO MUNICÍPIO na data da publicação do seu extrato, conforme prescreve o 
art. 6°, inciso VII da Resolução n° 11.535/2014-TCM.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DISPOSIÇÕES FINAIS  
 
12.1 – Na ocasião da assinatura da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, a 
CONTRATADA deverá dispor de “CERTIFICAÇÃO DIGITAL”, nos termos da 
resolução n° 11.536/2014-TCM.  
12.2 – Integram a presente Ata de Registro de Preços, independente de transcrição, o 
Edital do Pregão Eletrônico SRP nº 077/2023 e a proposta da empresa.  
 
Parágrafo único – Os casos omissos serão resolvidos com base na legislação 
administrativa pertinente, em especial da Lei Federal nº 10.520/02, Lei Federal nº 
8.666/93, Decreto Municipal nº 4.884A/05-PMB, aplicando-se ao presente instrumento 
as regras dispostas no Edital e seus Anexos.  
 

LUIZ EDUARDO DOS 
SANTOS 
ARAUJO:885993297
15

Assinado de forma digital por 
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-03'00'
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CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA – DO FORO  
 
13.1 – Fica eleito o Foro da cidade de Belém, Capital do Estado do Pará, com 
renúncia a qualquer que seja para dirimir as questões que porventura surgirem na 
execução da presente Ata de Registro de Preços.  
 

E, por estarem de acordo com as disposições contidas na presente Ata de 
Registro de Preços, é assinada eletronicamente pelos representantes legais da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SESMA e o fornecedor registrado, na 
pessoa do seu representante legal, que vai assinada em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma, para todos os fins de direito, sem rasuras ou emendas.  

 
                                                                                        Belém/PA, 08 de maio de 2024.  
 
 
 
 

___________________________ 
PEDRO RIBEIRO ANAISSE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SESMA 
 
 
 
 

___________________________ 
UP DISTRIBUIDORA LTDA.  

LUIZ EDUARDO DOS SANTOS ARAÚJO 

LUIZ EDUARDO 
DOS SANTOS 
ARAUJO:88599329
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Assinado de forma digital 
por LUIZ EDUARDO DOS 
SANTOS 
ARAUJO:88599329715 
Dados: 2024.05.09 11:15:00 
-03'00'
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-03'00'
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 151/2024 - SESMA 
 

Aos 08 (oito) dias do mês de maio do ano de 2024, o MUNICÍPIO DE BELÉM, por 
intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SESMA, situada na 
Avenida Governador José Malcher, nº 2821, bairro: São Braz, CEP: 66090-100, 
Belém/PA, por seu representante legal por seu representante legal Sr. PEDRO 
RIBEIRO ANAISSE, brasileiro, casado, economista, portador do RG nº 2377948 
SEGUP/PA, inscrito no CPF nº 184.227.302-78, nos termos da Lei Federal nº 
10.520/02, Decretos Federal nº 10.024/19, nº 7.892/01 e nº 8.538/15, Lei Municipal nº 
9.209A/16, Decretos Municipal nº 47.429/05, nº 48.804A/05, nº 49.191/05, nº 
75.004/13 e nº 80.456/14, aplicando-se subsidiariamente, a Lei Federal nº 8.666/93 e, 
das demais normas legais aplicáveis, em face da classificação das propostas 
apresentadas no Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 077/2023-SESMA, 
do processo nº 30366/2023, homologado pela SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE – SESMA, em 08/05/2024, registrou-se o preço oferecido pela empresa 
VERO MEDICAMENTOS LTDA., CNPJ nº 41.683.262/0001-85, com sede na Rua 
Quintino Pinto Nascimento, s/n, Bairro: Alvorada, Quadra 48, Lote 22, CEP: 29117520, 
Vila Velha/ES, telefone: (27) 99818-1738, e-mail: 
licitacao@veromedicamentos.com.br, representada pelo Sr. FELIPE PIRES 
MIRANDA, CPF nº 055.116.037-32, cuja proposta foi classificada em 1° lugar no 
certame supracitado para os itens 07 e 08. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  
 
1.1 – A presente Ata de Registro de Preços estabelece as cláusulas e condições 
gerais para o registro de preços objetivando a “AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS 
ANTIBIÓTICOS”, objetivando abastecer os estabelecimentos de saúde da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE BELÉM – SESMA/PMB, cujos 
quantitativos, especificações, preços e fornecedores foram previamente definidos 
através do procedimento licitatório em epígrafe.  
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DOS ÓRGÃOS INTEGRANTES  
 
2.1 – Integra a presente Ata de Registro de Preços, a SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE – SESMA, na qualidade de ÓRGÃO GERENCIADOR.  
Parágrafo único – Qualquer órgão ou entidade da Administração Pública poderá 
solicitar a utilização da presente Ata de Registro de Preços independentemente da 
participação ou não na licitação em epígrafe, observadas as exigências contidas na 
legislação aplicável.  
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PREÇOS REGISTRADOS  
 
3.1 – A partir desta data ficam registrados na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
– SESMA o(s) preço(s) do fornecedor a seguir relacionado, objetivando o 
compromisso da “AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS ANTIBIÓTICOS”, objetivando 
abastecer os estabelecimentos de saúde da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE BELÉM – SESMA/PMB, nas condições estabelecidas no ato convocatório: 
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ITEM 

 
ESPECIFICAÇÃO 

 
UND. 

 
QTD. 

 
VALOR 

UNITÁRIO 

 
VALOR TOTAL 

07 
Amoxicilina 500mg + clavulanato de 
potássio 125mg.  

Comprimido  
 

304.889 
 

R$ 1,71 
 

R$ 521.360,19 

08 
Amoxicilina 500mg + clavulanato de 
potássio 125mg.  

Comprimido  
 

12.703 
 

R$ 1,71 
 

R$ 21.722,13 

 

 
VALOR 
TOTAL 

 
R$ 543.082,32 

Valor por extenso: Quinhentos e quarenta e três mil, oitenta e dois reais e trinta e dois centavos. 

 
CLÁUSULA QUARTA – DO FORNECIMENTO  
 
4.1 – De acordo com o §4º, Art. 9º do Decreto Municipal nº 91.254/2018, a 
prioridade da aquisição dos medicamentos serão das COTAS RESERVADAS, 
ressalvados os casos em que a COTA RESERVADA for inadequada para atender 
as quantidades ou as condições do pedido, justificadamente.  
4.2 – O ajuste com o fornecedor registrado será formalizado pela SESMA/PMB 
mediante a formalização de instrumento de contrato e emissão/recebimento da 
respectiva Nota de Empenho, observadas as disposições contidas no Edital do Pregão 
Eletrônico.  
 
Parágrafo primeiro – O compromisso de entrega só estará caracterizado mediante o 
comprovado recebimento da Nota de Empenho pelo Fornecedor.  
Parágrafo segundo – O fornecedor registrado fica obrigado a atender todos os 
pedidos efetuados durante a validade desta Ata de Registro de Preços.  
Parágrafo terceiro – O fornecedor se obriga a manter, durante o prazo de vigência do 
Registro de Preços, todas as condições de habilitação exigidas no Edital do Pregão 
Eletrônico. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DA READEQUAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
  
5.1 – A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de 
eventual redução dos preços existentes no mercado, cabendo à SESMA/PMB 
convocar o fornecedor registrado para negociar o novo valor.  
 
CLÁUSULA SEXTA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS  
 
6.1 – O fornecedor registrado terá o seu registro CANCELADO quando:  
a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;  
b) não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem superiores 
aos praticados no mercado;  
c) não receber Nota de Empenho;  
d) houver razões de interesse público.  
 
Parágrafo primeiro – O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa será formalizado por despacho da 
autoridade competente.  
Parágrafo segundo – O fornecedor registrado poderá solicitar o cancelamento de seu 
registro de preço na ocorrência de caso fortuito ou de força maior devidamente 
comprovado.  
 

Assinado digitalmente por FELIPE PIRES 
MIRANDA:05511603732
ND: C=BR, O=ICP-Brasil, OU=
videoconferencia, OU=29354084000143, OU=
Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB, 
OU=ARDIGITALCERTY, OU=RFB e-CPF A1, 
CN=FELIPE PIRES MIRANDA:05511603732
Razão: Eu sou o autor deste documento
Localização: 
Data: 2024.05.09 17:27:56-03'00'
Foxit PDF Reader Versão: 2023.2.0

FELIPE PIRES 
MIRANDA:0551160

3732



 
 

Página 3 de 5 
 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA  
 
7.1 – A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a 
partir da data de sua assinatura, com eficácia após a sua publicação no DOM.  
 
CLÁUSULA OITAVA – DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
 
8.1 – A presente Ata de Registro de Preços será divulgada no site da Prefeitura 
Municipal de Belém: www.belem.pa.gov.br  
 
CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES E NÃO 
PARTICIPANTES  
 
9.1 – Compete ao ÓRGÃO PARTICIPANTE da presente Ata de Registro de Preços:  
a) Encaminhar ofício cientificando o ÓRGÃO GERENCIADOR da efetivação da 
contratação decorrente da presente Ata de Registro de Preços;  
b) Encaminhar cópia da(s) nota(s) de empenho emitida(s) em decorrência da presente 
Ata de Registro de Preços, para controle e acompanhamento do ÓRGÃO 
GERENCIADOR da observância dos quantitativos máximos registrados;  
c) Zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos relativos ao 
cumprimento, pelo mesmo, das obrigações contratualmente assumidas, e também, em 
coordenação com o ÓRGÃO GERENCIADOR, pela aplicação de eventuais 
penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais;  
d) Informar ao ÓRGÃO GERENCIADOR, quando de sua ocorrência, e recusa do 
fornecedor em atender às condições estabelecidas em edital, firmadas na Ata de 
Registro de Preços, as divergências relativas à entrega, as características e origem 
dos bens licitados e a recusa do mesmo em assinar contrato para fornecimento.  
 
9.2 – Compete ao ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE:  
a) Consultar previamente o ÓRGÃO GERENCIADOR no intuito de obter as 
informações necessárias à aquisição pretendida, e, em especial, o teor da presente 
Ata de Registro de Preços e eventuais alterações;  
b) Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações contidas no Edital de 
licitação e na presente Ata de Registro de Preços, informando ao ÓRGÃO 
GERENCIADOR qualquer irregularidade ou inadimplemento do particular, a fim de que 
sejam aplicadas as penalidades cabíveis à espécie.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E CONTRATADA  
 
10.1 – São obrigações da CONTRATANTE:  
a) Proporcionar todas as facilidades para que o fornecedor possa cumprir suas 
obrigações dentro das condições estabelecidas no Edital e seus Anexos;  
b) Rejeitar os medicamentos cujas especificações não atendam aos requisitos 
mínimos constantes no Anexo II;  
c) Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato por intermédio da comissão ou 
gestor, designado para este fim, de acordo com o art. 67 da Lei Federal nº 8.666/93;  
d) Efetuar o(s) pagamento(s) da(s) Nota(s) Fiscal(ais)/Fatura(s) da CONTRATADA, 
após a efetiva entrega dos itens e emissão dos Termos de Recebimentos Provisório e 
Definitivo;  
e) Designar comissão ou servidor, para proceder à avaliação de cada um dos itens 
que compõem o objeto do Edital e Anexos a serem recebidos;  Assinado digitalmente por FELIPE PIRES 
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f) Notificar a empresa, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
constantes de cada um dos itens que compõem o objeto do Edital e Anexos, para que 
sejam adotadas as medidas corretivas necessárias;  
g) Estabelecer normas e procedimentos de acesso às suas instalações para ajustes 
e/ou substituições dos objetos que compõem o objeto do Edital e Anexos.  
 
10.2 – São obrigações da CONTRATADA:  
a) Fornecer o objeto de acordo com os parâmetros estabelecidos no Edital e seus 
Anexos, atendidos os requisitos e observadas às normas constantes neste 
instrumento;  
b) Colocar à disposição da SESMA/PMB, os meios necessários à comprovação da 
qualidade dos medicamentos, permitindo a verificação das especificações em 
conformidade com o descrito no Anexo II;  
c) Assumir os ônus e responsabilidade pelo recolhimento de todos os tributos federais, 
estaduais e municipais que incidam ou venham a incidir sobre o objeto do Edital e 
Anexos;  
d) Responsabilizar-se pela(s) garantia(s) do(s) medicamento(s), objeto(s) da licitação, 
dentro dos padrões de certificação de qualidade, segurança, durabilidade e 
desempenho, conforme previsto na legislação em vigor;  
e) Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das 
obrigações assumidas, inclusive aquelas com deslocamentos;  
f) Em nenhuma hipótese poderá veicular publicidade acerca do objeto adquirido pela 
SESMA, sem prévia autorização;  
g) Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela SESMA/PMB, ou pelo 
órgão participante, durante a vigência do Contrato;  
h) Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação;  
i) Aceitar os acréscimos e supressões do valor inicialmente estimado para aquisição 
dos objetos em até 25% (vinte e cinco por cento), nos termos do §1º do art. 65 da Lei 
Federal nº 8.666/93.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DO REGISTRO NO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
MUNICÍPIO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
 
11.1. A presente Ata de Registro de Preços deverá ser registrada no TRIBUNAL DE 
CONTAS DO MUNICÍPIO na data da publicação do seu extrato, conforme prescreve o 
art. 6°, inciso VII da Resolução n° 11.535/2014-TCM.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DISPOSIÇÕES FINAIS  
 
12.1 – Na ocasião da assinatura da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, a 
CONTRATADA deverá dispor de “CERTIFICAÇÃO DIGITAL”, nos termos da 
resolução n° 11.536/2014-TCM.  
12.2 – Integram a presente Ata de Registro de Preços, independente de transcrição, o 
Edital do Pregão Eletrônico SRP nº 077/2023 e a proposta da empresa.  
 
Parágrafo único – Os casos omissos serão resolvidos com base na legislação 
administrativa pertinente, em especial da Lei Federal nº 10.520/02, Lei Federal nº 
8.666/93, Decreto Municipal nº 4.884A/05-PMB, aplicando-se ao presente instrumento 
as regras dispostas no Edital e seus Anexos.  
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CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA – DO FORO  
 
13.1 – Fica eleito o Foro da cidade de Belém, Capital do Estado do Pará, com 
renúncia a qualquer que seja para dirimir as questões que porventura surgirem na 
execução da presente Ata de Registro de Preços.  
 

E, por estarem de acordo com as disposições contidas na presente Ata de 
Registro de Preços, é assinada eletronicamente pelos representantes legais da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SESMA e o fornecedor registrado, na 
pessoa do seu representante legal, que vai assinada em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma, para todos os fins de direito, sem rasuras ou emendas.  

 
                                                                                        Belém/PA, 08 de maio de 2024.  
 
 
 
 

___________________________ 
PEDRO RIBEIRO ANAISSE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SESMA 
 
 
 
 

___________________________ 
VERO MEDICAMENTOS LTDA.  

FELIPE PIRES MIRANDA 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 152/2024 - SESMA 
 

Aos 08 (oito) dias do mês de maio do ano de 2024, o MUNICÍPIO DE BELÉM, por 
intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SESMA, situada na 
Avenida Governador José Malcher, nº 2821, bairro: São Braz, CEP: 66090-100, 
Belém/PA, por seu representante legal por seu representante legal Sr. PEDRO 
RIBEIRO ANAISSE, brasileiro, casado, economista, portador do RG nº 2377948 
SEGUP/PA, inscrito no CPF nº 184.227.302-78, nos termos da Lei Federal nº 
10.520/02, Decretos Federal nº 10.024/19, nº 7.892/01 e nº 8.538/15, Lei Municipal nº 
9.209A/16, Decretos Municipal nº 47.429/05, nº 48.804A/05, nº 49.191/05, nº 
75.004/13 e nº 80.456/14, aplicando-se subsidiariamente, a Lei Federal nº 8.666/93 e, 
das demais normas legais aplicáveis, em face da classificação das propostas 
apresentadas no Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 077/2023-SESMA, 
do processo nº 30366/2023, homologado pela SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE – SESMA, em 08/05/2024, registrou-se o preço oferecido pela empresa 
ZAFRA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES 
LTDA., CNPJ nº 41.347.974/0001-23, com sede na Rua Espirito Santo, nº 1440, 
Linho, CEP: 99704396, Erechim/RS, telefone: (54) 3712-5441, e-mail: 
zaframedicamentos@gmail.com, representada pelo Sr. IVANOR ZAIONS, CPF nº 008 
980 470 80 e RG nº 4093813041 SJS RS, cuja proposta foi classificada em 1° lugar no 
certame supracitado para os itens 29. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  
 
1.1 – A presente Ata de Registro de Preços estabelece as cláusulas e condições 
gerais para o registro de preços objetivando a “AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS 
ANTIBIÓTICOS”, objetivando abastecer os estabelecimentos de saúde da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE BELÉM – SESMA/PMB, cujos 
quantitativos, especificações, preços e fornecedores foram previamente definidos 
através do procedimento licitatório em epígrafe.  
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DOS ÓRGÃOS INTEGRANTES  
 
2.1 – Integra a presente Ata de Registro de Preços, a SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE – SESMA, na qualidade de ÓRGÃO GERENCIADOR.  
Parágrafo único – Qualquer órgão ou entidade da Administração Pública poderá 
solicitar a utilização da presente Ata de Registro de Preços independentemente da 
participação ou não na licitação em epígrafe, observadas as exigências contidas na 
legislação aplicável.  
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PREÇOS REGISTRADOS  
 
3.1 – A partir desta data ficam registrados na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
– SESMA o(s) preço(s) do fornecedor a seguir relacionado, objetivando o 
compromisso da “AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS ANTIBIÓTICOS”, objetivando 
abastecer os estabelecimentos de saúde da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE BELÉM – SESMA/PMB, nas condições estabelecidas no ato convocatório: 
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ITEM 

 
ESPECIFICAÇÃO 

 
UND. 

 
QTD. 

 
VALOR 

UNITÁRIO 

 
VALOR TOTAL 

29 
Cefalexina 50mg/ml, suspensão oral 
frasco 60ml. 

Frasco   
 

3.931 
 

R$ 12,80 
 

R$ 50.316,80 

 

 
VALOR 
TOTAL 

 
R$ 50.316,80 

Valor por extenso: Cinquenta mil, trezentos e dezesseis mil e oitenta centavos. 

 
CLÁUSULA QUARTA – DO FORNECIMENTO  
 
4.1 – De acordo com o §4º, Art. 9º do Decreto Municipal nº 91.254/2018, a 
prioridade da aquisição dos medicamentos serão das COTAS RESERVADAS, 
ressalvados os casos em que a COTA RESERVADA for inadequada para atender 
as quantidades ou as condições do pedido, justificadamente.  
4.2 – O ajuste com o fornecedor registrado será formalizado pela SESMA/PMB 
mediante a formalização de instrumento de contrato e emissão/recebimento da 
respectiva Nota de Empenho, observadas as disposições contidas no Edital do Pregão 
Eletrônico.  
 
Parágrafo primeiro – O compromisso de entrega só estará caracterizado mediante o 
comprovado recebimento da Nota de Empenho pelo Fornecedor.  
Parágrafo segundo – O fornecedor registrado fica obrigado a atender todos os 
pedidos efetuados durante a validade desta Ata de Registro de Preços.  
Parágrafo terceiro – O fornecedor se obriga a manter, durante o prazo de vigência do 
Registro de Preços, todas as condições de habilitação exigidas no Edital do Pregão 
Eletrônico. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DA READEQUAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
  
5.1 – A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de 
eventual redução dos preços existentes no mercado, cabendo à SESMA/PMB 
convocar o fornecedor registrado para negociar o novo valor.  
 
CLÁUSULA SEXTA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS  
 
6.1 – O fornecedor registrado terá o seu registro CANCELADO quando:  
a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;  
b) não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem superiores 
aos praticados no mercado;  
c) não receber Nota de Empenho;  
d) houver razões de interesse público.  
 
Parágrafo primeiro – O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa será formalizado por despacho da 
autoridade competente.  
Parágrafo segundo – O fornecedor registrado poderá solicitar o cancelamento de seu 
registro de preço na ocorrência de caso fortuito ou de força maior devidamente 
comprovado.  
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CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA  
 
7.1 – A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a 
partir da data de sua assinatura, com eficácia após a sua publicação no DOM.  
 
CLÁUSULA OITAVA – DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
 
8.1 – A presente Ata de Registro de Preços será divulgada no site da Prefeitura 
Municipal de Belém: www.belem.pa.gov.br  
 
CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES E NÃO 
PARTICIPANTES  
 
9.1 – Compete ao ÓRGÃO PARTICIPANTE da presente Ata de Registro de Preços:  
a) Encaminhar ofício cientificando o ÓRGÃO GERENCIADOR da efetivação da 
contratação decorrente da presente Ata de Registro de Preços;  
b) Encaminhar cópia da(s) nota(s) de empenho emitida(s) em decorrência da presente 
Ata de Registro de Preços, para controle e acompanhamento do ÓRGÃO 
GERENCIADOR da observância dos quantitativos máximos registrados;  
c) Zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos relativos ao 
cumprimento, pelo mesmo, das obrigações contratualmente assumidas, e também, em 
coordenação com o ÓRGÃO GERENCIADOR, pela aplicação de eventuais 
penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais;  
d) Informar ao ÓRGÃO GERENCIADOR, quando de sua ocorrência, e recusa do 
fornecedor em atender às condições estabelecidas em edital, firmadas na Ata de 
Registro de Preços, as divergências relativas à entrega, as características e origem 
dos bens licitados e a recusa do mesmo em assinar contrato para fornecimento.  
 
9.2 – Compete ao ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE:  
a) Consultar previamente o ÓRGÃO GERENCIADOR no intuito de obter as 
informações necessárias à aquisição pretendida, e, em especial, o teor da presente 
Ata de Registro de Preços e eventuais alterações;  
b) Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações contidas no Edital de 
licitação e na presente Ata de Registro de Preços, informando ao ÓRGÃO 
GERENCIADOR qualquer irregularidade ou inadimplemento do particular, a fim de que 
sejam aplicadas as penalidades cabíveis à espécie.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E CONTRATADA  
 
10.1 – São obrigações da CONTRATANTE:  
a) Proporcionar todas as facilidades para que o fornecedor possa cumprir suas 
obrigações dentro das condições estabelecidas no Edital e seus Anexos;  
b) Rejeitar os medicamentos cujas especificações não atendam aos requisitos 
mínimos constantes no Anexo II;  
c) Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato por intermédio da comissão ou 
gestor, designado para este fim, de acordo com o art. 67 da Lei Federal nº 8.666/93;  
d) Efetuar o(s) pagamento(s) da(s) Nota(s) Fiscal(ais)/Fatura(s) da CONTRATADA, 
após a efetiva entrega dos itens e emissão dos Termos de Recebimentos Provisório e 
Definitivo;  
e) Designar comissão ou servidor, para proceder à avaliação de cada um dos itens 
que compõem o objeto do Edital e Anexos a serem recebidos;  
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f) Notificar a empresa, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
constantes de cada um dos itens que compõem o objeto do Edital e Anexos, para que 
sejam adotadas as medidas corretivas necessárias;  
g) Estabelecer normas e procedimentos de acesso às suas instalações para ajustes 
e/ou substituições dos objetos que compõem o objeto do Edital e Anexos.  
 
10.2 – São obrigações da CONTRATADA:  
a) Fornecer o objeto de acordo com os parâmetros estabelecidos no Edital e seus 
Anexos, atendidos os requisitos e observadas às normas constantes neste 
instrumento;  
b) Colocar à disposição da SESMA/PMB, os meios necessários à comprovação da 
qualidade dos medicamentos, permitindo a verificação das especificações em 
conformidade com o descrito no Anexo II;  
c) Assumir os ônus e responsabilidade pelo recolhimento de todos os tributos federais, 
estaduais e municipais que incidam ou venham a incidir sobre o objeto do Edital e 
Anexos;  
d) Responsabilizar-se pela(s) garantia(s) do(s) medicamento(s), objeto(s) da licitação, 
dentro dos padrões de certificação de qualidade, segurança, durabilidade e 
desempenho, conforme previsto na legislação em vigor;  
e) Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das 
obrigações assumidas, inclusive aquelas com deslocamentos;  
f) Em nenhuma hipótese poderá veicular publicidade acerca do objeto adquirido pela 
SESMA, sem prévia autorização;  
g) Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela SESMA/PMB, ou pelo 
órgão participante, durante a vigência do Contrato;  
h) Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação;  
i) Aceitar os acréscimos e supressões do valor inicialmente estimado para aquisição 
dos objetos em até 25% (vinte e cinco por cento), nos termos do §1º do art. 65 da Lei 
Federal nº 8.666/93.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DO REGISTRO NO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
MUNICÍPIO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
 
11.1. A presente Ata de Registro de Preços deverá ser registrada no TRIBUNAL DE 
CONTAS DO MUNICÍPIO na data da publicação do seu extrato, conforme prescreve o 
art. 6°, inciso VII da Resolução n° 11.535/2014-TCM.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DISPOSIÇÕES FINAIS  
 
12.1 – Na ocasião da assinatura da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, a 
CONTRATADA deverá dispor de “CERTIFICAÇÃO DIGITAL”, nos termos da 
resolução n° 11.536/2014-TCM.  
12.2 – Integram a presente Ata de Registro de Preços, independente de transcrição, o 
Edital do Pregão Eletrônico SRP nº 077/2023 e a proposta da empresa.  
 
Parágrafo único – Os casos omissos serão resolvidos com base na legislação 
administrativa pertinente, em especial da Lei Federal nº 10.520/02, Lei Federal nº 
8.666/93, Decreto Municipal nº 4.884A/05-PMB, aplicando-se ao presente instrumento 
as regras dispostas no Edital e seus Anexos.  
 



 
 

Página 5 de 5 
 

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA – DO FORO  
 
13.1 – Fica eleito o Foro da cidade de Belém, Capital do Estado do Pará, com 
renúncia a qualquer que seja para dirimir as questões que porventura surgirem na 
execução da presente Ata de Registro de Preços.  
 

E, por estarem de acordo com as disposições contidas na presente Ata de 
Registro de Preços, é assinada eletronicamente pelos representantes legais da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SESMA e o fornecedor registrado, na 
pessoa do seu representante legal, que vai assinada em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma, para todos os fins de direito, sem rasuras ou emendas.  

 
                                                                                        Belém/PA, 08 de maio de 2024.  
 
 
 
 

___________________________ 
PEDRO RIBEIRO ANAISSE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SESMA 
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